
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  72/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Prtoo Interno n. 	 _____ 

Em 	 de 

F uvaoneno 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de 

recapagens de pneus. 

Justificativa: 

A prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de pneus tem por finalidade 

atender as necessidades da Administração Municipal, pois com os desgastes provocados pelo 

tempo de uso, deve ser realizado este serviço ou a substituição dos pneus. Considerando que a 

opção de reforma possibilita economia em relação aos valores para aquisição de pneus novos. 

Contribuindo assim para que os veículos, caminhões, caminhonetes, ônibus, micro-ônibus, 

ambulâncias e máquinas rodoviárias e agrícolas, estejam em perfeitas condições de uso e bom 

estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços, dependentes dos mesmos, 

não sofram descontinuidade. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.105.667,50 (um 

milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 0999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.05.04 16:14:46 .0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de recapagens de pneus, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES OS, 07,12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 
PARA OS LOTES 01, 02, 03 1  04, 06, 08, 09 1  10 1  11, 13 9  15 9  16 9  17 9  18 9  19 E 
20: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

LOTE N 2  01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE 
UNID PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 	 VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 	 ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 30 UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 

LONAS BORRACHUDO 
537 , 83 16 134 90 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 177,50 7.100,00 

3 20 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 39,67 793,40 

4 20 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 45,00 900,00 

5 20 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 52,50 1.050,00 

6 20 UN 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 58,83 1 	1.176,60 

7 20 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM C06 66,67 1.333,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO PARA O LOTE 01 R$ 28.488.30 

LOTE N 2  02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE 
ó 

UNID 	
M/ 

VALOR 	 VALOR TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	 ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 20 UN 4714 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 

LONAS BORRACHUDO 
718,00 14.360,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 152,33 3.046,60 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 28,00 560,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,50 570,00 

2 5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 31,75 635,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 38,25 765,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 40,25 810,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 47,50 950,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 59,75 1,195,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 02 R$ 22.891,60 

LOTE N2 03 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. VALOR 	 VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV UNITÁRIO 	 ESTIMADO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 50 UN 4715 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 

LONAS BORRACHUDO L 
641,33 32.066,50  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 160,33 3.206,60 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 26,33 526,60 

3 
4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 27,00 540,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 28,00 560,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 33,33 666,60 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 36,33 726,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 03 R$ 38.292,90 

LOTE 1\1 2  04- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM 	QTDE 
CÓD. 

UNID 
PMCV 

VALOR 
. 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO MÁXIMO R$ 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 

LONAS BORRACHUDO 	
868,50 3.474,00 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 	 242,50 970,00 

3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 	 38,75 155,00 

4 4 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,50 174,00 

5 41 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 50,00 200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 04 R$ 4.973,00 

LOTE N2  05- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE 
CÓD. 

UNID PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 	 VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 	 ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 40 UN] 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17,5 X 25 16 

LONAS BORRACHUDO 
3.008,25 120.330,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,25 14.497,50 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 53,00 1.060,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 57,00 1.140,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 60,00 1.200,00 

5 
6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 66,25 1.325,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 70,75 1.415,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 77,50 1.550,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 89,75 1.795,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 107,50 2.150,00 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 117,50 1.175,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 05 R$ 147.637,50 
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LOTE N2  06- RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

1 10 UN 8271 
RECAPAGEMDE PNEU 1000 X 20 - 16 
LONAS MISTO 

676,67 6.766,70 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 157,33 786,65 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27,67 138,35 

6 
4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,00 140,00 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 28,67 143,35 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 33,67 168,35 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 36,33 181,65 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 06 R$  8.325,05 

LOTE N2 07- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE 
CÓD. 

UNID 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

1 70 UN 4721 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 

- 

16 LONAS BORRACHUDO 
2. 621 43 183 500 10 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 612,00 24.480,00 

3 30 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 30,63 918,90 

4 30 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 32,00 960,00 

5 30 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 35,00 1.050,00 

6 30 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 41,25 1.237,50 

7 30 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VIDOS 48,25 1.447,50 

8 30 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 57,50 1.725,00 

9 30 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 72,25 2.167,50 

10 30 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 66,67 2.000,10 

11 30 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 73,33 2.199,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 07 R$ 221.686,50 

LOTE N2 08- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE 	ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19,5 R24 - 

1 20 UN 4722 2.534,67 50.693,40 
BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,00 9.660,00 

3 10 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 34,40 344,00 

8 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 30,75 307,50 

5 10 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 35,00 350,00 

6 10 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 41,25 412,50 

7 10 UN 4769 1  CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 48,25 482,50 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8 10 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 43,33 433,30 

9 10 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 56,33 563,30 

10 10 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 76,67 766,70 

11 10 UN 4773 	1  CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 86,67 866,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 08 R$ 64.879,90 

LOTE N2  09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE 
ó 

UNID 	
MJ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 

LONAS - BORRACHUDO 
971,33 29.139,90 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 270,00 5.400,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 31,75 635,00 

9 4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 32,00 640,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 32,50 650,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 38,75 775,00 

7 20 UN[_4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 62,60 1.252,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 09 R$ 38.491,90 

LOTE N2 10 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE 
CÓD 	

VALOR 	 VALOR TOTAL 
UNID 	

PMCV 	
ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	 ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 6 UN 4724 
AGRIC 

OIAUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - 716,67 4.300,02 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 220,50 441,00 

lo 3 3 UN 4900 CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO 58,33 174,99 

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 63,75 191,25 

5 3 UN 4902 CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE 87,00 261,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 10 R$ 5.368,26 

LOTE N 2  11- RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE 
CÓD. 

UNID PMCV 

VALOR 	 VALOR TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	 ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 100 UN 4726 
RECAPAGEMA FRIO PNEU 215/75 R17.5 - 
BORRACHUDO 

595,20 59.520,00 

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 121,67 6.083,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 31,67 633,40 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 39,67 793,40 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 45,00 900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 11 R$ 67.930,30 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE N2  12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	PNEU 	1000 	R20 
1 160 UN 4727 77531 124.049,60 

RADIAL BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 200,00 6.000,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 40,25 805,00 
12 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,75 875,00 

5 20 UN 
j_5128  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 47,75 955,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 12 R$ 1 132.684,60 

LOTE N2 13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO  
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 
- 1 10 UN 4728 4 98 6 67 .  49 866 70 

ROLO COMPACTADOR 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 574,50 5.745,00 

13 3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 55,80 558,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 53,25 532,50 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 58,75 587,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 13 R$ 

LOTE N2  14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5, 16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 

1 150 UN 23373 R22.5, 	16 	LONAS 	BORRACHUDO 	USO 846,25 126.937,50 

MISTO.  

2 50 UN 4899 VULCANIZACAO 182,67 9.133,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 50,17 1.003,40 

14 4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 47,00 940,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 52,20 1.044,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 63,20 1.264,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 55,33 1.106,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 14 R$ 141.429,00 

LOTE N2  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD, 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 
1 30 UN 17498 842,75 25.282,50 

22.5 16 LONAS, LISO 
15 2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 268,00 2.680,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 43,00 215,00 
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4 5 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 47,80 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 53,00 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 64,00 

7 5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 56,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 15 R$ 

o 
239,00 

265,00 

320,00 

283,35 

29.284,85 

LOTE N2  16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

ó 
VALOR 	 VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	 ESTIMADO 
Mf 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 16 
1 30 UN 11161 723 00 21 690 00 

LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 240,17 4.803,40 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 32,40 648,00 

20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,25 565,00 
16 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 31,25 625,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 37,50 750,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 47,00 940,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 16 R$ 30.021,40 

LOTE N2 17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

ÓD 
VALOR 	 VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	 ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 6 UN 11162 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 

1. 483 25 8 899 50 
24- BORRACHUDO - AGRICOLA 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 178,00 534,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 45,60 136,80 

17 4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 53,00 159,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 64,80 194,40 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 83,00 249,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 71,25 213,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 17 R$  10.386,45 

LOTE N2 18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR 

- 

VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 
1 6 UN 11163 2.834,75 17.008,50 

30 - BORRACHUDO - AGRICOLA 

2 3 U  4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 211,40 634,20 

18 
3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 44,20 132,60 

4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 51,60 154,80 r-5 -r  3 U  4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 54,38 163,14 
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6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 49,17 147,51 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 69,38 208,14 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 18 1  1  18.448,89 

LOTE N2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CóD. 

C 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

1 20 UN 17448 
RECAPAGEM A FRIO 	DE PNEU 295/80 

R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO  
80367 16.07340 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 217,50 6.525,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 39,00 780,00 

19 4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,80 876,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 43,75 875,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 60,00 1.200,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 62,50 1,250,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 19 27.5 79,40 

LOTE N920 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE 
ó 

UNID 	
CD. 	

ESPECIFICAÇÃO 
PMCV 

VALOR 	 VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 	 ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 10 UN 22413 
DE PNEU235/75 X 

17,5, BORRACHUDO  
583,80 5.838,00  

20 
2 20 UNÍ 4899 VULCANIZACAO 149,50 2.990,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 37,50 750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 20 9.578,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 	 1.105.667,50 

R$ 1.105.667,50 (um milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta centavos) 

Requisição de Necessidades da LC n 9  277/2023 

2. justificativa: 

2.1. A prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de pneus tem por finalidade 

atender as necessidades da Administração Municipal, pois com os desgastes provocados 

pelo tempo de uso, deve ser realizado este serviço ou a substituição dos pneus. 

Considerando que a opção de reforma possibilita economia em relação aos valores para 

aquisição de pneus novos. Contribuindo assim para que os veículos, caminhões, 

caminhonetes, ônibus, micro-ônibus, ambulâncias e máquinas rodoviárias e agrícolas, 

estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a 

fim de que os serviços, dependentes dos mesmos, não sofram descontinuidade. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes e em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	\ 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.105.667,50 (um 
milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, 

tanto sobrepreço como inexequíveis. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

S. Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 destinado a 

participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Lotes 05, 07, 12 e 14 destinado a participação para ampla concorrência de empresas em 

geral. Para os referidos Lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício 

ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo co 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Entregar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados pela 

Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

8.5. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. Comunicar imediatamente e por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objete 

deste Termo de Referência. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observandc 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, 

assistenciais, securitárias e sindicais. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.12. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder civil e criminalmente por danos e desaparecimentos de bens materiais e 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do Prazo, Condições de Execução e Critério de Aceitação do Serviço. 

10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. Os recapes e recauchutagens devem ser nas mesmas dimensões dos pneus constantes 

no edital, não sendo admitida largura ou espessura dos recapes inferior ou superior ao 

padrão. 

10.3. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa vencedora. Os itens a serem 

consertados deverão ser recolhidos e devolvidos consertados na Secretaria de Obras e 

Viação ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de Coronel 

Vivida, em até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da Ordem de serviço. 

10.4. Quando for necessária a realização de vulcanização a mesma somente poderá ser feita 

mediante autorização por escrito do Contratante, através da emissão da nota de empenho,/`- 

sob pena do não apagamento do serviço executado. 
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10.5. Para a execução de quaisquer tipos de consertos dos pneus, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executa-los após 

autorização do município, através da emissão da competente nota de empenho, sob pena 

de não pagamento do serviço executado. 

10.6. Quando o Contratante solicitar serviços de recapagem de pneus, objeto desta licitação, 

será elaborada listagem dos pneus que serão retirados na garagem de máquinas do 

Município, na qual deverá constar obrigatoriamente, no mínimo os seguintes dados: 

tamanho do pneu, marca, tipo, numeração e deverá conter obrigatoriamente assinatura 

legível do responsável pela entrega dos produtos para recapagem ou recauchutagem. 

10.7. O Contratante se obriga a elaborar ficha individual de cada pneu a ser recapado ou 

recauchutado com dados mínimos que sejam suficientes para realização de controle da 

durabilidade dos serviços realizados, repassando uma via do documento para a contratada. 

10.8. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os 

limites máximos estimados. 

10.9. A Detentora deverá comprovar a certificação da borracha utilizada na execução da 

recapagem dos pneus, através de documento fornecido pelo INMETRO, ou por 

entidade/empresa/instituto credenciados pelo INMETRO, para tal fim, sempre que solicitado 

pela Contratante. 

10.10. Os serviços julgados como mal executados, deverão ser repostos pela Detentora, sem 

qualquer ônus para o município. 

10.11. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços/produtos, e consequentemente do seu 

pagamento, 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 102  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo d 

pagamento de cada parcela devida. 
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12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.4. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.5. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.6. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.7.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

15.7.2. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.7.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. ( \ 
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15.7.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2  1482-6. 

15.7.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 	e 	das são 

verdadeiras 

BIIo 	 Elizangé  

Secretário e Administração 	 Secretário de Obras, Viaçãô e Urbanismo 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

âw. -  À 
Assioli Jacs9Çdos Santos 	 Fanchy Rech 

Secretário de 	senvolvimento 	 Secretaria de Administração 

Rural 	 Fiscal 

Gestor 

José M,h?" 	 WrÍOde Farias 

Secretaria MyR(,p(de Educação, Cultura 	 Secretaria de Saúde 

e,óespo5'o 	 Fiscal 

Fisc1 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

VeronlStrontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 	 ¶ 

UG: 0000 	Processo: 87(2022 	 Numero da Modalidade: 42 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Expedição: 05/0512022 	 Homologação: 30/05/2022 

-: -é 
4768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  30,0000 0,0000 30,0000 10,00 

- 
7  4769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05  30,0000 1,0000 29,0000 10,00 

- 84770 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  30,0000 0,0000 30,0000 10,00 

- -9 4771 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 30,0000 0,0000 30,0000 20,00 
-: 

7 10 4772 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD09  30,0000 0,0000 30,0000 20,00 
-:7 
- - 

- CONSERTO NA RECAPAGEM VD10  30,0000 0,0000 30,0000 20,00 

- 
1  

4722 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - 

BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA 
200000 

, 
20000 

, 
18 0000 

, 
1 621 00 

. 

8 214899 - VULCANIZACAO  20.0000 3.0000 17,0000 50,00 

-è 34765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  10,0000 0,0000 10,0000 5,00 

-é - 4766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  10.0000 0,0000 10,0000 5,00 

-é -à 4767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 10,0000 0,0000 10.0000 10.00 

4768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  10,0000 0,0000 10,0000 10,00 

8 7 4769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS  10,0000 0,0000 10,0000 10,00 

84770 - CONSERTO NA RECAPAGEM VDOE  10,0000 0,0000 10,0000 10,00 
94771 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD08  10,0000 0,0000 10,0000 20,00 

8 10 4772 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD09  10,0000 0,0000 10,0000 20,00 
8 1114773 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD10  10,0000 0,0000 10,0000 20,00 

4723 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 
18 LONAS -BORRACHUDO 300000 

, 
7 00 O , 	 O 23 0000 690,00 

9 24899 - VULCANIZACAO  20,0000 10,0000 10,0000 80,00 
9 34765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  20,0000 0,0000 20.0000 10.00 

9 44766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  20.0000 0.0000 20,0000 10,00 
9 5 4767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 20,0000 1.0000 19,0000 10,00 
9 64768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  20.0000 8,0000 12,0000 10,00 

9 74769-CONSERTO NARECAPAGEMVDO5  20,0000 5.0000 15,0000 20,00 
1 4724-RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900X 16- 

AGRICOLA 60000  , 0,0000 6,0000 530,00 

10 2 4899 - VULCANIZACAO  2,0000 0,0000 2,0000 48,00 
10 3 4900 - CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO  3,0000 0,0000 3,0000 5,00 
10 4 4901 - CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO  3,0000 0.0000 3,0000 5,00 
10 54902- CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE 3,0000 0,0000 3,0000 5,00 

11 1 
4726 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 

- BORRACHUDO 100 0000 , 59,0000 4 1,0000 308,00 

11 2 4899 - VULCANIZACAO  50,0000 0,0000 50,0000 20,00 

11 35126-CONSERTO NARECAPAGEM CR20  20,0000 9.0000 11,0000 10,00 
11 4 5127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  20,0000 5,0000 15,0000 10,00 

11 55128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42  20.0000 4,0000 16,0000 10,00 

12 1 
4727 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 
RADIAL BORRACHUDO 

1600000 
, 

34,0000 126 0000 415,25 

12 24899 -VULCANIZACAO  30,0000 1,0000 29,0000 40,00 

12 315126 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 20.0000 9,0000 11,0000 6,00 

12 4 5127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  20,0000 0,0000 20,0000 6,00 

12 55128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42  20,0000 0,0000 20,0000 6,00 

13 1 
4728 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 

- 

ROLO COMPACTADOR 
100000 

, 
2 0000 

, 

8,0000 4 000 00 

13 24899 - VULCANIZACAO  10,0000 0,0000 10,0000 100,00 

13 35126 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR20  10,0000 0.0000 10,0000 14,00 

13 4 5127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  10,0000 0,0000 10,0000 14,00 

13 55128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42  10,0000 0,0000 10,0000 20,00 
- 

14 - 9O.25 	RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275180 
R22.5 16 LONAS 	 -ct 	LQ PJk'C 

(-u.- 
23 

150 0000 710000 
, 

79,0000 408,00 

14 24899 - VULCANIZACAO  50,0000 13.0000 37,0000 38,00 

14 35126-CONSERTO NA RECAPAGEM CR20  20,0000 19,0000 1,0000 6,00 

14 4 5127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  20,0000 0,0000 20,0000 6,00 

14 5 5128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 20.0000 0.0000 20,0000 6,00 

14 65129 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR44  20,0000 0,0000 20,0000 6,00 

14 7 5130 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR46  20,0000 6,0000 14,0000 6,00 

15  1  
17498- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 
22,5 16 LONAS, LISO  

30,0000 0,0000 30.0000 405,00 
___ 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 87/2022 	 Numero da Modalidade: 42 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Expedição: 05105/2022 
	

Homologação: 3010512022 

Lote Item Produto Marca Quantidade 
. 

Estimada 
Quantidade 

. 
Consumida 

Saldo 
Valor Unitário 

Atual 

-; 1 
4713 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 
LONAS BORRACHUDO 3 0.0000 6.000 Q 24 , 0000 330,00 

11 214899 - VULCANIZACAO 40.0000 0,0000 40,0000 40,00 

- .- 4708 - CONSERTO NA RECAPAGEM CO2  20,0000 0.0000 20,0000 10,00 

- - 4709 - CONSERTO NA RECAPAGEM CO3  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 

- % 4710 - CONSERTO NA RECAPAGEM C04  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 

- -a 4711 - CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 20.0000 0,0000 20.0000 15,00 

- 
7  

- 

4712 - CONSERTO NA RECAPAGEM C06  20,0000 0,0000 20,0000 15,00 

2 1 
4714 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 
LONAS BORRACHUDO 

200000 
, 

O 0000 
. 

20 0000 
, 

520,00 

2 2 4899 - VULCANIZACAO  20.0000 0,0000 20.0000 25,00 

- 3 1 4765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  20,0000 0,0000 20,0000 5,00 

2 4 4766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  20,0000 0,0000 20.0000 6,00 

- 
5 4767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03  20,0000 0.0000 20,0000 7,QP 

2 6 4768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  20,0000 0,0000 20,0000 8, 

- - 4769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05  20,0000 0.0000 20,0000 8,00 

- -à 4770 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  20,0000 0.0000 20.0000 10.00 

- 94771 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD08  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 

3 1 4715 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 -16 
LONAS BORRACHUDO 

500000 
, 

O 0000 
, 

50,0000 
, 

382,00 

3 214899 - VULCANIZACAO  20,0000 0.0000 20,0000 19,00 

-à -a 4765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  20,0000 0,0000 20,0000 2.00 

4 4766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  20,0000 0,0000 20,0000 3.00 

3 54767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03  20,0000 0,0000 20,0000 4,00 

3 6 4768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  20,0000 0,0000 200000 5,00 

3 714769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05  20.0000 0,0000 20,0000 6,00 

4717- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22-16 
LONAS BORRACHUDO 

40000 
, 

00000 40000 48500 

4 24899 - VULCANIZACAO  4,0000 0,0000 4,0000 100,00 

35126 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR20  4,0000 0,0000 4,0000 10,00 

4 415127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  4,0000 0,0000 4,0000 1500 

4 55128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42  4,0000 0,0000 4,0000 15,00 

4718 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 
LONAS BORRACHUDO 

40. 
. 

8 0000 
, 

32 0000 
, 

1 550 00 

5 2 4899 - VULCANIZACAO  30,0000 4,0000 26,0000 86,00 

5 314765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 20.0000 0,0000 20.0000 5,0C 

5 44766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  20,0000 2,0000 18,0000 10,0 

5 5 4767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03  20,0000 3,0000 17,0000 10,00 

5 6 4768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 

5 74769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 20.0000 3,0000 17,0000 10,00 

5 84770- CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  20.0000 1.0000 19,0000 10,00 
5 94771 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD08  20.0000 0,0000 20.0000 20,00 
5 10 4772 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD09  20,0000 0,0000 20,0000 20,00 
5 11 4773 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD10  10,0000 0,0000 10,0000 20,00 

6 1 
8271 - RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20- 16 
LONAS MISTO 10.0000 0,0000 10,0000 355.00 

6 24899 - VULCANIZACAO 5,0000 1,0000 4,00001 40,00 
6 34765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  5,0000 3,0000 2,0000 6,00 
6 4 4766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  5,0000 3,0000 2,0000 6,00 
6 5 4767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 5,0000 0,0000 5,0000 6,00 
6 614768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  5,0000 0,0000 5,0000 6,00 
6 74769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05  5.0000 0,0000 5,0000 600 

1 
4721 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24- 
16 LONAS BORRACHUDO 70,0000 7,0000 63,0000 1.110,00 

7 2 4899 - VULCANIZACAO 40.0000 2,0000 38,0000 92,00 
7 3 4765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  30.0000 0,0000 30.0000 5,50 
71 44766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  30,0000 0,0000 30,0000 10,00 
7 54767- CONSERTO NA RECAPAGEM VD03  30,0000 1,0000 29,0000 10,00 
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UG: 0000 	Processo: 87/2022 	 Numero da Modalidade: 42 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Expedição: 05/0512022 	 Homologação: 30/05/2022 

15 2 4899 - VULCANIZACAO  10,0000 1,0000 9.0000 80,00 

15 35126 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR20  5,0000 0,0000 5,0000 10,00 

15 4 5127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  5,0000 0,0000 5.0000 10.00 

15 55128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 5.0000 0.0000 5,0000 10,00 

15 615129 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR44  5.0000 0,0000 5,0000 10.00 

15 7 5130 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR46  5.0000 0.0000 5,0000 10,00 

16 
1 16 

11161 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 
LONAS BORRACHUDO 

30,0000 
, 

0,0000 30,0000 432,00 

16 2 4899 - VULCANIZACAO  20,0000 0,0000 20,0000 51,00 

16 314765 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  20,0000 0,0000 20,0000 5,00 

16 4 4766 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  20,0000 0,0000 20,0000 5,00 

16 54767 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD03  20,0000 0.0000 20,0000 5.00 

16 6 4768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  20.0000 0,0000 20,0000 5,00 

16 7 4769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05  20,0000 0,0000 20,0000 5,00 

17 1 
11162 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 
24 - BORRACHUDO - AGRICOLA 

6,0000 00000 
, 

6,0000 1 068 00 

17 24768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 1 3,0000 0,0000 3,0000 15,00 

17 34769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05  3,0000 0,0000 3,0000 15,00 

17 4 4770 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  3.0000 0,0000 3,0000 15,00 

17 54771 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD08  3,0000 0,0000 3,0000 15,00 

171 64772- CONSERTO NA RECAPAGEM VD09  3,0000 0,0000 3,0000 15.00 
17 74773 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD10  3,0000 0,0000 3,0000 15,00 

181 11163-RECAPAGEMAQUENTE DE PNEU 18.4X 
30 - BORRACHUDO - AGRICOLA 6,0000 0,0000 6 0000 17 . 	19,00 

18 24768 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD04  3.0000 0,0000 3.0000 10.00 
13 314769 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 3,0000 0,0000 3,0000 8,00 
18 44770 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  3,0000 0,0000 3.0000 8,00 
18 54771 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD08  3,0000 0,0000 3,0000 7,50 
18 6 4772 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD09  3,0000 0,0000 3.0000 7,50 
18 74773 - CONSERTO NA RECAPAGEM VD10  3,0000 0,0000 3.0000 7,50 

i 448- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R W17
,5   16 LONAS, BORRACHUDO 20,0000 0,0000 20,0000 440,00 

19 2 4899 - VULCANIZACAO  30,0000 0,0000 30,0000 80,00 
19 3 5126 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR20  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 
19 4 5127 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 
19 55128 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR42  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 
19 65129 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR44  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 
19 7 5130 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR46  20,0000 0,0000 20,0000 10,00 

20 1 22413- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235175 X 
17,5, BORRACHUDO 10,0000 9.0000 1,0000 30000 

20 2 4899 - VULCANIZACAO  20,0000 00000 20,00001 30.00 
201 315126 - CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 20,0000 2,0000 18.00001 5.00 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 
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Relatorio - Recapagens de Pneus 

compras. patio@coronelvivida. pr.gov . b r 

Para: pelentil©coronelvivida.pr,gov.br 

Bom dia! 

Solicito alteração do item 14 item 01. 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275180 R22.5 16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO. 

4 de abril de 2023 15:57, pelentilcoronelvivida.prgov.br  escreveu: 

tJ 

25 de abril de 2023 10:14 

9c1 á-s- 

 

Boa tarde, 

Segue relatório cfe solicitação 

Obrigada 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras/Licitações 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

&? 	(. : 
-. 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços 

de recapagens de pneus 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 2753 	3.3.90.39.19.99 
03.00 1.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UC 1 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRI NC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 3073 3.3.90.39.19.99 
Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

óiCÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.1 9.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 1 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
______________________ PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 187 3260 3.3.90.39.19.99 

Fundamental  
05.001.12.3    61.00 13 .2.012  

00 05101 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 
05.00l.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 1  O/U 1 FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 	 ____ 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2864 3.3.90.39.19.99 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99—Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 SaúdedaFamília — FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família— FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.30I.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família— FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 
06.00 1. 10.301.00 19.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U 1  FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3.90.39.19.99 
07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

õiiÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 
08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa:  33.33 .90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08,101 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 
08.002.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99--Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG 1 O/U 1 FONTE  1 PIA 1 	DESCRIÇÃO 	1 DESPESA 1 DESD. 1 NATUREZA 



1 

o 

.rç-. 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.6612 0033.2.059  

ÓRGÃO. 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 - 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99-Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O!U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 lO/Ol 000 21116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1142 2876 3.3.90.39.19.99 

da PSB 	Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1143 3267 3.3.90.39.19.99 
da PSB -• Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 
10.002.08.243.0022.2.076  

6iiÃo: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 3268 3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FMIA  
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: II - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99--Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11//01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.00 1. 18.541.0026.2.043 i____________________________ 

Coronel Vivida. 04 de maio de 2023 

.D1IR ANTONiO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



25/04/2023, 14:49 	 Re: Orçamento Recapagens de Pneus 

Re: Orçamento Recapagens de Pneus 

'FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA" <fabricadospneus©gmail.com > 	 25 de abril de 

Para: pelentilcoroneIvivida.pr.gov.br  

Boa tarde 

Segue orçamento como solicitado. 

Att. 

Em ter., 25 de abr. de 2023 às 14:03, <pelentil©coronelvivida.pgr> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

,.. Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA - PR 

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus - CNPJ: 04.895.855/0001-89 

Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati - PR 
Contato: (42) 3423-2003 	- fabricadospneus©gmail.com  

LOTE N2 01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. - VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO 

PMCV UNIT. R$ R$ 

1 30 UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 

R$ 	820,00 R$ 	24.600,00 
LONAS BORRACHUDO 

2 10 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	5.500,00 

3 10 UN 4708 CONSERTO NARECAPAGEMCO2 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

4 10 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 R$ 	170,00 R$ 	1.700,00 
1 

5 10 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 RS 	18000 R$ 	1.800,00 

6 10 UN 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 R$ 	190,00 R$ 	1.900,00 

7 10 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM C06 R$ 	200,00 R$ 	2.000,00 

R$ VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ 
39.000,00 

LOTE N 2  02 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

1 CÓD. - VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID' ESPECIFICAÇÃO 

PMCV  UNIT. R$ R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 R$ 1 20 UN 4714 R$ 	21.800,00 
LONAS BORRACHUDO 1.090,00  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	11.000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	2.400,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	3.000,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	180,00 R$ 	3.600,00 

2 
6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	190,00 R$ 	3.800,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	200,00 R$ 	4.000,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 	240,00 R$ 	4.800,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 	250,00 R$ 	5.000,00 

R$ 
 VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 

59.400,00 

LOTE N2  03— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 1 VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID 

PMCV 
1 

	
ESPECIFICAÇÃO 

1 UNIT. R$ R$ 

3 1 50 UN 4715 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20-16 R$ 

R$ 	57.500,00 
LONAS BORRACHUDO 1.150,00  

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati. Pr. CEP: 84500-532 

Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E. 903.94330-09 

E-mail: fabricadospneus(gmail.com  



ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA - PR 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	11.000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	2.400,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	3.000,00 

5 20 u  4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	180,00 R$ 	3.600,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	190,00 R$ 	3.800,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	200,00 R$ 	4.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 
R$ 

85.300,00 

LOTE N 2  04— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CóD. VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 
LONAS BORRACHUDO 

R$ 
1.150,00 

R 	60 	00 $ 	4 . 	0, 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	2.200,00 

4 3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	180,00 R$ 	720,00 

4 4 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 	190,00 R$ 	760,00 

5 4 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	800,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 
R$ 

9.080,00 

LOTE N2 05 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

[jiji 
OTE FFEM QTDE UNID 

COD. 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR VALOR TOTAL 

1 40 UN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

16 LONAS BORRACHUDO 	

17.5 X 
25 72 00  R$ 	189.600,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO i.ioRo$ oo  R$ 	33.000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	2.400,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	3.000,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	170,00 R$ 	3.400,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	3.600,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 R$ 	190,00 R$ 	3.800,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPÂGEM VDOG R 	200,00 R$ 	4.000,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 	250,00 R$ 	5.000,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 	280,00 R$ 	5.600,00 

Alameda Virgílio Moreira, no 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati, Pr. CEP: 84500-5 32 

Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - l.E. 903.94330-09 

E-mail: fábricadospneusCa  
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ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA - PR 

11 10 UN 4773 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 	300,00 R$ 	3.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ R$ 	256.400,00 

LOTE N 2  06— RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 10 UN 8271 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 
LONAS MISTO 

R$ 
1.150,00 

11.500, 00R$ 	1150000 

 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	2.750,00 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	600,00 

4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	750,00 

6 
5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	180,00 R$ 	900,00 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	190,00 R$ 	950,00 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	200,00 R$ 	1.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 
18.450,00 

LOTE N2  07 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24-16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

1 70 UN 4721 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 

16 LONAS BORRACHUDO 
R$ 

3.390 00 
R$ 	237.300,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO i.ioRo$ oo  R$ 	33.000 1 00 

3 15 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	1.800,00 

4 15 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	2.250,00 

5 15 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	170,00 R$ 	2.550,00 

6 15 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	2.700,00 

7 15 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	190,00 R$ 	2.850,00 

8 15 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 	200,00 R$ 	3.000,00 

9 15 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 	250,00 R$ 	3.750,00 

10 15 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 	280,00 R$ 	4.200,00 

11 15 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 	300,00 R$ 	4.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ R$ 	297.900,00 

LOTE N2 08— RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO. 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati, Pr. CEP: 84500-532 

Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - l.E. 903.94330-09 

E-mail: fabricadospneusgmail.com  



ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA - PR 

LOTE ITEM QTDE 1JNID 
CÓD 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 20 UN 4722 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - 

BORRACHUDO 	RETROESCAVADEIRA 
R$ 

4.060,00 
R$ 	81.200,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO i.oRo$,00  R$ 	22.000,00 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	600,00 

4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	750,00 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	170,00 R$ 	850,00 

8 
6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	900,00 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	190,00 R$ 	950,00 

8 5 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 	200,00 R$ 	1.000,00 

9 5 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 RS 	250,00 R$ 	1.250,00 

10 5 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 	280,00 R$ 	1.400,00 

11 5 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 	300,00 R$ 	1.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ R$ 	112,400,00 

LOTE N2 09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
PMcv 

[ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 

18 LONAS - BORRACHUDO 
R$ 

2.025,00 
R$ 	60.750,00 

2 10 UN j 	4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	5.500,00 

3 10 UN 1 	4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 1  R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

9 
4 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

5 10 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	170,00 R$ 	1.700,00 

6 10 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	1.800,00 

7 10 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	190,00 R$ 	1.900,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 
74.350,00 

LOTE N 9  10 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. -  VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM 	QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV  UNIT. R R 

1 	6 UN 4724 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - R$ 

R$ 	7.320,00 

10 
AGRICOLA  1.220,00 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	1.100,00 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati, Pr. CEP: 84500-532 

Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - 1.E. 903.94330-09 
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ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA - PR 

3 3 UN 4900 CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO R$ 	150,00 R$ 	450,00 

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO R$ 	180,00 R$ 	540,00 

5 3 UN 4902 CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE R$ 	200,00 R$ 	600,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 
R$ 

10.010,00 

LOTE N 2  11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. 	 - í 	VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO 

PMCV  UNIT. R$ R$ 

1 100 UN 4726 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 

R$ 	820,00 R$ 	82.000,00 
- BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 	550,00 R$ 	11.000,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 
11 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	2.000,00 

R$ 
 VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 

97.700,00 

LOTE N2 12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR 

 UNIT.R$ 

VALOR TOTAL 
 

R$ 

1 160 UN 4727 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 

RADIAL BORRACHUDO 
R$ 

1.150,00 
R$ 	184.000,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	550,00 R$ 	16.500,00 

12 
3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	120,00 R$ 	2.400,00 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 	150,00 R$ 	3.000,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	4.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ R$ 	209.900,00 

LOTE N2  13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. - VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM 	QTDE UNID 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

 UNIT.R$ R$ 

1 10 UN 4728 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - R$ 

R$ 	81,500 1 00 
 ROLO COMPACTADOR 8.150,00  

R$ 
2 10 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	11.000,00 

1.100,00  

13 3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	2.000,00 

Alameda Virgílio Moreira, no 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati, Pr. CEP: 84500-532 
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VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 
R$ 

97.200,00 

LOTE N9 14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 11225, 16 LONAS, BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE 
CÓD. 	 VALOR 

UNID 	 ESPECIFICAÇAO 
PMCV 	 UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 150 UN 23373 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 

R22.5, 16 LONAS BORRACHUDO USO 

MISTO  

R$ 
1.195,00 

R$ 	179.250,00 

2 40 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	550,00 R$ 	22.000,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

14 4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	2.000,00 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 R$ 	220,00 R$ 	2.200,00 

7 10 UN 5130_1 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 R$ 	250,00 R$ 	2.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ R$ 	210.650,00 

LOTE N2  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID CO" 
	 - 	 VALOR 

ESPECIFICAÇAO 
PMCV 	 UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 30 UN 17498 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 

22.5 16 LONAS, LISO 1.195,00  
R$ 	35.850,00 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	550,00 R$ 	5.500,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	120,00 R$ 	600,00 

15 

4 5 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 	150,00 R$ 	750,00 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	1.000,00 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 R$ 	220,00 R$ 	1.100,00 

7 5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 R$ 	250,00 R$ 	1.250,00 

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ 
R$ 

 
46.050,00 

LOTE N2 16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE 
1 CÓD. 

UNID 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 30 UN 11161 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 

16 LONAS BORRACHUDO 
R$ 

1,090 00  
R$ 	32.700,00 

16  
2 20 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	550,00 R$ 	11,000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 	120,00 R$ 	2.400,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 	150,00 R$ 	3.000,00 
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5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 	170,00 R$ 	3.400,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	3.600,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	190,00 R$ 	3.800,00 

VALOR TOTAL LOTE 16 R$ 
R$ 

59.900,00 

LOTE N 2  17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

LOTE FIEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

1 6 U N 11162 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 

24 - BORRACHUDO - AGRICOLA 
R$ 

2.035,00 
R$ 	12 210 00 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	540,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 	190,00 R$ 	570,00 

17 
4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 	200,00 R$ 	600,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 	250,00 R$ 	750,00 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 	280,00 R$ 	840,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 	300,00 R$ 	900,00 

VALOR TOTAL LOTE 17 R$ 
R$ 

16.410,00 

LOTE N2 18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. .- VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV UNIT.R$ R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X R$ 1 6 UN 11163 R$ 	24.360,00 
30 - BORRACHUDO - AGRICOLA 4.060,00  

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 	180,00 R$ 	540,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS R$ 	190,00 R$ 	570,00 

4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 	200,00 R$ 	600,00 
18 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 	250,00 R$ 	750,00 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 	280,00 R$ 	840,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 	300,00 R$ 	900,00 

R$ 
VALOR TOTAL LOTE 18 

28.560,00 

LOTE N 2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR TOTAL 

PMCV i 	UNIT. R$ R$ 

19 1 20 UN 17448 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R$ 

1 R$ 	23.900,00 
R22,5_16_  LONAS, _BORRACHUDO 1 	1.195,00  
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fr: 
h-'z_----- --1 

/ 

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	550,00 R$ 	11.000,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 	200,00 R$ 	2.000,00 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 R$ 	220,00 R$ 	2.200,00 

7 10 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 R$ 	250,00 R$ 	2.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 19 
44.300,00 

LOTE N9 20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO. _____ ______  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 10 UN 22413 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X 

17,5, BORRACHUDO 
R$ 

1.020 00 
R$ 	10.200 00 

20 
2 20 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 	550,00 R$ 	11.000,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 20 
22 700 00  

TEM DESCRIÇÃO IJNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

01 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1000 X 20 LISO UND. 50 R$1.150,00 R$57.500,00 

02 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 275180 X R22.5 BORRACHUDO UND 122 R$1.195,00 R$145.790,00 

03 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 295/80 X R22.5 BORRACHUDO UND 44 R$1.195,00 R$52.580,00 

04 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 295/80 X R22.5 LISO UND. 20 R$1.195,00 R$23.900,00 

05 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 750 X 16 BORRACHUDO UND. 90 R$820,00 R573.800,00 

06 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 750 X 16 LISO UND. 50 R$820,00 R$41.000,00 

07 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 20 BORRACHUDO UND. 66 R$1.090,00 R$71.940,00 

08 	- SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 20 LISO UND. 50 R$1.090,00 R$54.500,00 

09 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 215 X75 X 17.5 LISO UND. 20 R$820,00 R$16.400,00 

10 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO UND. 20 R$1.150,00 R$23.000,00 

11 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 - 30 - 12 LONAS UND. 4 R$8.800,00 R$35.200.00 

12 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 215175 R 17.5 BORRACHUDO UND. 10 R$820,00 R$8.200,00 

13 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 14.9-28 - 12 LONAS UNE 4 R$2.710,00 RS10.840,00 

14 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5-25 - 16 LONAS UND. 24 R$4.740,00 R$113.760,00 

15 	- SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 18.4-26- 12 LONAS UND. 4 R$4.060.00 R$16.240,00 

16 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.51— - 24 - 12 LONAS UND, 12 R$4,060,00 R$48.720,00 

17 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 24.5 - 32 - 12 LONAS UND. 4 R$8.800,00 R$35.200,00 

18 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 275/80 X R 22.5 LISO UND. 16 R$1,19500 R$19.120,00 

19 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 295/80 X R 22.5 BORRACHUDO UND. 44 R$1.195,00 R$52.580,00 

20 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12 - 16.5 - 12 LONAS UND. 4 R$2.020,00 RS8.080,00 
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21 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU AGRICOLA 750L R15 - 8 LONAS UNE 4 R$820,00 R$3.280,00 

22 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU AGRICOLA 1 1L - 15s1 Li -8 LONAS UND. 4 R$1.62000 R$6.480,00 

23 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 14.00-24 - 12 LONAS UNO. ° R$4.060,00 R$81.20000 

24 SERV. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 20 BORRACHUDO UND. R$1.090,00 	R$71 94000 
TOTAL POR EXTENSO: 1.071250,00 

Irati, 25 de Abril de 2023. 

MUREM =09 WA 

FABRICA DOS PNEUS 
Assinado de forma digital por 
RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA:048958550001 89 

LTDA:048958550001 8 Dados: 2023.04.25 14:28:15 

9 	 -0300' 

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA. 

Evandro Rebesco 
RG 6.720.406-9 

CPF 004.955.059-43 
Sócio Administrador 
Representante Legal 

Maicon Gabriel Giongo 
RG 10.240.148-4 

CPF 086.790.599-94 
Sócio Administrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

04895.85510001-89 	 1410212002 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada *) 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AL VIRGILIO MOREIRA 	 483 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

84.500-532 	 NHAPINDAZAL 	 IRATI 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FABRlCADOSPNEUScGMAlL.COM 	 (42) 3423-20031 (42) 9810-4698 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010712005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2510412023 às 15:20:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.895.855/0001-89 

NOME EMPRESARIAL: 	 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MAICON GABRIEL GIONGO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVANDRO REBESCO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2510412023 às 15:20 (data e hora de Brasília). 



26/0412023, 11:08 
	

Re: Orçamento Recapagens de pneus - 

Re: Orçamento Recapagens de pneus - 

"RM PNEUS" <rmpneusslo©gmail.com > 

Para: pelentilcoronelvivida.pr.gov.br  

BOM DIA!! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO. 

Atenciosarnente... 
Ilínir Weschenfelder Klein 
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 
(49) 3344-3137 

Fez 

26 de abril de 2023 11:05 

Em qua., 26 de abr. de 2023 às 08:07, <pelentil©coronelvivida.pggr> escreveu: 

Bom dia, (desconsiderar o e-mail anterior, peço desculpa enviei o arquivo com as quantidades erradas e sem 
o anexo). 

Obrigada e desculpa 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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AC/PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA-PR. 
NOTA DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 
RUA VALDEMAR PlANTA N ° 224, SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC 
CNPJ: 04.223.949.0001101 
TELEFONE: (49)3344-3137 

ORÇAMENTO 

LOTE N.° 01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO. INCLUINDO 
CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

LOTE JIEM QTDE !LN1Q ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 

R$ 60000 
R$ 18.00000 

X 16- 12 LONAS 
BORRACHUDO 

, 4.Q UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 180.00 RS 7.200,00 

U.bl 4.ZQ 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 70.00 R$ 1.400,00 co 

20 LLN 4Z 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 80.00 R$ 1.600,00 

5 UN 4710 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 1.800,00 

6 LJN 4711 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

7  22  UN 4712 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 2.200.00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ R$ 34.20000 

LOTE N.° 02 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO. INCLUINDO 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO,  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO  
VALOR 

 UNIT. R 
VALOR 

TOTAL RS PMCV 

2 
1 20 UN 4714 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 
R$ 790,00 R$ 15.800,00 X 	20 	- 	 14 	LONAS 

BORRACHUDO  



Z 2,Q. VULCANIZAÇÃO RS 250.00 RS 5.000. 

3  . 20  !JI 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 60,00 R$ 1.20000 

20 !j 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 70,00 R$ 1.400,00 
VD02  

2.Q. UU 4.Zi 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 80.00 R$ 1.600.00 
VO03  

4Z. 
 CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 90,00 ES 1.800,00 
 VDO4  

7 20 UN 4769 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 R$ 2.00000 
VDO5  

8  20  U. 4.ZZQ 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 2.200,00 

2.Q li 4111. 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 120,00 R$ 2.400,00 
I VD08  

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ R$ 33.400,00 

LOTE N.° 03 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS BORRACHUQO, INCLUINDO 
CONSERTO E_VULCANIZAÇÃ  

LOTE ITEM QTDE 
cÓo. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ PMCV 

1 50 UN 4715 
RECAFAGEM A FRIO 	PNEU 

R$910,00 R$45,500 , 00 1000 	X 	20 	- 	16 	LONAS 
BORRACHUDO 

2 4899  VULCANIZAÇÃO R$ 280,00 RS 5.600.00 

ZQ. Uti 4Z 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 60,00 R$ 1.200,00 
VOOl  

4 2S2 U.bI 4.7  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 70.00 R$ 1.400.00 
VD02 

2Q Uli 411 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 80.00 RS 1.600.00 - 
V003 

6 20 UN 4768 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 1.80000 
VDO4  

7 20 UN 4769 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 RS 2.000,00 
VDO5  

VALOR TOTAL  LOTE 03 R$ R$ 59.100,00 

LOTE N.° 04 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE U±LLQ ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

.1 LLN 411.7 

RECAPAGEM A 	FRIO 	PNEU sã 
1.150,00  

R$4.600.00 1100 	X 	22 	- 	16 	LONAS 
BORRACHUDO  

2 4 UN 1  4899 VULCANIZAÇÃO R$ 300,00 1 	RS 1.200 00 

3 4 UN 5126 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 360,00 
CR2O 

RMPNEUSSLO(GMAJL.COM 	(49) 3344 - 3 137 	IE 254.159.389 



4. 4 UN i2i 
CONSERTO NA RECAPAGEMI 

R$ 100.00 R$ 400,00 1 	 1 I CR40  

5 4 UN 5128 
1 CONSERTO NA RECAPAGEMI 

1 R$110,00 R$44000 1 

VALORTOTAL LOTE 04 R$ R$ 7,0 00.00 

LOTE N.° 05 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO. INCLUINDO 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE iI.M  QTDE UNID 
cóo. 

ESPECIFICACÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

1 40 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

Ei 
3.800,00 

R$ 152.000,00 17.5 	X 	25 	16 	LONAS 
BORRACHUDO  

2 Q. UN JW VULCANIZAÇÃO RS 500.00 RS 15.000.00 

4J. 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 R$ 2.000 00 
VD01  

4, 21 UNI 41 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 110.00 R$ 2.200.00 
VD02 

2Q. UNI 41..Z 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 120.00 RS 2.400.00 
V2O3 

5 20. UNI 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130,00 R$ 2.600,00 
VDO4 

7 20 UN 4769 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 140,00 R$ 2.800,00 
VDO5 

2.0. UNI 411.0. 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 150,00 R$ 3.000,00 
VD06 

20 4771 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 160.00 RS 3.200.00 VD08 

10. 22 UN 4112 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 170.00 RS 3.400.00 
VDOO  

11 10 UN 4773 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 180.00 R$ 1.800,00 
VD1O 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ R$ 190.400.00 

LOTE N.°  06 - RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO. INCLUINDO CONSERTO 
E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE I TEM QUE UtIJQ ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ PMCV  

.1 .10. UNI 822.1 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 

R$ 900.00 R$ 9.000.00 
20-16 LONAS MISTO  

2 1 	UNI 4a22 I VULCANIZAÇAn R$ 280.00 R$ 1.400.00 

____  UN 4Z.8. 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 60.00 R$ 300.00 
VD01 

4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM R$ 7000 R$ 350,00 

UNI 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 80,00 R$ 400,00 

. \ 
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Al 1,117  

à.  

ICONSERTO NA RECAPAGEMI 1 	1 	1 	i 	 1 RS 90.00 	R$ 450.00 
IVD04  
1 CONSERTO NA RECAPAGEMI 

7 	5 	UN 	4769 1 	 1 R$ 100,00 	R$ 50000 
IVOOS  

	

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 	 R$ 12.400.00 

LOTE N.° 07 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, 

INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE J1Q !J 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

11NIT.R$ 

VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

LQ. 
UN 4721 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

2.900.00 R$ 203.000,00 
1400 	X 	24 	- 	 16 	LONAS 
BORRACHUDO 

2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 50000 R$ 20.00 	00 

3 22  UN 475 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 2.700,00 

4 UN 4766 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 100.00 R$ 3.000.00 

30  ULU 4767  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 110.00 R$ 3.300.00 VD03 

Z 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 120.00 R$ 3.600,00 VD04 

7 UN 4739 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130,00 R$ 3.900,00 

li .ZZ.Q 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 14000 RS 4,200.00 VDO6 

1N 4771 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 150.00 R$ 4.500.00 VD08 

12  30  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 160.00 R$ 4.800,00 VD09 

II 30 UN 4773 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 170.00 R$5.100,00 VD10 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ R$ 258.100.00 

LOTE 	N.° 	08 	- 	 RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 	19.5 	R24 	- 	 BORRACHUDO 	- 

RETROESCAVADEIRA. INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO  

LOTE ITEM QIQ !.LNI ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

.1 2,Q UN 4]2. 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 
Ei 

3.900,00 
R$ 78.000.00 19.5 	R24 	- BORRACHUDO - 

RETROESCAVADE IRA  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO RS 500,00 R$ 10.000,00 

3 10 UN  4765  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 900,00 

4Z 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 VDO2 
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P ) 
-1 

UN 4lZ 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 110. 00 R$ 1.100,00 10  
VD03 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 120.00 R$ 1.200,00 =4 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
R$ 130,00 R$ 1.300.00 VDO5 

411Q 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 140,00 R$ 1.400.00 VDO6 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 150.00 RS 1.500.00 VD08 

4112 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 160,00 R$1.600,00 VDO9 
 

11  .1Q 
~IN  4773  CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 170,00 R$ 1.700,00 VD10 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ R$ 99,700,00 

LOTE N.° 09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO. 
INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
___ 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU  

Ei 
1.800.00 

R$ 54.000,00 12.5 	X 	80 	- 	 18 	LONAS 	- 

BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO RS 350.00 R$ 7.000.00 

20 UN 4i. 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 70,00 RS 1.400.00  VDO 1 

2. Ut1 4L 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 80.00 R$ 1.600,00 VD02 

2.0. U1 41L 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$90.00 R$ 1.800,00 

6 20 IJN 4768 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 E$ 2.000,00 =4 

1 20 UN 4769 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 RS 2,200,00 VDO5 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ R$ 70.000.00 

LOTE N.° 10- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 -AGRíCOLA. INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO , 

LOTE ITEM QTDE UNID 
___ 

ESPECIFICA ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ PMCV 

j 4l 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

R$ 820,00 R$ 4.920,00 . 

900 X 16 - AGRICOLA 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 180,00 R$ 360,00 

.10 Jj 4.0,Q 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 80.00 R$ 240.00 
PEQUENO  

LII4 4.QJ. 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 90.00 RS 270.00  
MÉDIO  
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Ne 
Fia - 

-1 P 

ICONSERTO NA RECAPAGEMI 

	

1 	 RS 100.00 	R$ 300.00 
IGRANDE  

	

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 	 R$ 6.090,00 1 
LOTE N. °  11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO. INCLUINDO 
CONSERTO F_VULCANIZAÇÃQ.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

.1 100  UN  4726  
RECAPAGEM A 	FRIO PNEU 

RS 700.00 RS 70.000.00 
215/75R17.5-BORRACHUDO  

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$180,00 R$9.000,00 

2.Q. U.N i2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 80.00 R$ 1.600,00 CR20  
11 

4 20 UN 5127 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 1.800.00  R40  

i2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 R$ 2.000.00 R42  

VALORTOTAL LOTE 11 R$ R$ 84.400.00 

LOTE N.° 12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO. INCLUINDO 
CONSERTO E_VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE !LN1 ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

1 160 UN 4727 
RECAPAGEM A 	FRIO 	PNEU 

R$ 950,00 R$ 152.000,00 1000 	R20 	RADIAL 

BORRACHUDO  

Z U UN IM VULCANIZAÇÃO R$ 280.00 R$ 8.400.00 

3 
12  

20 LJN 5126 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90.00 RS 1.800.00 
 CR20  

4  20  UN 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 100.00 R$ 2.000.00 
CR4O 

2S2 U J2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130.00 R$ 2.600.00 
CR42 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ R$ 166.800,00 

LOTE N.° 13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO 
CONSERTO_ VULCANIZAÇÃO,,  

LOTE ITEM QTDE 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT, R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

1 10 UN 4728 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

4.600.00 
R$ 46.000,00 23.1 	X 	26 	- 	 ROLO 

COM PACTADO R 

2 10 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 600,00 R$ 6.000.00 

.1Q U1 J2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 120.00 R$ 1.200.00 
CR20 
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ICONSERTO NA RECAPAGEMI 
J 	 i2Z ' 	 1 R5140.00 	R$1.400,00 

10R40  

	

$ 	 1 
CONSERTO NA RECAPAGEMI 

5 	10 	UN 	5128 1 	 1 R$ 160,00 	R$ 1.600,00 1 
10R42 

VALOR TOTAL LOTE 13 R 	 R$ 56.200,00 

LOTE N.° 14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275180 R22.5, 16 LONAS, BORRACHUDO USO 

MISTO, NCLUJDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

1 150 UN 23373 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

El 
1.080.00  

R$ 162.000,00 275/80 	R22.5, 	16 	LONAS 
BORRACHUDO USO MISTO  

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 28000 R$ 11.200,00 

3 10 UN 5126 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 900,00 
CR20  

14 
4 10  UN  5127  CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 1,100.00 
CR40 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
 RS 130,00 RS 1.300,00 

CR42 

.10. UN i2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 140.00 R$ 1.400.00 
C R44 

7 10 UN 5130 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 150,00 R$ 1.500,00 
C R46 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ R$ 179.400,00 

LOTE N,° 15 - REQAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R 22.5 16 LONAS, LIO, INCLUINDO 
CONSERTO  E VULCANIZArÃQ..  

LOTE ITEM QTDE 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

.1 .Q 17498 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU El R$34.500.00 
295/80 R 22,5 16 LONAS, LISO 1.150 00  

2 10. iU2 VULCANIZAÇÃO RS 280.00 R$ 2.800.00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
RS 90.00 R$ 450.00 L52  

4 

- 

5 UN 5127 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 550,00 
____  

15  
5 5 UN 5128 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
R$ 130,00 R$ 650,00 

CR42  

6 5 UN 5129 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 140,00 R$ 700,00  
I CR44  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 150.00 R$ 750.00 
I CR46  

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ R$ 40.400,00 
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LOTE N.° 16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUI 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE !LN.I ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 30 IJN 11161 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

R$ 800,00 R$ 24.000,00 900 	R20, 	16 	LONAS 
BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 250.00 R$ 5.000,00 

2 L!li 41 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90.00 R$ 1.800.00 
VOO 1 

41 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 100.00 R$ 2.000.00 
VDO2 

5 20 UN 4767 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 2.200,00 

6 20 UN 4768 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 120,00 R$ 2. 00,00 
VDO4  

7 20 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130,00 RS 2.600,00 
VD05  

VALOR TOTAL LOTE 16 R$ R$ 40.000M0 

LOTE N.° 17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 - BORRACHUDO - AGRÍCOLA, 
INCLUIN D O ÇONSEJTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

1 6 IJN 11162 
RECAPAGEM A QUENTE DE 

El 
1.890,00 

R$ 11.340,00 PNEU 	12.4 	X 	24 	- 

BORRACHUDO - AGRÍCOLA  

2 3 UN 4768 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 100,00 R$ 300,00 

3 3 UN 4j 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 330,00 
VD05  

17 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 120.00 R$ 360.00 
VDO6 

. UN 4.LL1 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$120.00 R$ 360 , 00 
V008  

6 3 UN 4772 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130,00 R$ 390,00 
VD09  

7 3 UN 4773 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$140,00 R$ 420,00 

VALOR TOTAL LOTE 17 R$ R$ 13.500,00 

LOTE N.° 18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRÍCOLA, 

INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 1 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

1 	UNIT.R$ 
VALOR 

TOTALR$ PMCV 

1 6 UN 11163 
RECAPAGEM A QUENTE DE 

El 
5,200,00 

R$ 31.200 ,00  PNEU 	18.4 	X 	30 
BORRACHUDO - AGRÍCOLA 1 
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Z L)li 4Z 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 120.00 R$ 360.00 
VD04  

3 3 UN 4769 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130,00 R$ 390,00 
VDO5  

4 3 UN 4770 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 140,00 R$ 420,00 

5 3 UN 4flj. 
CONSERTO NA RECAPAGEM C 

R$ 150,00 R$ 450,00 

LLN 4112 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

RS 160.00 R$ 480.00 

Z LLU 4.11.3 
NSERTO NA RECAPAGEM 

RS 170.00 R$ 510.00 
à10 

VALOR TOTAL LOTE 18 R$ 33.810,00 

LOTE N.° 19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R22.5 16 LONAS, BORRACHUDO. 
INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE !LNJ. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20 UN 17448 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU ai 

1. 150,00 
R$ 23.000,00 295180 	R22.5 	16 	LONAS, 

BORRACHUDO 

Z .3 1)li 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 280.00 R$ 8,400,00 

3 20 LJN 5126 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 90,00 R$ 1.800,00 CR.20  

19 
4 
- 

20 
- 

UN 
- 

5127 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 110,00 R$ 2.200,00 CR40  

5  20  UN 5.128  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$130.00 RS 2.600.00 CR42 

2S! UN 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

ES 140,00 R$ 2.800,00 CR44 

L 2Q. UN i3Q 
 CONSERTO NA RECAPAGEM 
ES 150,00 R$ 3.000.00 CR46 

VALOR TOTAL LOTE 19 R$ 43.800,00 

LOTE N.° 20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235175 X R 17.50 BORRACHUQO, INCLUINDO 
CONSERTO _VULCANIZAÇÃ  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÔO. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ PMCV 

.1 J U 22413 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

R$720.00 R$7.200.00 
235/75 X 17,5, BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 180,00 R$ 3. 00,00 

i2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

R$ 130.00 R$ 1.300.00 
CR20  

VALOR TOTAL LOTE 20 R$ 12,100.00 
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(X) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

O EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

O El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

O LUCRO REAL 

()LUCRO PRESUMIDO 

SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Assinado de forma 
L NIR 	 digital por ILINIR 

WESCHENFELDER WESCHENFELDER 

KLEIN:033858009 KLEIN:03385800935 

35 	 Dados: 2023.04.26 
11:04:19-0300' 

RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 
ILINIR WESCHENFELDER KLEIN 

CPF:033.558.009-35 
RG: 3.878.162 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(b) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.223.94910001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2911212000 

NOME EMPRESARIAL 

R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

KPPNEUS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30.2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R VALDEMAR PlANTA 	 224 	 BRCAO 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
89.990.000 	 INDUSTRIAL 	 SAO LOURENCO DO OESTE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

(49) 3344-31371(49) 3344-2052 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2911212000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

..1 

26/04/2023, 11:10 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.223.949/0001-01 

NOME EMPRESARIAL: 	 R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS1 00.00000 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ILINIR WESCHENFELDER KLEIN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/0412023 às 11:13 (data e hora de Brasília). 



26/04/2023, 08:09 

RES: Orçamento Recapagens de Pneus 

RES: Orçamento Recapagens de Pneus 

 

andressa .podenski©vachileski .com.br 

 

25 de abril d 

Para: pelentilcoronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde... 

Segue, conforme solicitado... 

De: pelentilcoronelvivida.pr.gov.br  <pelentilcoronelvivida.pgQ.. > 
Enviada em: terça-feira, 25 de abril de 2023 14:04 
Para: comprascvv©outlook.00m 
Assunto: Orçamento Recapagens de Pneus 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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ORÇAMENTO DE RECAPAGENS DE PNEUS 

LOTE N 9  01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 30 UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12  
LONAS BORRACH UDO 

2 10 UN 4899 VULCANIZAÇÃO fryf - 

3 10 UN 4708 CONSERTO NARECAPAGEMCO2 - 

4 10 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAC-EM CO3 f - 

5 10 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 - 

6 10 UN 4711 CONSERTO NARECAPAGEMCO5  

7 10 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM C06 
- 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$  

LOTE N2  02 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

COD. VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID 

.- 
ESPECIFICAÇAO 

PMCV  RS TOTALR$ 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14  

1 20 UN 4714 
LONAS BORRACHUDO - 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO - 

3 20 UN 4765 CONSERTO NARECAPAGEMVDO1 - 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 
 

5 20 UN 4767 CONSERTO NARECAPAGEMVDO3 - 

2 ___________  

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 - 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 
 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 - 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 c - 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ - 

LOTE N2  03 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. - VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV  R$ TOTAL R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16  
1 50 UN 4715 

LONAS BORRACHUDO - 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO - 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01  

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 
 3 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 - 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 - 



ter 

1 	7 	1 	20 	1 	UN 	1 	4769 	ICONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 	 1 	(1:' (f 1 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 

LOTE N2  04 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR LJNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 

LONAS BORRACHUDO - 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO - 

4 3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 
 

4 4 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  

5 4 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 ç - 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 

LOTE N2 05- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
COI5T 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 RS 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 40 LJN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 

LONAS BORRACHUDO 
- 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 
 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 - 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM V002 
 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM V003 
- 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 

7 20 UN 4769 CONSERTO NARECAPAGEMVDO5 - 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 
 

9 20 UN 4771 CONSERTO NARECAPAGEMVDQ8 - 

10 20 UN1 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 
ó - 

11 10 UN 4773 CONSERTO NARECAPAGEMVD1O 
- 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ - 

LOTE N 2  06 - RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE IJNID 
CÓD. - 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. VALOR 

PMCV  R$ TOTALR$ 

RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS 1 10 UN 8271 
MISTO - 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO - 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM V001 1 -  - 

6 
4 5 UN 4766 CONSERTO NARECAPAGEMVDO2 - 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM V003 
 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 - ,-,- - 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS - 



ALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE N 2  07- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 70 UN 4721 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 

LONAS BORRACHUDO - 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 

3 15 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 - 

4 15 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 - 

5 15 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 - 

6 15 UN 4768 CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 - - 

7 15 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 .'-•. - 

8 15 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  

9 15 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08  

10 15 
1  

UN 4772 CONSERTO NARECAPAGEMVDO9 li Jy,,. 	J( - 

11 15 UN 4773 CONSERTO NARECAPAGEMVD1O 
- 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ - 

LOTE N2 08- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. VALOR 

PMCV R$ TOTAL R$ 

1 
- 20 UN 722 

RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 	19.5 R24 - - 

BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO - 	 - 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 - 

4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02  

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 ,- - 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 - 

8 ____ ____ _____ _____  

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 - 

8 5 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  

9 5 UN 4771 CONSERTO NARECAPAGEMVDO8 - 

10 5 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 (j - 

11 5 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 - 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ - 

LOTE N 9  09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80- 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. - VALOR UNT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO 

R$ TOTAL RS PMCV 



1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 

LONAS - BORRACHUDO 

2 10 LI  4899 VULCANIZAÇÃO 

3 10 U  4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 AZ - 

4 10 UN 4766 CONSERTO NARECAPAGEM VD02 - 

5 10 UN 4767 CONSERTO NARECAPAGEMVDO3 - 

6 10 UN 4758 CONSERTO NARECAPAGEMVDD4  

7 10 1 	UN 1 	4769 CONSERTONARECAPAGEMVDO5 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ - 

LOTE N2 10 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 5 UN 4724  
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - 

AGRICOLA - 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 
 

10 
3 U  4900 CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO  

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO ôr - 

5 3 UN 4902 CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE - 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ - 

LOTE N2 11- RECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNtO 
CÕD. 

PMCV 

.. 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 100 UN 4726 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - 

BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 
- 

3 10 UN 5125 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 - 

4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O - 

5 

-1 

10 UN 

1 

5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 - 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ - 

LOTE N 2  12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. -. VALOR UNIT. VALOR 
LOTE TEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV  R$ TOTALR$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL 
1 160 UN 4727 

BORRACHUDO - 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO - 

12 
3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 

- 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 - 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 
- 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ - 

LOTE N2 13- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26- ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 



à 
 

à, 

- 

 '!J CÓD. VALOR IJNIT. VAIL 
LOTE ITEM QTDE UNID 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

R$ TOTAL  

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - 

1 10 UN 4728 
ROLO COMPACTADOR C - 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 

3 10 UN 5126 CONSERTO NARECAPAGEMCR2O - 

13 
4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40  

5 10 U  5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 - 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ - 

LU  t N 14- 	tLAFk(,LM A }-IlO L)b FNbU Z1518U KZ2.S, ib LONAS, bOXFALHUUO USO MIS IO, INLLUÍNUO WNSEKIO 

VULCAN 7_ACÃO 

LOTE ITEM QTDE UNID 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 150 UN 23373 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5, 

16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO 
- 

2 40 UN 4899 VULCANIZACAO - 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20  

14 4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O - 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 - 

6 10 UN 5129 CONSERTONARECAPAGEMCR44 - 

7 10 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 
 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ - 

LOTE N 9  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 30 UN 17498 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 

16 LONAS, LISO 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 
- 

3 5 UN 5126 CONSERTO NARECAPAGEMCR2O - 

4 5 UN 5127 
15  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 C; - 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42  

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 
- 

7 5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 - 

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ - 

LOTE W 15- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

- VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNIO ESPECIFICAÇÃO O 

PMCV  R$ TOTALR$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 16 
1 30 UN 11161 

LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZ.ACAO - 

3 20 UN 4765 CONSERTO NARECAPAGEMVDO1 - 

4 20 UN 4766 CONSERTO NARECAPAGEMVDO2 - 

16 



5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03  

6 20 UN 4768 CONSERTONARECAPAGEMVDO4 - 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS 

VALOR TOTAL LOTE 16 R$ - 

LOTE N2 17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. - VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID 

PMCV 
ESPECIFICAÇÂO 

R$ TOTALR$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 - 

1 6 UN 11162 - 

BORRACHUDO - AGRICOLA  

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 
- 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS - 

17 
4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06  

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 

6 3 UN 4772 CONSERTO NARECAPAGEMVDO9 
- 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10  

VALOR TOTAL LOTE 17 R$ - 

LOTE N9 18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 13.4 X 30- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

 . 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 6 UN 11163 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - 

BORRACHUDO - AGRICOLA  

2 3 U  4768 CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 - 

3 3 U  4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 - 

18 4 3 U  4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 - 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 
- 

6 3 UN 4772 CONSERTONARECAPAGEMVDO9 - 

7 3 UN 4773 CONSERTONARECAPAGEMVD1O - 

VALOR TOTAL LOTE 18 - 

LOTE N 19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID . ESPECIFICAÇAO 

PMCV  R$ TOTALR$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 
1 20 UN 17448 

16 LONAS, BORRACHUDO í -  

2 20 UN 4899 VULCANIZ.ACAO 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 
- 

4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O - 

19  

5 10 UN 5128 CONSERTO NA BECAPAGEM CR42 
 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 
 

,-- 	 -,--' 

7 10 UN 5130 CONSERTO NARECAPAGEM CR46  

VALOR TOTAL LOTE 19 - 



LOTE N2  2.0 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 2.35/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM O,TDE UNID ESPECIFICAÇAO 

R$ TOTAL R$ PMCV 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X 175, 
1 10 UN 22413 

BORRACHUDO  

20 2 1 	20 1 	UN 4899 VULCANIZACAO 

3 10 1 	UN 1 	5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 

VALOR TOTAL LOTE 20 

iÀ ue  

local e data 
, 

Ass: 

	

Razo socia T: 	Ç 
CNPJ: 

	

1' 	A Telefone:  

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

I338803 1 /0009-01 
1.E. 321/0003914 

E '/AÇI- ftEs' & CIA LTDA 
Ro, 6t S3 S1N Krn 31, 50 Lote Rural N 50 Unha 2 

CEP 99725-000  
L TRÊSARROIOSRS 1 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELÍ (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1M9 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

93.388.03110009-08 
FILIAL CADASTRAL 

1010212017 

NOME EMPRESARIAL 

F. VACHILESKI & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD BR 153 	 S/N 	 KM 37.50 LOTE RURAL N 50 LINHA 2 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
99.725-000 	 SECCAO DOURADO 	 TRES ARROIOS 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(54) 2107-9024 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1010212017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

fr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 08:15:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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26/04/2023, 10:00 	 Re: Orçamento Recapagens de pneus - 

Re: Orçamento Recapagens de pneus - 

"Recapadora Marrecas" <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com  br> 26 de abi 

Para: pelentil©coron&vivida.pr.gov.br  

Bom dia, 

Segue orçamento preenchido. 

Att, 

D7 Barbara Sotflhi 
jÁR Assistente Administrativa 

RECAPADOMA  

Em 26/04/2023 08:07, pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia, (desconsiderar o e-mail anterior, peço desculpa enviei o arquivo com as quantidades erradas e sem 
o anexo). 

Obrigada e desculpa 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo, 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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F- 

ORÇAMENTO DE RECAPAGENS DE PNEUS 

LOTE N2  01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
côo. 
PMCV 

- ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 30 UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 

LONAS BORRACHUDO  
R$ 590,00 R$ 17.700,00 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 230,00 R$ 9.200,00 

3 20 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 R$ 20,00 R$ 400,00 

20 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 R$ 30,00 R$ 600,00 

5 20 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 R$ 40,00 R$ 800,00 

6 20 UN 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

7 20 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM C06 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ R$ 30.900,00 

LOTE N2  02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20- 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 20 UN 4714 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 
LONAS BORRACHUDO  

R 	1.060,00 R$ 21.200,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 360,00 R$ 7.200,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 30,00 R$ 600,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 30,00 R$ 600,00 

2 5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 40,00 R$ 800,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 80,00 R$ 1.600,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ R$ 35.200,00 

LOTE NQ 03 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 50 UN 4715 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 
LONAS BORRACHUDO  

R$ 1.080,00 R$ 54.000,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 360,00 R$ 7.200,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 30,00 R$ 600,00 

3 4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 30,00 R$ 600,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 40,00 R$ 800,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS R$ 60,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ R$ 65.400,00 

LOTE N1 2  04- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22-16 LONAS 	 CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  _BORRACHUDO, _INCLUINDO 

LOTE ITEM QTDE J 	UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 
 

TOTAL R$ 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 

LONAS BORRACHUDO 
RS 1. 130 00 RS 4 520 00 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 360,00 R$ 1.440,00 
4 3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 30,00 R$ 120,00 

4 4 UN S127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR4O RS 40.00 RS 160.00 

5 4 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 60,00 R$ 240,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ R$ 6.420,00 



~~. .A 
LOTE N2 Ø5 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV_ 
- ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 40 UN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 

LONAS BORRACHUDO  

R$ 3.670,00 R$ 146.800,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 1.450,00 R$ 43.500,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 40,00 R$ 800,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 40,00 R$ 800,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS R$ 80,00 R$ 1.600,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 120,00 R$ 2.400,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 150,00 1 	R$ 1.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ R$ 204.200,00 

JTE N 2  06 - RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20- 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 10 UN 8271 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS 
MISTO  

R$ 1.170,00 R$ 11.700,00 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 430,00 R$ 2.150,00 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 30,00 R$ 150,00 

6 4 5 UN - 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 30,00 R$ 150,00 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 40,00 R$ 200,00 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 50,00 R$ 250,00 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS R$ 60,00 R$ 300,00 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ R$ 14.900,00 

LOTE N 07 -  RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 
PMCV 

.- 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 70 UN 4721 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 

LONAS BORRACHUDO  

R$ 2.540,00 R$ 177.800,00 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO R$ 1.210,00 R$ 48.400,00 

3 30 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

4 30 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

5 30 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 50,00 R$ 1.500,00 

6 30 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

7 30 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

8 30 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

9 30 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

10 30 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 130,00 R$ 3.900,00 

11 30 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ R$ 249.300,00 

LOTE N 08- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE (TEM QTDE UN(D 
CÓD. 

PMCV 

-. 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 20 UN 4722 
RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 	19.5 	R24 - 

BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA 
R$ 3.810,00 R$ 76.200,00 



-• j 

'ti] 

11 

2 	 20 	UN 	4899 	VULCANIZAÇÃO 	 R$ 1.45000 

3 	 10 	UN 	4765 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 	 R$ 40,00 	R$ 400,00 

4 	 10 	UN 	4766 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 	 R$ 40,00 	R$ 400,00 

5 	 LO 	UN 	4767 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 	 R$ 50,00 	R$ 500,00 

6 	 10 	UN 	4768 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 	 R$ 60,00 	R$ 600,00 

7 	 10 	UN 	4769 	CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 	 R$ 80,00 	R$ 80000 

8 	 10 	UN 	4770 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 	 R$ 100,00 	R$ 1.000,00 

9 	 10 	UN 	4771 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 	 R$ 120,00 	R$ 1.200,00 

10 	10 	UN 	4772 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 	 R$ 130,00 	R$ 1.300,00 

11 	 10 	UN 	4773 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 	 R$ 150,00 	R$ 1.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 	R$ 112.900,00 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

ITEM 	QTDE 	UNID 	
CÓD. 	

ESPECIFICAÇÃO 	
VALOR UNIT. 	VALOR 

PMCV 	R$ 	TOTAL R$ 

1 	30 	UN 	4723 	RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 	R$ 1.810 00 	R$ 54.300 00 LONAS- BORRACHUDO   
2 	20 	- 	UN 	4899 	VULCANIZAÇÃO 	 R$ 540,00 	R$ 10.800,00 
3 	20 	UN 	4765 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 	R$ 40,00 	R$ 800,00 
4 	20 	UN 	4766 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 	R$ 40,00 	R$ 800,00 
5 	20 	UN 	4767 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 	R$ 40,00 	R$ 800,00 
6 	20 	UN 	4768 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 	R$ 50,00 	R$ 1.000,00 
7 	20 	1UN 	14769 	ICONSERTO NA RECAPAGEM VD05 	R$ 80,00 	R$ 1.600,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 	R$ 70.100,00 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16- AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

ITEM 	QTDE 	UNID 	CÓD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	VALOR UNIT. 	VALOR 
PMCV 	R$ 	TOTAL R$ 

1 	6 	UN 	4724 	RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 900 X 	16 - 	R$ 1.030,00 	R$ 6.180,00 AGRICOLA 
2 	2 	UN 	4899 	VULCANIZAÇÃO 	 R$ 310,00 	R$ 620,00 
3 	3 	4900 	CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO 	R$ 80,00 	R$ 240,00 
4 	3 	UN 	4901 	CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 	R$ 100,00 	R$ 300,00 
5 	3 	1 	UN 	1 	4902 	CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE 	R$ 150,00 	R$ 450,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 	R$ 7.790,00 

ECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

ITEM 	QTDE 	UNID 	CóD. ESPECIFICAÇÃO 	VALOR UNIT. 	VALOR 
PMCV 	R$ 	T0TALR$ 

1 	100 	UN 	4726 	RECAPAGEMA FRIO PNEU 215/75 R17.5 - 
	R$ 710,00 	R$ 71.000,00 BORRACHUDO 

2 	50 	UN 	4899 	VULCANIZAÇÃO 	 R$ 260,00 	R$ 13.000,00 
3 	20 	UN 	5126 	CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 	R$ 40,00 	R$ 800,00 
4 	20 	UN 	5127 	CONSERTO NA KECAPAUEM CR40 	R$ 60,00 	R$ 1.200,00 
5 	20 	UN 	5128 	CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 	R$ 80,00 	R$ 1.600,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 	R$ 87.600,00 

CAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

ITEM 	QTDE 	UNID 	CÓD. 	
ESPECIFICAÇÃO 	VALOR UNIT. 	VALOR 

PMCV 	R$ 	TOTALR$ 
1 	160 	UN 	4727 	RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL 	R$ 1.170,00 	R$ 187.200 00 

BORRACHUDO  
2 	30 	1 	UN 	1 	4899 	VULCANIZACAO 	 R$ 430,00 	RS 12.900,00 

LOTE N 2  09 - 

LOTE 

LOTE N2  10 - 

LOTE 

LOTE N2 11 - 

LOTE 

LOTE N 2  12 R 

LOTE 



3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 50,00 RSØO 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ R$ 203.100,00 

ECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

ITEM QTDE UNID 
CÓD 

PMC\ 
- ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 10 UN 4728 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - 

ROLO COM PACTADOR  
R$ 6.360,00 R$ 63.600,00 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 1.450,00 R$ 14.500,00 

3 10 - UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 80,00 R$ 800,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ R$ 81.600,00 

ECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5,16 LONAS, BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 150 UN 23373 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5, 

16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO 
R$ 1.170 00 R$ 175 500 00 

2 40 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 430,00 R$ 17.200,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 40,00 R$ 400,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 50,00 R$ 500,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 60,00 R$ 600,00 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 R$ 80,00 R$ 800,00 

7 10 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ R$ 196.000,00 

ECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 30 UN 17498 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 

16 LONAS, LISO  
R$ 1.170,00 R$ 35.100 00 

2 10 U  4899 VULCANIZACAO R$ 430,00 R$ 4.300,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 40,00 R$ 200,00 

4 5 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 50,00 R$ 250,00 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 60,00 R$ 300,00 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 R$ 80,00 R$ 400,00 

7 5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 R$ 100,00 R$ 500,00 

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ R$ 41.050,00 

ECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

. TOTAL R$ 

1 30 UN 11161 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 16 

LONAS BORRACHUDO  
R$ 1.080,00 R$ 32.400,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 360,00 R$ 7.200,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 R$ 30,00 R$ 600,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 R$ 30,00 R$ 600,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 R$ 40,00 R$ 800,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 RS 50,00 R$ 1.000.00 

12 

13 

14 

15 

16 

R$ 40,00  - '€.S 800.0Q 

LOTE N 2  13 - 

LOTE 

LOTE rsJ 2  14 - 

LOTE 

LOTE N 2  15 - 

LOTE 

LOTE N9 16 - 

LOTE 



FIZ 

7 20 UN j 	4769 jCONSERTO NA RECAPAGEM VDOS R$ 80,00 

VALOR TOTAL LOTE 16 R$1 R$44.200,00 

LOTE N2 17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE (TEM QTDE UNID 
CÓft 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 6 UN 11162 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 - 

BORRACHUDO - AGRICOLA  
R$ 1.910,00 R$ 11.460,00 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 730,00 R$ 2.190,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 R$ 50,00 R$ 150,00 

17  3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 60,00 R$ 180,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOB R$ 80,00 R$ 240,00 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 100,00 R$ 300,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 120,00 R$ 360,00 

VALOR TOTAL LOTE 17 R$ R$ 14.880,00 

-lOTE N2  18 - REC.APAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE (TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

1 	 - 

ESPECIF(CAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 6 UN 11163 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - 

BORRACHUDO - AGRICOLA  
R$ 3.550,00 R$ 21.300,00 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 R$ 50,00 R$ 150,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS R$ 50,00 R$ 150,00 

3 - UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 R$ 60,00 R$ 180,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS R$ 80,00 R$ 240,00 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 R$ 100,00 R$ 300,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 R$ 120,00 R$ 360,00 

VALOR TOTAL LOTE 18 R$ 22.680,00 

LOTE N9 19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE (TEM QTDE UNID 
cÔo. 
PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 20 
__________  

UN 17448 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 

16 LONAS, BORRACHUDO  
R$1.170,00 R$23.400,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO R$430,00 R$12.900,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 40,00 R$ 800,00 

19 4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 R$ 80,00 R$ 1.600,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 19 R$ 42.900,00 

LOTE N9 20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235175 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

LOTE (TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 10 UN 22413 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X 17,5, 

BORRACHUDO  
R$730,00 R$7.300,00 

20 2 20 UN 4899 VULCANIZACAO R$ 260,00 R$ 5.200,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 R$ 50,00 R$ 500,00 

VALOR TOTAL LOTE 20 R$ 13.000,00 

Francisco Beltrão, 26 de abril de 2023 
Ass: 



Razão social: RECAPADORA MARRECAS LTDA EPP 	 5 	
SQ -  : 

CNPJ: 05.689.41510001-38 

Telefone: (46) 3524-1266 

Endereço: Av. Natalino Faust, 610, Luther King, Francisco Beltrão-PR 

E-mail: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 7440014 

Agência n: 4342 

Banco: 756 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇAO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
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EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
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LUCRO PRESUMIDO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e, W-?4. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA  DE 
2TURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	1 COMPLEMENTO 

AV NATALINO FAUST 	 610 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUN4IC(PIO UF 

85.605-147 	 LUTHER KING 	 FRANCISCO BELTRAO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

3524-1266 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0210412004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 10:15:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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* 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05.689.415/000-38 
NOME EMPRESARIAL: 	 RECAPADORA MARRECAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS800.000,00 (Oitocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ILIANE TRISKA ROCKEM BACH 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANDERSON ROCKEMBACH 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2610412023 às 10:15 (data e hora de Brasília). 



26/04/2023, 10:00 
	

RE: Orçamento recapagens de pneus 
	 /v Í?40 

RE: Orçamento recapagens de pneus 

mouraopneus@bol.com.br 	 26 de abril de 2023 09:35 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

De: peIentil©coroneIvivida.prgov.br  
Enviada: 2023/04/26 08:10:11 
Para: mouraopneus©bol.com.br  
Assunto: Orçamento recapagens de pneus 

Bom dia, (desconsiderar o e-mail anterior, peço desculpa enviei o arquivo com as quantidades erradas e sem o 
anexo). 

Obrigada e desculpa 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

. Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



---- 

1 	 ORÇAMENTO DE RECAPAGENS DE PNEUS 

LOTE N2 01- RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

1 30 UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 

LONAS BORRACHUDO  
607 

2 10 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 165 

3 10 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 28 

4 
10 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 30 

5 10 UN 4710 CONSERTO NARECAPAGEMCO4 45 

6 10 UN 4711 CONSERTO NARECAPAGEMCO5 53 

7 10 UN 4712 CONSERTO NARECAPAGEMCO6 70 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ 

LOTE N2 02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

1 20 UN 4714 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 

LONAS BORRACHUDO  
680 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 182 

3 20 UN 4765 CONSERTO NARECAPAGEMVDO1 27 

4 20 UN 4766 CONSERTO NARECAPAGEMVDO2 28 

5 20 UN 
2 

4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 30 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 45 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 53 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 70 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 99 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 



o 
f. rha 

7 	 20 	UN 	4769 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 
kr- 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 

[LOTE N2  04 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

4 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 

LONAS BORRACHUDO  
959 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 230 

3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 45 

4 4 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 4 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 

LOTE N2  05 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÕD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 RS 

1 40 UN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 

LONAS BORRACHUDO 
3183 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 897 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 30 

6 20 UN 4768 CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 45 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 53 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 70 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 99 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 160 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 190 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 



VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 

LOTE N9 07 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

1 70 UN 4721 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 

LONAS BORRACHUDO 
1910 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 546 

3 15 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27 

4 15 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28 

5 15 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 30 

6 15 UN 
7 

4768 CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 45 

7 15 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 53 

8 15 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 70 

9 15 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 99 

10 15 
1 	

UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 160 

11 15 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 190 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 

LOTE N2 08- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 
R$ 

1 20 UN 4722 
RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 	19.5 	R24 	- 

BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA 
3183 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 899 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27 

4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28 

5 5 UN 4767 CONSERTO NARECAPAGEMVDO3 30 

6 5 UN 
8 

4768 CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 45 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 53 

8 5 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 70 

9 5 UN 4771 CONSERTO NARECAPAGEMVDO8 99 

10 5 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 160 

11 5 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 190 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 

LOTE N9 09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. - 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 
PMCV R$ 



pi  
t-_ 

4 

9 

1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 

LONAS - BORRACHUDO 
12  

2 10 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 420 

3 10 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27 

4 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28 

5 10 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 30 

6 10 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 45 

7 10 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 53 

[

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 

LOTE N 2  10- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

1 6 UN 4724 
RECAUCHUTAGEM 	DE PNEU 900 X 16 - 

AG RICO LA  
920 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 235 

3 3 UN 4900 CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO 45 
10 

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 99 

1 	UN 4902 CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE 190 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 

LOTE N 2  11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

11 

1 100 UN 4726 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - 

BORRACHUDO  
668 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 165 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 45 

4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 10 1 	UN 1 	5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 

LOTE N2  12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

12 

1 160 UN 4727 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL 

BORRACHUDO 
886 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 230 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 45 

4 20 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

IVALOR TOTAL LOTE 12 R$ 

1 LOTE N2 13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 



Fez- 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

-  

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

 R 

1 10 UN 4728 
RECAUCHUTAGEM 	DE PNEU 	23.1 X 26 - 

ROLO COMPACTADOR  
5929 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 998 

3 10 UN 5126 CONSERTO NARECAPAGEMCR2O 45 

13 
4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

[

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 

LOTE N2 14- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 11225, 16 LONAS, BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZ 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

14 

1 150 UN 23373 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5 

16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO 
947 

2 40 UN 4899 VULCANIZACAO 230 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 45 

4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 80 

7 10 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 110 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ 

LOTE N2 15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 
 R$ 

15 

1 30 UN 17498 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 

16 LONAS, LISO 
886 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 238 

3 5 UN 5126 CONSERTO NARECAPAGEMCR2O 45 

4 5 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 80 

7 5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 110 

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ 

ILOTE N2 16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. VALOR UNIT. 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV  R$ 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20, 16 

1 30 UN 1116]. 810 
LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 230 

3 20 UN 4765 CONSERTO NARECAPAGEMVDO1 27 

4 j 	20 1 	UN j 	4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28 

LOTE 

16 



1 	D 
L j 

t 

-/ 5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 30 

6 20 UN 4768 CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 45 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 53 

VALOR TOTAL LOTE 16 R$ 

LOTE N2  17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 
 R$ 

17 

1 6 UN 11162 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12,4 X 24 - 

BORRACHUDO - AGRICOLA  
1475 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 45 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VIDOS 53 

3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 70 

5 3 UN 4771 CONSERTO NARECAPAGEMVDO8 99 

5 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 160 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 190 

IVALOR TOTAL LOTE 17 R$ 

LOTE N2 18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 
 R$ 

18 

1 6 UN 11163 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - 

BORRACHUDO - AGRICOLA  
3270 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 897 

3 3 UN 4769 CONSERTO NARECAPAGEMVDO5 53 

4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 70 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 99 

6 3 UN 4772 CONSERTO NARECAPAGEMVDO9 160 

7 3 1 	UN 1 	4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 190 

VALOR TOTAL LOTE 18 

LOTE N 2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

19 

1 20 UN 17448 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 

16 LONAS, BORRACHUDO  
971 

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 230 

3 10 UN 5126 CONSERTO NARECAPAGEMCR2O 45 

4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 49 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 55 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 80 

7 10 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 110 

VALOR TOTAL LOTE 19 



LOTE N 2  20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

1 10 UN 22413 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X 17,5, 

BORRACHUDO 
699 

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 188 20 

3 10 UN 5126 CONSERTO NARECAPAGEMCR2O 45 

VALOR TOTAL LOTE 20 

Guarapauava 25 de abril de 2023 
Assinado de forma digital por FABI 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS RECAPAGENS DE PNEUS 

LTDA:01 84680500011 3 	LTDA:01 846805000113 

Ass: 	 Dados: 2023.04.26 09:33:45 -0300 

Razão social: 	AGENS DE 

CNPJ: 	 46.805/000 

Telefone: 	 .2-3624224 

endereço 	 RAPUAVA 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

__ POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

01.846.80510001-13 
MATRIZ CADASTRAL 

1310511997 

NOME EMPRESARIAL 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JORGE ALVES RIBEIRO 	 1750 	 SALA B 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.055-040 	 IMOVEL MORRO ALTO 	 GUARAPUAVA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GICELI@MICHELC.COM.BR 	 (42) 3623-5001 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0710912002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

3 ° ) 

26/04/2023, 10:13 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 10:15:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.846.805/0001-13 

NOME EMPRESARIAL: 	 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$242.000,00 (Duzentos e quarenta e dois mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIO LUIS SZYCHTA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALBINO SZYCHTA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2610412023 às 10:17 (data e hora de Brasília). 



27/04/2023, 15:27 
	

RES: Orçamento Recapagens de pneus - 	
(A 

' 

RES: Orçamento Recapagens de pneus - 

gerenciasulpneusautocenter.com.br 	 27de abril de 	4:41 

Para: pelentilcoroneIvivida.pr.gov.br  

Boa tarde 

Segue 

NahmSoter 
2: 	 AUTO CENTER 

PNEUnT~, 	
4699134.6976 4 -• 
46 98802.89270 

463225.3800 
O Sul Pneus Auto Cntr 

—4 	

_)ç. 

De: faturamento©j pneu spb.com.br  <faturamento@sulpneuspb.com.br > 
Enviada em: quarta-feira, 26 de abril de 2023 08:25 
Para: gerenciajpneusautocenter.com.br  
Assunto: ENC: Orçamento Recapagens de pneus - 

De: pelentil©coronelvivida 	<pelentil©coronelvivida.prgov.br > 
Enviada em: quarta-feira, 26 de abril de 2023 08:07 
Assunto: Orçamento Recapagens de pneus - 

Bom dia, (desconsiderar o e-mail anterior, peço desculpa enviei o arquivo com as quantidades erradas e sem 
o anexo). 

Obrigada e desculpa 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



.t ,, 

ORÇAMENTO DE RECAPAGENS DE PNEUS 

LOTE N 2  01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 30 UN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 

LONAS BORRACHUDO  
550 16.500,00 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 250 10.000,00 

3 20 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 50 1.000,00 

20 
UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 50 1.000,00 

5 20 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 50 1.000,00 

6 - 	 20 UN 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 50 1.000,00 

7 20 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM C06 50 1.000,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ 31.500,00 

LOTE N9 02 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
T 	CÕD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 20 UN 4714 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 

LONAS BORRACHUDO  
15.000,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 250 5.000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 50 1.000,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 50 1.000,00 

5 20 UN 4767 
2 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 50 1.000,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 1.000,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 50 1.000,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 50 1.000,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 
[ 	

50 1.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 27.000,00 

LOTE N2 03 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 50 UN 4715 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 

LONAS BORRACHUDO  
850 42.500,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 280 5.600,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 50 1.000,00 

3 
4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 50 1.000,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 50 1.000,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 1.000,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 50 1.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 53.100,00 



LOTE N2  04- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 

LONAS BORRACHUDO  
900 3.600 00 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 280 1.120,00 

4 3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 70 280,00 

4 4 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 70 280,00 

5 4 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 70 280,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$  5.560,00 

LOTE N 2  05 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
COD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

RS 

VALOR 

TOTAL RS 

1 40 UN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 

LONAS BORRACHUDO 
3500 140.000,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 450 13.500,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 80 1.600,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 80 1.600,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 80 1,600,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 80 1.600,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 80 1.600,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 80 1.600,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 80 1.600,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 80 1.600,00 

11 10 UN 4773 CONSERTO NARECAPAGEMVD1O 80 800,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$  167.100,00 

LOTE N2  06 - RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 10 UN 8271 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20- 16 LONAS 

MISTO  
850 8.50000 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 250 1.250,00 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 50 250,00 

6 
4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 50 250,00 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 50 250,00 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 250,00 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS 50 250,00 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 11.000,00 

LOTE N2  07- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

1 	CÓD. 1 	 - IVALOR UNIT.I VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID 1 1 	 ESPECIFICAÇÃO 

PMCV R$ TOTAL R$ 



1  401 

1' • -•t 

1 70 UN 4721 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 
LONAS BORRACHUDO 

3000 	\ 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 600 24.000,00 

3 30 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 50 1.500,00 

4 30 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 50 1.500,00 

5 30 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 50 1.500,00 

6 30 UN 4768 
7 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 1.500,00 

7 30 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 50 1.500,00 

8 30 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 50 1.500,00 

9 30 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 50 1.500,00 

10 30 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 50 1.500,00 

11 30 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 50 1.500,00 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 247.500,00 

LOTE N2  08- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
COO. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 20 UN 4722 
RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 	19.5 	R24 	- 
BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA 

2800 56.000 00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 500 10.000,00 

3 10 UN 4765 CONSERTO NARECAPAGEMVDO1 50 500,00 

4 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 50 500,00 

5 10 UN 4767 CONSERTO NARECAPAGEMVDO3 50 500,00 

6 10 UN 4768 
8 

CONSERTO NARECAPAGEMVDO4 50 500,00 

7 10 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 50 500,00 

8 10 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 50 500,00 

9 10 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 50 500,00 

10 10 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 50 500,00 

11 10 UN 4773 CONSERTO NARECAPAGEMVD1O 50 500,00 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 70.500,00 

LOTE N2 09. RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80- 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 
LONAS - BORRACHUDO 

950 28.50000 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 250 5.000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 50 1.000,00 

9 4 20 UN 4766 CONSERTO NARECAPAGEMVDO2 50 1.000,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 50 1.000,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 1.000,00 



7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 50 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 38.500,00 

LOTE N9 10 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 6 UN 4724 
RECAUCHUTAGEM 	DE PNEU 900 X 16 

AG RICO LA  
850 5,100,00 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 250 500,00 

10 
3 3 UN 4900 CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO 80 240,00 

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 80 240,00 

5 3 UN 4902 CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE 80 240,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 6.320,00 

LOTE N9 11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÕD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 100 UN 4726 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 

- 

BORRACHUDO  
600 60.000 00 

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 250 12.500,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 70 1.400,00 

4 20 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 70 1.400,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 70 1.400,00 

VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 76.700,00 

LOTE N2 12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 160 UN 4727 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL 

BORRACHUDO 
850 136.000,00  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 250 7.500,00 

12 
3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 70 1.400,00 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 70 1.400,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 70 1.400,00 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 147.700,00 

LOTE N2  13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 10 UN 4728 
RECAUCHUTAGEM 	DE PNEU 23.1 X 26 - 

ROLO COM PACTA DOR  
6000 60.000,00  

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 600 6.000,00 

13 
3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 70 700,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 70 700,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 70 700,00 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 68.100,00 

,, J/ 
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LOTE N9 14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5,16 LONAS, BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO CONSERTO E_VULCANL,.,,, 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

\7ÁtR 

TOTALR$ 

1 150 UN 23373 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5 

16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO 
950 142.50000 

2 40 UN 4899 VULCANIZACAO 250 10.000,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 70 700,00 

14 4 10 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 70 700,00 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 70 700,00 

6 10 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 70 700,00 

7 10 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 70 700,00 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ 156.000,00 

LOTE N2  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 30 UN 17498 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 

16 LONAS, LISO  
980 29.400,00 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 280 2.800,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 70 350,00 

15 
4 5 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 70 350,0 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 70 350,00 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 70 350,00 

7 5 UN 5130 I CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 70 350,00 

VALOR TOTAL LOTE 15 R$ 33.950,00 

LOTE N2  16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

1 30 UN 11161 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20 16 

LONAS BORRACHUDO 
850 25.500 00 

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 250 5.000,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 50 1.000,00 

16 
4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 50 1.000,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 50 1.000,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 1.000,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VIDOS 50 1.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 16 R$ 35.500,00 

LOTE N2 17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PMCV  R$ TOTALR$ 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 - 

1 6 UN 11162 1500 9.000,00 
BORRACHUDO - AGRICOLA  

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 150,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 50 150,00 



4 3 UN 4770 
17  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 50 

5 3 UN 4771 CONSERTO NARECAPAGEMVDO8 50 150,00 

6 3 UN 4772 CONSERTO NARECAPAGEMVDO9 50 150,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 50 150,00 

VALOR TOTAL LOTE 17 R$ 9.900,00 

LOTE N2  18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 

- 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 6 UN 11163 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30- 

BORRACHUDO - AGRICOLA  
2800 16.800,00 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 50 150,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VIDOS 50 150,00 

is 4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 50 150,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 50 150,00 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 50 150,00 

E 7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 50 150.00 

LOR TOTAL LOTE 18 17.700,00 

LOTE N 19- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 20 UN 17448 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 

16 LONAS, BORRACHUDO  
1000 20.000,00 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 280 8.400,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 50 1.000,00 

19 
4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 50 1.000,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 50 1.000,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 50 1.000,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 50 1.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 19 33.400,00 

LOTE N2  20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. - VALOR UNIT. VALOR 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO 

PMCV  R$ TOTAL R$ 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X 17,5, 

1 10 UN 22413 650 6.500,00  
BORRACHUDO 

20 2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 250 5.000,00 

3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 50 500,00 

VALOR TOTAL LOTE 20 12.000,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: 

ks0Lo 	.. 
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CN PJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 (. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

81.478.51310001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

2310811989 

NOME EMPRESARIAL 

SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SUL PNEUS 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

V LATERAL DORICO TARTARI 	 5830 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.503-310 	 FRARON 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ADMINISTRACAO@SULPNEUSPB.COM.BR 	 (46)3225 -3200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3011012004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

27/04/2023, 15:33 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710412023 às 15:36:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Ç. 
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 81.478.513/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: 	 SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$690.000,00 (Seiscentos e noventa mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

IVANOR SUTILI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RODRIGO ANDRE ROTTA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

JANETE SALMO RIA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2710412023 às 15:36 (data e hora de Brasília). 



26/04/2023, 09:58 
	

RE: Orçamento Recapagens de pneus - 

RE: Orçamento Recapagens de pneus - 

"MM Pneus- Brasil Recap" <m.mpneus©hotmail.com > 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

bom dia 

no trabalhamos mais com recapagem de pneus encerramos atividades. 

(, 	
sø 

H--- -' 

26 de abri 	3 

 

• Franciele Licci Souza 
• Brasil Rubber 
• (43)3276-2609 
• Whatsaap (43)9 8402 50 02 

 

IIR 
U BER 

Bandas Pré-Moldadas 

 

• 

De: pelentil@coronelvivida.prgov.br  <pelentiL@coronelvivida.prgov.br > 

Enviado: quarta-feira, 26 de abril de 2023 09:07 

Assunto: Orçamento Recapagens de pneus - 

Bom dia, (desconsiderar o e-mail anterior, peço desculpa enviei o arquivo com as quantidades erradas e sem o anexo). 

Obrigada e desculpa 

Solicito orçamento para Abertura de licitação de Recapagens de Pneus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO, 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



LOTE Nt 04- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇAO. 

LOTE ITEM UNIO 
CÔO. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR 

VALOR TOTAL R$ 
VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR UNIT. VALOR UNIT. 

QTDE 
PMCV R$ R$ UNIT. R$ 6$ UNIT. R$ UNIT. R$ 6$ UNIT. 6$ R$ UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 6$ 
6$ 

VALOR TOTAL 6$ VALOR TOTAL R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 O 22 - 16 
1 4 UN 4717 

LONAS BORRACHUOO 
485,00 1.940,00 , - - 1.130.00 4.120,00 959.00 3.836.00 900,00 3.600,00 868,50 3.474,00 

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 100,00 400,00 - . 360,00 1,440,00 230.00 920,00 280,00 1.120,00 242,50 970.2, 

3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 10,00 40,00 ' - - 30,00 120.00 45,00 180,00 70,00 280,00 38.71 

4 4 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 15,00 60.00 - . . 40,00 160.00 49,00 196,00 70,00 280,00 43,50 

isbo 

1704 

) 

	

) 

1 	 MAPA COMPARATIVO - RECAPAGENS DE PNEUS 

ATAS N 1  68, 69 70 P6 1 	 1 	 1 
	IRECAPADORAMARRECA-Si  1 RECAPADORA FABRICA 1 RM PNEUS E RECAPAGENS 1 F.VACHILESKI&CIA 	FABI RECAPAGENS DE 1 SULREAL COMERCIODE

ÉDIA  42/2022.UNICIPIODE1 1 M
,..1 DOSPNEUSLTDA 	1 	LTDAME 	 LTDA 	 LTDA 	PNEUSLTDA 	1 	PNEUS LTDA 1 CORONEL VIVI  

LOTE Nt 01- RECAPAGEM A FRIO PNEU 7500 16- 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM O,TDE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT 6$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 30 IIN 4713 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 

LONAS BORRACHUDO 
330,00 9900,00 600,00 18.000,00 550,00 16.500,00 590,00 17.700,00 607,00 18.210,00 550,00 16.500,00 537.83 16.134,90 

2 40 JN 4899 VULCANIZAÇÃO 40,00 1.600,00 180,00 7.200,00 200,00 8.000,00 230,00 9.200,00 165,00 6,600,00 250,00 10.000,00 177,50 7.100,00 

3 20 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 20,00 400,00 ' 70,00 1.400,00 50,00 1.000,00 20,00 400,00 28,00 560,00 50,00 1.000,00 39,67 793,40 

4 20 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 20,00 400,00 80,00 1.600,00 60,00 1.200.00 30,00 600,00 30,00 600,00 50,00 1.000,00 45,00 900.00 

20 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 20,00 400.00 - 90,00 1.800,00 70,00 1.400,00 40,00 800,00 45,00 900,00 50,00 1.000,00 52,50 1.050,00 

6 20 115 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM COS 20,00 400,00 100,00 2.000,00 80.00 1.600,00 50.00 1.000,00 53,00 1.06.0,011 50,00 1.000,00 58,83 1.176,60 

7 20 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM COR 20,00 400,00 110,00 2.200,00 90,00 1.800,00 60.00 1.200,00 70,00 1,400,00 S0,00 1.000,00 66.67 1.333,40 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 R$ 13.500,00 - 34.200,00 31.500,00 30.900,00 29.330,00 31.500,00 28.488,30 

LOTE N 9  02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 9008 20-14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

- 
LOTE ITEM O.TDE UNIO 

CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT 

R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VAlOR TOTAL 8$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

RS 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR IJNIT. 

6$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 20 UN 4714 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 O 20 	14 

LONAS BORRACHUDO 
520,00 10400,00 - 79000 15.800,00 850,00 17.000,00 - 680.00 13.600,00 750,00 15.000,00 718.00 14 360,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 25,00 500,00 . , . 182,00 3.640,00 250,00 5.000,00 152,33 3.046,60 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAG6M VD01 5,00 100,00 - . - 30,00 600,00 27,00 540,00 50,00 1.000,00 28,00 560,00 

4 20 115 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM V002 6.00 120,00 - , - 30,00 600,00 28,00 560,00 50,00 1,000,00 28.50 570,00 

20 115 4767 CONSERTO NARECAPAGEMVD03 7,00 140,00 ' - - - 40,00 800,00 30,00 600,00 50,00 1.000,00 31,75 635,00 

6 20 115 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 8,00 160,00 - . - 50,00 1.000,00 45,00 900,00 50.00 1.000,00 38,25 765,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 9,00 180,00 - - - - 50,00 1.000,00 53.00 1.060,00 50,00 1.000,00 40,50 810,00 

O 20 115 4770 CONSERTO NARECAPAGEMVOO6 10,00 200,00 . - . 60,00 1.200,00 70,00 1,400,00 50.00 1.000,00 47.50 950,00 

9 20 UN 1 	4771 CONSERTO NA RECAPAI3EM VD08 10,00 200,00 . . ' 80.00 1.600,00 99,00 1.980.00 50,00 1.000,00 59.75 1.195,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 6$ 12.000,00 - 15.800,00 17.000,00 6.800,00 24.280,00 27.000,00 22.891,60 

LOTE Nt 03- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1060 X 20- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNIO 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

6$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

1JNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

6$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIr. 

R$ 
VALOR TOTAL 6$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 50 UN 4715 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 

LONAS BORRACHUDO 
382,00 19.100.00 - . . . 692,00 34.600,00 850,00 42.500,00 641.33 32.066,50 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 19,00 380,00 - - - - 182,00 3.640,00 280,00 5.600,00 160,33 3.206,60 

3 20 05 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOI 2,00 40,00 - - - - 27,00 540,00 50,00 1.000.00 26,33 526,60 

4 20 115 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM V002 3,00 60,00 - - - - 28,00 560,00 50,00 1.000,00 27.00 540,00 

20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM V003 4,00 80,00 - - , - 30,00 600,00 50.00 1.000,00 26.00 560,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM V004 5,00 100,00 . - - 45,00 900,00 SO,00 1.000,00 33,33 666,60 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 6,00 120,00 . - - 53,00 1060,00 50,00 1.000,00 36,33 726,60 

VALOR TOTAL LOTE 036$ 19.880,00 ' - - . 41.900,00 53.100,00 38.292,90 



	

) 	 ) 

1 	' 	IJN 	1  5128 	CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 	 15,00 	 60,00 	 - 	 - 	 - 	60,00 	 240,00 	55.00 	 220,00 	 70,00 	 280,00 	50,00 	 200,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 	 2.500,00 	 - 	 - 	 - 	 6.480,00 	 5.352,00 	 5.560,00 	 4.973,00 

LOTEMOS - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.68 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNJO 
côo. 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT 8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL 6$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 40 LI'N 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 

1.550,00 62.000,00 - 3.800,00 152.000,00 
LONAS BORRACHUDO  

- 3.183,00 127.320,00 3.500,00 140.000,00 3.008,25 120.33000 

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 86,00 2.580,00 500,00 15.000,00 . . 897,00 26.910,00 450,00 13.500,00 483,25 14.497,50 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 5,00 100,00 . 100,00 2.000,00 . 27,00 540,00 80,00 1.600,00 53,00 1.060,00 

4 20 05 4766 CONSERTO NA RECAPAGEMVD02 10,00 200,00 . 110,00 2.200,00 . . 28,00 560,00 80,00 1.600,00 57,00 1.140,00 

20 IJN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM V003 10,00 200,00 . 120,00 2.400,00 . 30,00 600,00 80,00 1.600,00 60,00 1 200,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM V004 10,00 200,00 . 030,00 2.600,00 . 45,00 900,00 80,00 1.600,00 66,25 1.325,00 

7 20 liS 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 10,00 200,00 . 140,00 2.800,00 , . 53,00 1.060,00 80,00 1,600,00 70,75 1.415,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO6 - 10,00 200.00 - 150,00 3.000,00 . . 70,00 1.400,00 80,00 1.600,00 77.50 1.550,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 20,00 400,00 160.00 3.200,00 . 99,00 1.980,00 80,00 1.600,00 89,75 1.795,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RLC.APAGFM VOOS 20,00 400,00 - 170,00 3.400,00 , . 160,00 3.200,00 80,00 1600,00 107,50 2.150,00 

11 10 125 4773 CONSERTO NA RLC.APAGEMVD1O 20,00 200,00 . 180,00 1.800,00 , . 190,00 1.900,00 80,00 800,00 luSO 1.175,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 66.680,00 - 190.400,00 - - 166.370,00 167.100,00 147.637,50 

1 LOTE N9 06- RECAPAGEM DE PNEU 1000 220 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM OTDE UNIO 
CÓD. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

6$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. 6$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT. 6$ 

VALOR TOTAL 

6$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 6$ 

VALOR UNIT. 

6$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 10 IJN 8271 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 O 20- 16 LONAS 

355,00 3.550,00 . . 
MISTO  

. 825,00 8.250,00 850,00 8.500,00 676,67 6.766.70 

2 S UN 4899 VULCANIZAÇÃO 40,00 200,00 . . . . 182,00 910,00 250,00 1.250,00 157,33 786,65 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGLM VOOS 6,00 30,00 - 27,00 135,00 50,00 250,00 27,67 138,35 

4 5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM V002 6,00 30,00 - . , 28,00 140,00 50,00 250,00 28,00 140,00 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPA0EM V003 6,00 30,00 ' , . 30,00 350,00 50,00 250,00 28,67 143,35 

5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 6,00 30,00 - . . 45,00 225,00 50,00 2S0,00 33,67 168,35 

1 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 6,00 30,00 ' . , 53,00 265,00 50,00 250,00 36,33 181,65 

VALOR TOTAL LOTE 068$ 3.900,00 - - - - 10.075,00 11.000,00 8.325,05 

LOTE N9  07- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 14008 24- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇAO. 

LOTE ITEM OTOE UNIO 
côo 
PMCV 

- 
ESPECIFICAÇAO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT 6$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL 6$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

6$ 

VALOR 

UNIT 8$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 6$ 

VALOR UNIT 

6$ 
VALOR TOTAL 11$ 

1 70 UN 4721 
 RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 O 24 - 16 

77,700,00 3.390,00 237,300,00 2900,00 203.000,00 
LONAS BORRACHUDO  

3.500,00 245 000,00 2540,00 177.800,00 1910,00 133.700,00 1000,00 210.000.00 2.621,43 183.500,10 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 92,00 3.680,00 - - - - 1,210,00 48.400,00 546,00 21.840,00 600,00 24.000,00 612,00 24,480,00 

3 30 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO1 5,50 165,00 - , 40,00 1.200.00 27,00 810,00 50,00 1.500,00 30,63 918,90 

4 30 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 10,00 300,00 - . - 40,00 1 200.00 28,00 840,00 50,00 1.50o,00 32,00 960,00 

5 30 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM V003 10,00 300,00 - - - 50,00 1.500,00 30,00 900,00 S0,O0 1 500,00 35,00 1.050,00 

O 30 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 10,00 300,00 - - - 60,00 1.800,00 45,00 1.350,00 50,00 1.500,00 41,25 1.237,50 

7 30 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 10,00 300,00 - - - 80,00 2.400,00 53,00 1.590,00 50,00 1.500,00 48,25 1.447,50 

8 30 liS 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 10,00 300,00 - - - 100,00 3.000,00 70.00 2.100,00 50,00 1.600,00 57,50 1,725,00 

9 30 IIN 4771 CONSERUO NA RECAPAGLM VD08 20,00 600,00 . - - 120,00 3.600,00 99,00 2.970,00 S0,O0 1.500,00 72,25 2.167,50 

10 30 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 20,00 600,00 . . - 130,00 3.900,00 - 60,00 1.500,00 66,67 2.000,10 

11 30 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VO10 20.00 600,00 . . - 150,00 4.500,00 - 50,00 1.500,00 73,33 2.199,90 

VALOR TOTAL LOTE 07 8$ 84.845,00 237.300,00 203.000,00 245.000,00 249.300,00 166.100,00 247.500,00 221.686,50 

'LOTE 142 08- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5824- BORRACHUDO - RETROESCAVAOEIRA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. - 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÔO. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT.' VALOR TOTAL  VALOR 1 VALOR TOTAL VALOR 

VALOR TOTAL R$ 
VALOR 1 VALOR TOTAL 

1 
1 	VALOR 
1 

1 VALOR TOTAL 
1 
1 	VALOR VALOR 

VALOR TOTAL R$ 
1 VALOR 11411. 1 

VALOR TOTAL R$ 
1 VALOR UNIT 
1 

PMCV R$ R$ UNIT. R$ 8$ UNIT. 8$ UNIT. R$ R$ UNIT. 6$ 
1 	8$  8$ 1 	6$ 6 $ 

- VAL'ÃR$ - - 

v: 



LOTE 89 12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE 

12 

cÓo. - VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR UNIT. VALOR UNIT. 
ITEM OTDE UNID ESPECIFICAÇAO VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL 8$ 

PMCV 8$ R$ UNIT. 8$ R$ UNIT. R$ UNIT. 8$ 8$ UNIT. 8$ R$ UNIT. 8$ R$ R$ 

1 160 UN 4727 
RECAPAGFM A FRIO PNEU 1000 870 RADIAI 

415,25 66440.00 . - 
BORRACHUDO  

950.00 152 000,00 - 886.00 141.760,00 850.00 136.000,00 175,31 124.049,60 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 40,00 1 200,00 - 280,00 8.400,00 - 230,00 6.900,00 250,00 7.500,00 200,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM _CR2O 6,00 120,00 . . - 40,00 800,00 45,00 900,00 70,00 1.400,00 40.28. 

4 20 UN 5127 1 CONSERTO NA RECAPAGEM CIMO 6,00 120,00 . . - 50.00 1.000,00 49,00 1 	 980,00 70,00 1.400,00 43,75 

8O
00  

,O0 

• 	- 

875,00 	
' 	- 

) 

	

L,  
1 20 UN 4722 

RECAUCHUTAGEM 	DE 	PNEU 	195 	R24 
162100 32420,00 - 

BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA  
. - 3183,00 63.660,00 2.800,00 56.000,00 2.534,67 50.693,40 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 50,00 1.000,00 . - - 899,00 17 980,00 500,00 10.000,00 483,00 9.660.00 

3 10 UN 4765 CONSERTO NA REC.APAGEM VOOl 1,00 50,00 - 50,00 500,00 40,00 400,00 27,00 270,00 50,00 500,00 34,40 344,00 

4 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VOO? 5,00 50,00 - - 40,00 400,00 28.00 280,00 50,00 500,00 30,75 307,10 

5 10 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 10,00 100,00 . - - 50,00 500,00 30,00 300,00 50,00 500,00 35,00 350,00 

8 6 10 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM V004 10,00 100,00 - 60,00 600,00 45,00 450,00 50,00 500,00 41,25 412,50 

7 10 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAOEM VOOS 10,00 100,00 80,00 800,00 53,00 530,00 50,00 500,00 48,25 482,50 

8 10 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 10,00 100,00 . . - 70,00 700,00 50,00 500,00 43,33 433,30 

9 10 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM V008 20,00 200,00 . 99,00 990,00 50.00 500,00 56,33 563,30 

10 10 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM V009 20,00 200,00 . . . . 160,00 1.600,00 50,00 500,00 76,67 766.70 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEMVD1O 20,00 200.00 . 190,00 1.900,00 50,00 500,00 86,67 866,70 

VALOR TOTAL LOTE 08R$ 34.520,00 - ' 500,00  2.700,00  88.660,00  70.500,00  64.879,90 

LOTE N' 09- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5880- 18 LONAS- BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE TEM QTDE UNIO 
cÔo. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

LJNIT. 8$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL R$ 

1 30 UN 4723 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 O 80 . 18 

690,00 20.700,00 . 
LONAS- BORRACHUDO  

- . 1.714(11) 38.220,00 950,00 28.500,00 971.33 29.139,90 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 80,00 1.600,00 . 350,00 7.000,00 400,00 8 000,00 . 250,00 5.000,00 270,00 5.400,00 

3 20 U  4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 10,00 200,00 . - - 40,00 800,00 27,00 540,00 50,00 1.000.00 31,75 635,00 

9 4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VOO? 10,00 200,00 . . . 40,00 800,00 28,00 560,00 50,00 1.000,00 32,00 640,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 10,00 200,00 . - 40,00 800,00 30,00 600,00 50,00 1.000,00 32,50 650,00 

6 70 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 10,00 200,00 . 50,00 1.000,00 45,00 900,00 50,00 1.000,00 38,75 775,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RFCAPAGEM VOOS 20,00 400,00 . 110,00 2 200,00 . 80,00 1.600,00 13,00 1.060,00 50,00 1 000,00 62,60 1.252,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 23.500,00 - 9.200,00 8.000,00 5.000,00 41.880,00  38.500,00  38.491,90 

ILOTE N 2  10- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16- AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNIO 
CÔO. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 6 UN 4724 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 O 16 - 

530,00 3.180,00 . 820,00 4,920,00 800,00 
AGRICOLA  

4.800,00 - - - 716,67 4.300,02 

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 48,00 96,00 - 180,00 300,00 600,00 31000 235,00 470,00 250,00 500,00 220,50 441.00 

10 3 UN 4900 CONSERTO NA RECAPAGEM PEQUENO 5,00 15,00 - 80,00 240,00 60,00 180,00 80,00 240,00 45,00 135,00 80,00 240,00 58.33 174,99 

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 1,00 I5,00 - 90,00 270,00 80,00 240,00 - - 80,00 240,00 63,71 191,25 

3 UN 4902 CONSERTO NA RECAPAGEM GRANDE 5,00 15,00 - 100,00 300,00 10(500 300,00 150,00 450,00 - 80,00 240,00 87,00 261,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 3.321,00 - 5.730,00 6.120,00 690,00 605,00  1.220,00  5.368,26 

lOTE NQ 11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO. INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZACÃO. 

LOTE ITEM QTD€ UNIO 
côo. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. RE  
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

IJNIT.R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT.R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL R$ 

100 UN 4726 
- RECAPAGEM A FRIO PNEU 211175 8171 

BORRACHUDO 
308,00 30.800,00 700,00 70 000,00 700,00 70000,00 - 668,00 66800,00 600,00 60.000,00 591,20 19.520,00 

50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 20,00 1.000,00 - 180,00 9.000,00 - - 36500 &250,00 -  121,67 6.083,50 

(1 

RVAI.RTOTA1 

20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 10,00 200,00 . . - 40,00 800,00 45,00 900,00 - 3167 633,40 

20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 10,00 200,00 - . - 60,00 1 200,00 49,00 980,00 - 39,67 793,40 

20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 10,00 200,00 - - - - 55,(1) 1 100,00 70,00 1400,00 45,00 900,00 

 LOTE 11 R$ 32.400,00 ' 79.000,00 70.000,00 2.000,00 78.030,00 61.400,00 67.930,30 



) 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR47 

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 	 1 68.000,00 

- 	 ]'CRA flE 0PJEII?811( 20 - ROl O coMParrArlclR INCI UINDO CONSERTO E VULCANI2ACÃO. 

) 

- 	 - 1 	60,00 	1200,00 	55,00 	 1.100,00 

8.400,00 	 1 	152.00000 1 	1 	3.000,00 	 1 	151.640,00 

70,001 	1.400,001 	47,75 1 	955,00 

	

147.700,00 1 	1 	132.684,60 

LOTE TEM QTDE UNID 
côo. 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

. 

VALOR 

IJNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

. 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

- 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 10 UN 4728 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1126- ROLO 

COMPACTADOR 
4000,00 40.000,00 

. 

4 600,00 46.000,00 

. 

6.360,00 63.600,00 
__ 

- 
________  

4986,67 49.866,70 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 100,00 1.000,00 600,00 6,000,00 998,00 9.980,00 600,00 6000,00 574,50 5.745,00 

13 3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 14,00 140,00 

. 

- 

70,00 700,00 80,00 800,00 

. 

41.00 450,00 70,00 700,00 55,80 558,00 

4 10 UN 1.127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 14,00 140,00 

. 

80,00 800,00 49,00 490,00 70,00 700,00 53,25 532,50 

10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 20,00 200,00 90,00 900,00 55,00 550,00 70,00 700,00 58,75 587,50 

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 41.480,00 - 52.000,00 2.400,00 64.400,00 11.470,00 8.100,00 57.289.70 

1= MO IA -RÇrADArÇM A 	 fiE PREI I 275/80 P22ç10 lONAS RORRACHUDO USO MISTO. INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZACAO. 

LOTE ICEM O.TDE IJNID 
cÓD 

M 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT RA 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

. 

VALOR 

LJNITR$ 

VALOR TOTAL 

14$ 

- 

VALOR 

UNIT 8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 150 UN 23373 
CAPAGEMA FRIO 	 5/8O 622.5, 

16 LONAS BORRACHUDO,  USO MISTO 
408,00 61.200,00 ' 

- 

1080,00 162.000,00 

. - 

947,00 142.050,00 950,00 142.500,00 846,25 126.937,50 

2 SO IIN 4899 VUI.CANIZACAO 38,00 1 900,00 

- 

280,00 14.000,00 230,00 11.500,00 - 182,67 9.133,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 6,00 120,00 

. 

3000 1.800,00 

- 

50,00 1.000,00 40,00 800,00 45,00 900,00 70,00 1 400,00 50,17 1.003,40 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 6,00 120,00 

- 

- 

60,00 1.200,00 1.000,00 49,00 980,00 70,00 1.400,00 47,00 940,00 

20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 6,00 120,00 . 

- 

- 

70,00 1.400,00  1 200,00 SS,00 1.100,00 70,00 1.400,00 52,20 1.044,00 

E, 20 UN 1.129 CONSERTO NA RLCAPAGEM CR44 6,00 120,00 80,00 1.600,00  F80,00 1 600,00 

- 

80,00 1.600,00 

- 

70,00 1.400,00 63,20 1.264,00 

7 20 UN S130 CONSERTO NA RLCAPAGEM CR46 6,00 120,00 . 90,00 1.800,00 70,00 1.400,00 SS,33 1.106,60 

VALOR TOTAL LOTE 14 R$ 63.700,00 177.800,00 7.000,00 4.600,00 158.130,00 149.500,00 141.429,00 

P22510108185 115,0 INrlIIIRJflflrl'INSERTOEVIIICÂNI7AC.AO 

LOTE ICEM QTDE UNIO 
cÕD 

ESPECIEICAÇAO 
- VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT 8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

- 

VALOR 

UNITR$ 
L 8$ VALOR TOTAL 

- 

VALOR 

$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

- 

VALOR 

IJNITR$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 30 UN 17498 
RECAPAGEM A FRIO DL PNEU 295/80 8 22.5 

405,00 12.150,00 
16 LONAS, LISO  

1.100,00 33.000,00 886,00 26.580,00 980,00 29400,00 842,75 25.282 ,50 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 80,00 800,00 - 

- 

280,00 2.800,00 300,00 3.000,00 430,00 4.300,00 238,00 2.380,00 280,00 2.800,00 268,00 2.680,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 10,00 50,00 

- 

50,00 250,00 40,00 200,00 45,00 225,00 70,00 350,00 43,00 215,00 

is 4 5 I.IN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 10,00 50,00 

- 

- 

6000 300,00 50,00 250,00 49,00 245,00 70,00 350,00 47,80 239,00 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 10,00 50,00 70,00 350,00 6000 300,00 SS,00 275,00 

- 

70,00 350,00 53,00 265,00 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 10,00 50,00 - 

- 

80,00 400,00 80,00 400,00 

- 

802)0 400,00 70,00 350,00 64,00 320,00 

7 5 UN 1.130 CONSERTO NA RECAPAGEM C846 10,00 50,00 90,00 450,00 70,00 350,00 56,67 283,35 

VALOR TOTAL LOTE 15 8$ 13.200,00 - 2,800,00 37.750,00 5.450,00 30.105,00 33.950,00 29.284,85 

LOTE ITEM ISTDE UNIO 
CÓD. 

PMCV 

- 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

- 

VALOR 

UNIT. 8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR 

IJNIT.R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

- 

VALOR 

UNIT. 8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT, 

8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 30 UN 11161 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 820, 16 

432,00 12.960,00 800,1)1) 24.000,00 
LONAS BORRACHUDO  

8S0,00 21.500,00 810,00 24.300,00 - 723,00 21.690,00 

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 51.00 1.020,00 - 

- 

250,110 S000,00 

- 

300,00 6.000,00 360,00 7.200,00 230,00 4.600,00 250,00 5.000,00 240,17 4 803,40 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 5,00 100,00 

- 

. 

- 

- 

S0.00 1 000,18) 

- 

30,00 600,00 27,00 540,00 50,00 1.000,00 32,40 648,00 

16 
4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM V002 5,00 100,00 

- 

30,00 600,00 28,00 560,00 50,00 1.000,00 28,25 565,00 

20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 5,00 100,00 - 40,00 800,00 30,00 600,00 S0,00 1.000,00 31,25 625,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 1.00 100,00 

- 

- 

- 

- 

- 50,00 1.000,00 45,00 900,00 S0,00 1.000,00 37,50 750,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS 5,00 100,00 - 80,00 1.600,00 53,00 1.060,00 50,00 1.000,00 47,00 940,00 

VALOR TOTAL LOTE 168$ 14.480,00 29,000,00 32.500,00 11.800,00 32,560,00 10.000,00  

LOTE 9' 17- RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 8 24- BORRACHUDO - AGRICOLA. INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇAO. 	 r ,r. 	

6;  

:) 



ri 	 ) 
LOTE TEM QTOE UNID 

cóo. 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT 8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 6 UN 11162 
RECAPAQEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24 

1.008,00 640800 - 189000 11.340,00 
BORRACHUDO - AGRICOIA  

- - 1.475,00 8.850,00 1.500,00 9.000,00 1.483,25 8.89990 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM V004 15,00 45,00 - 50,00 150,00 730,00 2.190,00 45,00 135,00 50,00 150,00 178,00 534,00 

3 3 1)9 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 15,00 45,00 - - 60,00 180,00 50,00 150,00 53,00 159,00 50,00 150,00 45,60 136,80 

17 4 3 119 4770 CONSERTO NARECAPAGEMVDO6 15,00 45,00 - - 70,00 210,00 60,00 180,00 70,00 210,00 50,00 150,00 5300 159,00 

3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 15,00 45,00 - - 80,00 240,00 80,00 240,00 99,00 297,00 50,00 150,00 64,80 194,40 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 15,00 45,00 - - 90,00 270,00 100,00 300,00 160,00 480,00 50,00 150,00 83,00 249,00 

7 3 139 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VDIO 15.00 45,00 - - 100.00 300.00 120.00 360.00  50.00 150,00 71,25 213,75 

VALOR TOTAL LOTE 17 R$ 6.678,00 11.340,00 1.350,00 3.420,00 10.131,00 9.900,00 10.386,45 

lOTE 9218- RFCAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4830. BORRACHUDO . AGRICOLA. INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZACÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
côo. 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 6 UN 11163 
RFCAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 8 30 - 

1 119,00 10.314,00 . 
BORRACHUDO - AGRICOLA  

. . 3.150,00 21.300,00 3.270,00 19.620,00 2.800,00 16800,00 2.834,75 17.008,50 

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 10,00 30,00 - . 50,00 150,00 50,00 150,00 897,00 2.691,00 50,00 130,00 211,40 634,20 

3 3 09 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VOOS 8,00 24,00 . . 60,00 180,00 50,00 150,00 53.00 159.00 50,00 150,00 44,20 132,60 

18 1)9 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 8,00 24,00 70,00 210,00 60,00 180,00 70,00 210,00 50,00 150,00 51,60 154,80 

3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 7,50 22,50  80,00 240,00 80,00 240,00  50,00 150,00 54.38 163,14 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM V009 7,50 22,50 - 90,00 270,00 . - 50,00 150,00 49,17 147,51 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VOlO 7,50 22,50 - . 100,00 300,00 120,00 360,00 50,00 150,00 69.38 208,14 

VALOR TOTAL LOTE 18 10.459,50 - - 1.350,00 22.380,00 22.680,00 17.700,00 18.448,89 

LOTE N2 19- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R72,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇAO. 

LOTE TEM QTOE UNID 
CÓD. 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNITR$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT 8$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 8$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 8$ 

1 20 1)9 17448 
RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 822,5 

440.00 8.800,00 . . 
16 LONAS, BORRACHUDO  

971,00 19.420,00 1.000,00 20.000,00 803,67 16.073 40 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 80,00 2.400.00 280,00 8.400,00 . 230,00 6.900,00 280,00 8.400,00 217,50 6.525,00 

3 20 1)9 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 10,00 200,00 . - 50,00 3.000,00 40,00 800,00 45,00 900,00 50,00 1.000,00 39,00 780,00 

19 4 70 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 10,00 200,00 . 60,00 1.200,00 50,00 1.000,00 49,00 980,00 50,00 1.000,00 43,80 876,00 

20 119 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 10,00 200,00 - . - 60,00 1.200,00 55,00 3.100,00 50,00 1.000,00 43,75 875,00 

6 20 119 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 10,00 200,00 . . 80,00 1.600,00 80,00 1.600,00 80,00 1.600,00 50,00 1.000,00 60,00 1.200,00 

7 20 IJN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 10.00 200,00 . - 90,00 1.800,00 100,00 2.000,00 - 50,00 1.000,00 62,50 1.250,00 

VALOR TOTAL LOTE 19 12.20000 - 8.400,00 5.600,00 6.600,00 30.900,00 33.400,00 27.579,40 

LOTE N' 20- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235175 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

côo - VALOR UNIT. VALOR TOTAL 	VALOR VALOR TOTAL 	VALOR VALOR VALOR TOTAL VALOR 	VALOR TOTAL VALOR VALOR UNIT. VALOR UNIT 
LOTE ICEM QTDE UNID 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

 R$ 8$ UNIT. 8$ 8$ UNITRS 
VALOR TOTAL 8$ 

IJNIT.RS R$ LJNIT.R$ 8$ UNIT. 8$ 
VALOR TOTAL 8$ 

 R$ 
VALOR TOTAL R$ 

 R$  
VALOR TOTAL 8$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU235175 8 17,5, 
1 10 UN 22413 300,00 3.000,00 - 720,00 7.200,00 

BORRACHUDO  
550,00 5.500,00 - 699,00 6.990,00 650,00 6.500,00 583,80 5.838,00 

2 20 119 4899 VULCANIZACAO 30,00 600,00 - 180,00 3.600,00 200,00 4.000,00 - 188,00 3.760,00 - 149,50 2.990,00 
20 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 5,00 100,00 - - - 50.00 1.000,00 45,00 900,00 5000 1.000,00 37,50 750,00 

VALOR TOTAL LOTE 20 3.700,00 - 10.800,00 9500,00 1.000,00 11.650,00 7.500,00 9.578,00 

VALOR TOTAL LOTES 01 AO 20 	 1 	1 030.943,50  1 	1 	237300,00 1 	1 	837.870,00  1 	1 	627.570,00 1 	1 426.520,00 1 	1 	1.111.848,00  1 	1 	1.132.130,00  1 	1 	1.105.667,50 1 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da 

Coronel Vivida, 02 de Maio'le 2023. 

ót9iíC t Ye&i7 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

- 	- 

, 
oV' 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 (3 
MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARA OS LOTES 05, 07,12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 01, 02 1  03, 04, 06, 08 1  09 1  10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela Portaria n 2  010 de 28 de abril de 

2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo 

menor preço, POR LOTE que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo 

as propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 
LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 61 



Fis- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.105.667,50 (um milhão 
cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item e o total do lote, conforme especificado no Anexo 

1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 LOTES, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 

18, 19 e 20, as empresas que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP, nos termos do 
Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 
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inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 
Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico:
.
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 
cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos os 

itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este processo, porém o 

sistema BNC no permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 
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visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do 
produto/serviço cotado, no podendo se identificar. O mesmo poderá, por 
exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos 
produtos/serviços, porém não deve se identificar, 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL NC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
- 	DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 
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a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 05, 07, 12 e 14 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 
ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, 	adequada 	ao 	último 	lance 	ofertado 	para 	o 	e-mail 

xxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

lotes 05, 07, 12 e 14, com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 

32 da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas 

em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar, 

para demais lotes. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

- 	13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 
14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
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responsabilidade das licitantes o 	acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14,9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.11. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §' 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

- 	detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

ror conta das dotacões orcamentarjas vigentes de cada deoartamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de veículos 

UG O/U FONTE P/A 	' DESCRIÇÃO DESPESA DESD, NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3,90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 
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ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 - FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
1  PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 3073 3.3.90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.00 1.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 3260 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 107 2.014 	Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2864 3.3.90.39.19.99 

05 .003 .27 .812 .00 18.2 .019 

06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.30 1.0019.2 .027  

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.304.0019.2 .034  
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ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC,  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. [ 	NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 	2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

08.002.26. 782 .0032 .2 .057 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1142 2876 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 
10.00 1.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1143 3267 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO  HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Desoesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Servicos de Manutencão e Conservacão de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO j 	DESPESA 

L 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Social 

10,002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002 .08.243.0022.2.076 

ãiÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	989 3268 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.00 1. 18.54 1.0026.2 .043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

- 	23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
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- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de recapagens de pneus, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 05, 07,12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  01- RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR ALOR 
 

CÓD. UNITÁRIO 
TOTAL 

 
LOTE 	ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO 
R$ 

MÁXIMO 

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 
1 30 UN 4713 537,83 1 	16.134,90 

LONAS BORRACHUDO 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 177,50 	J 7.100,00 

3 20 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 39,67 793,40 

4 20 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 45,00 900,00 

5 20 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 52,50 1 	1.050,00 

6 20 UN 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 58,83 1.176,60 

7 1 	20 UN 4712 CONSERTO NA RECAPAGEM C06 66,67 1.333,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO PARA O LOTE 01 R$  

LOTE EXCLUSIVO MEL ME E EPP 
LOTE N 2  02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  
VALOR 

VALOR 
TOTAL 

CÓD. UNITÁRIO 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO 
MÁXIMO 

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 
1 20 UN 4714 718,00 14.360,00 

LONAS BORRACHUDO  

2 
2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 152,33 3.046,60 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 28,00 560,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,50 570,00 
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5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 31,75 635,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 38,25 765,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS 40,25 810,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 47,50 950,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 59,75 1.195,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 02 R$ 22.891,60 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE NQ 03- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
MCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 

1 50 U N 4715 641,33 32 066 50 
- 16 LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 160,33 3.206,60 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 26,33 526,60 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 27,00 540,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 28,00 560,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 33,33 666,60 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 36,33 726,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 03 R$ 38.292,90 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  04- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E  

VULCANIZAÇÃO.  

CÕD 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

1 4 UN 4717 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 

868,50 , 3 474 00 
- 16 LONAS BORRACHUDO  

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 242,50 970,00 

3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 38,75 155,00 

4 4 IJN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,50 174,00 

5 4 IJN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 50,00 200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 04 R$  4.973,00 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N2  05- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

1 40 UN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 

3.008,25 120.330,00 
5  25 16 LONAS BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,25 14.497,50 
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3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 53,00 1.060,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 57,00 1.140,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 60,00 1.200,00 

6 20 UN 4768 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 66,25 1.325,00 

7 20 UN 4769 	CONSERTO NA RECAPAGEM VIDOS 70,75 1.415,00 

8 20 UN 4770 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 77,50 1.550,00 

9 20 UN 4771 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 89,75 1.795,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 107,50 2.150,00 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 117,50 1.175,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 05 R$ 147.637,50 

LOTE EXCLUSIVO ME], ME E EPP 
LOTE N 2  06- RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÓD 
PMCV 	

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

1 10 UN 8271 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 

- 

16 LONAS MISTO 
676,67 6.766,70 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 157,33 786,65 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27,67 138,35 

6 
5 UN 4766 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,00 140,00 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 28,67 143,35 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 33,67 168,35 

7 5 UN 4769 1 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 36,33 181,65 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 06 R$ 8.325,05 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N 2  07 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR TOTAL 
CÓD 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 

1 70 U N 4721 . 	 1,4 2 62 	3 83 	00 	O 1 	.5 	,1 
24- 16 LONAS BORRACHUDO 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 612,00 24.480,00 

3 30 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 30,63 918,90 

7 4 30 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 32,00 960,00 

5 30 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 35,00 1.050,00 

6 30 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 41,25 1,237,50 

7 30 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 48,25 1.447,50 

8 30 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 57,50 1.725,00 
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9 30 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 72,25 2.167,50 

10 30 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 66,67 2.000,10 

11 30 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 73,33 2.199,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 07 R$ 221.686,50 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  08 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÕD 
PMCV 

VALOR 	VALOR TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 20 UN 4722 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 

R24 - BORRACHUDO - 

R ETRO E 5 CA VA D E IRA  
2.534,67 50.693,40 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,00 9.660,00 

3 10  U 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 34,40 344,00 

4 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 30,75 307,50 

5 10 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 35,00 350,00 

8 
6 101 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 41,25 412,50 

7 10 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 48,25 482,50 

8 10 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 43,33 433,30 

9 10 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 56,33 563,30 

10 10 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 76,67 766,70 

11 10 UN 1 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 86,67 866,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 08 R$  64.879,90 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2 09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 
1 30 UN 4723 971,33 29.139,90 

80- 18 LONAS - BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 270,00 5.400,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 31,75 635,00 

9 4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 32,00 640,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 32,50 650,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 38,75 775,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 62,60 1.252,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 09 R$ 38.491,90 
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LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 

LOTE N2  10 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 
1 6 UN 4724 716,67 4.300,02 

16- AGRICOLA  

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 220,50 441,00 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 
3 3 UN 4900 58,33 174,99 

10  PEQUENO  

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 63,75 191,25 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 
5 3 UN 4902 87,00 261,00 

GRANDE  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 10 R$  5.368,26 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E  

VULCANIZAÇÃO.  

CóD. 
i 	

1 VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEMA FRIO PNEU 215/75 
1 100 UN 4726 595,20 59.520,00 

R17.5 - BORRACHUDO 

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 121,67 6.083,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 31,67 633,40 

4 20 IJN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 39,67 793,40 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 45,00 900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 11 R$  67.930,30 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N2  12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
M P CV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

1000 R20 
1 160 UN 4727 775,31 124.049,60 

RADIAL BORRACHUDO 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 200,00 6.000,00 

12 3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 40,25 805,00 

4 20 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 43,75 875,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 47,75 955,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 12 R$ 132.684,60 
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LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DEPNEU 23,1 X 
1 10 UN 4728 4.986,67 49.866,70 

26 - ROLO COMPACTADOR 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 574,50 5.745,00 

13 3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 55,80 558,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 53,25 532,50 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 58,75 587,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 13 R$  57.289,70 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N 2  14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5,16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR TOTAL 
CÓD. 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

1 150 UN 23373 275/80 	R22.5, 	16 	LONAS 846,25 126.937,50 

BORRACHUDO USO MISTO.  

2 50 UN 4899 VULCANIZACAO 182,67 9.133,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 50,17 1.003,40 

14 4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 47,00 940,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 52,20 1.044,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 63,20 1.264,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 55,33 1.106,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 14 R$ 141.429,00 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO. _________  

CÓD 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 
1 30 UN 17498 

5 16 LONAS, 
842,75 25.282,50 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 268,00 2.680,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 43,00 215,00 

15 
5 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 47,80 239,00 

5 5 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 53,00 265,00 

6 5 IJN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 64,00 320,00 

7 1 	5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 56,67 283,35 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 15 R$ 29.284,85 
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LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 
1 30 UN 11161 723,00 	21.690,00 

R20, 16 LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 240,17 4.803,40 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 32,40 648,00 

16 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,25 565,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 31,25 625,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 37,50 750,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 47,00 940,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 16 R$  30.021,40 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 

1 6 UN 11162 12.4 	X 	24 	- 	BORRACHUDO 	- 	1.483,25 8.899,50 
AGRICOLA  

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 178,00 534,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 45,60 136,80 
17 

3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 53,00 159,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 64,80 194,40 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 83,00 249,00 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 71,25 213,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 17 R$  10.386,45 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  
i - VALOR VALOR TOTAL 

CÓD. 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

PIVICV 
MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 

1 6 UN 11163 18.4 	X 	30 	- 	BORRACHUDO 	- 2.834,75 17.008,50 

AG RI CO LA  

18 
2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 211,40 634,20 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS 44,20 132,60 

4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 51,60 154,80 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 54,38 163,14 
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6 3 UN 4772 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 49,17 147,51 

7 3 UN 4773 	CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 69,38 208,14 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 18 18.448,89 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO 

VULLPd1ILM.MU.  

CD. á 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 
PIVICV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

1 20 UN 17448 295/80 	R22,5 	16 	LONAS, 803,67 16.073,40  

BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 217,50 6.525,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 39,00 780,00 

19 
4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,80 876,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 43,75 875,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 60,00 1.200,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 62,50 1.250,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 19  27.579,40 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N9 20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 
1 10 UN 22413 

PNEU235/75 X 17,5, BORRACHUDO  
583,80 5.838,00 

20 2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 149,50 2.990,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 37,50 750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 201 9.578,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 	 1 1.105.667,50 

R$ 1.105.667,50 (um milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 

Requisição de Necessidades da LC n 2  277/2023 
2. 	Justificativa: 
2.1. A prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de pneus tem por finalidade 

atender as necessidades da Administração Municipal, pois com os desgastes provocados pelo 

tempo de uso, deve ser realizado este serviço ou a substituição dos pneus. Considerando que 

a opção de reforma possibilita economia em relação aos valores para aquisição de pneus 

novos. Contribuindo assim para que os veículos, caminhões, caminhonetes, ônibus, micro-

ônibus, ambulâncias e máquinas rodoviárias e agrícolas, estejam em perfeitas condições de 

uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços, dependentes 

dos mesmos, não sofram descontinuidade. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes e em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As quantidades 

são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 

solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.105.667,50 (um 

milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreço como inexequíveis. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

S. Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 destinado a participação 

exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte 

- EPP. 

6.3. Lotes 05, 07, 12 e 14 destinado a participação para ampla concorrência de empresas em 

geral. Para os referidos Lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, 

EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública, Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Entregar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados pela 

Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

8.5. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. Comunicar imediatamente e øor escrito, à Contratante, aualauer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto deste 

Termo de Referência. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 
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8.11. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 

securitárias e sindicais. 

8.12. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder civil e criminalmente por danos e desaparecimentos de bens materiais e 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

- 	 cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do Prazo, Condições de Execução e Critério de Aceitação do Serviço. 

10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. Os recapes e recauchutagens devem ser nas mesmas dimensões dos pneus constantes 
no edital, no sendo admitida largura ou espessura dos recapes inferior ou superior ao padrão. 

10.3. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa vencedora. Os itens a serem 

consertados deverão ser recolhidos e devolvidos consertados na Secretaria de Obras e Viação 

ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de Coronel Vivida, em 

até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da Ordem de serviço. 
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10.4. Quando for necessária a realização de vulcanização a mesma somente poderá ser feita 

mediante autorização por escrito do Contratante, através da emissão da nota de empenho, 

sob pena do não apagamento do serviço executado. 

10.5. Para a execução de quaisquer tipos de consertos dos pneus, a empresa deverá repassar 

uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executa-los após autorização do 

município, através da emissão da competente nota de empenho, sob pena de não pagamento 

do serviço executado. 

10.6. Quando o Contratante solicitar serviços de recapagem de pneus, objeto desta licitação, 

será elaborada listagem dos pneus que serão retirados na garagem de máquinas do Município, 

na qual deverá constar obrigatoriamente, no mínimo os seguintes dados: tamanho do pneu, 

marca, tipo, numeração e deverá conter obrigatoriamente assinatura legível do responsável 

pela entrega dos produtos para recapagem ou recauchutagem. 

10.7. O Contratante se obriga a elaborar ficha individual de cada pneu a ser recapado ou 

recauchutado com dados mínimos que sejam suficientes para realização de controle da 

durabilidade dos serviços realizados, repassando uma via do documento para a contratada. 

10.8. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites 

máximos estimados. 

10.9. A Detentora deverá comprovar a certificação da borracha utilizada na execução da 

recapagem dos pneus, através de documento fornecido pelo INMETRO, ou por 

entidade/empresa/instituto credenciados pelo INMETRO, para tal fim, sempre que solicitado 

pela Contratante. 

10.10. Os serviços julgados como mal executados, deverão ser repostos pela Detentora, sem 

qualquer ônus para o município. 

10.11. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços/produtos, e consequentemente do seu 

pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
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em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.4. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.5. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 
15.6. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 41 de 61 



	 ,. 	DFls 

	

cai 	 o 

	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	- ESTADO DO PARANA 	
Aj 

15.7.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

15.7.2. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.7.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

15.7.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 
15.7.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

José M. castro GemeIli 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Desporto 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 , CEP: 
na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 43 de 61 



Fis 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'' 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

7 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

E-mal 

Telefone: 

Agência: 
Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

LOTE N2  01— RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16- 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID 
PIVICV 

ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

UNITARIO PROPOSTO 
PROPOSTO R$ R$ 

R$ 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 30 UN 4713 750 	X 	16 	- 	 12 	LONAS 537,83  
BORRACHUDO  

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 177,50  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4708 39,67 

CO2  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 

20 UN 4709 45,00  
CO3 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 IJN 4710 52,50 

C04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4711 1 c05  

58,83  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4712 1 C06 

66,67  
i  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 01 R$ 1  1 	 _  

LOTE N9 02— RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20-14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM [QTDE UNID 
PIVICV 

ESPECIFICAÇÃO 
UNITÁRIO 

UNITARIO PROPOSTO 

PROPOSTO R$ R$ 
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MÁXIMO 

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 20 UN 4714 900 	X 	20 	- 	14 	LONAS 718,00 

BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 152,33 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 28,00 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 28,50 

VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 31,75 

2 VD03 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 38,25 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 40,25 

VD05  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 20 UN 4770 47,50 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
9 20 UN 4771 59,75 

VD08  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 02 R$ 

LOTE N2  03— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
CÓD. UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 
1 50 UN 4715 1000 	X 	20 	- 	16 	LONAS 641,33 

BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 160,33  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 26,33 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 27,00 

3 VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 28,00 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 33,33 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 36,33 

VDO5  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 03 R$ 

LOTE N2  04— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
CÓD. UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO 
PROPOSTO R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 
1 4 UN 4717 1100 	X 	22 	- 	16 	LONAS 868,50 

4 
BORRACHUDO  

2 4 1 	UN 1 4899 1 VULCANIZAÇÃO 242,50  
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CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 4 UN 5126 38,75  

CR2O 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 4 UN 5127 43,50  

CR4O 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

5 4 UN 5128 50,00  
CR42 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 04 R$ 

LOTE N2  05— RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
CÓD. - UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO UNITÁRIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 

PROPOSTO R$ R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 
1 40 UN 4718 17.5 	X 	25 	16 	LONAS 3.008,25  

BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,25  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 53,00 

VD01 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

4 20 UN 4766 57,00  
VDO2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

5 20 UN 4767 60,00 
VD03 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

6 20 UN 4768 66,25  
VDO4 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 70,75  

VDO5 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 20 UN 4770 77,50  

VDO6 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

9 20 UN 4771 89,75 
VD08 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

10 20 UN 4772 107,50 
V009 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

11 10 UN 117,50  
VD1O 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE OS R$  

LOTE N 2  06— RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20- 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR 

CÓD. UNITÁRIO UNITARIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO PROPOSTO 

PROPOSTO 

R$ R$  
R$ 

RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 
1 10 UN 8271 676,67 

20-16 LONAS MISTO 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 157,33  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 5 UN 4765 27,67 

6 
4 5 UN 4766 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
28,00  

VDO2 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

5 5 UN 4767 28,67 
VD03 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 5 UN 4768 33,67 

VDO4 
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CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 5 UN 47691 36,33 

VDOS  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 06 R$ 

LOTE N2  07— RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR 
CÓD. UNITÁRIO UNITARIO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO 
R$ 

R$ R$  

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 
1 70 UN 4721 1400 	X 	24 	- 	 16 	LONAS 2.621,43 

BORRACHUDO  

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 612,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 30 UN 4765 30,63 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 30 UN 4766 32,00 

VD02  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

5 30 UN 4767 35,00 
VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 30 UN 4768 41,25 

VDO4 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

7 30 UN 4769 48,25 
VDOS  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 30 UN 4770 57,50 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
9 30 UN 4771 72,25 

V 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
10 30 UN 4772 66,67 

VD09  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
11 30 UN 4773 73,33 

VD10  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 07 R$ 

LOTE N2 08— RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR 
CÓD. UNITÁRIO UNITARIO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO 
R$ 

R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 
1 20 UN 4722 19.5 R24 - BORRACHUDO - 2.534,67 

RETROESCAVADEIRA  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 10 UN 4765 34,40 

VD01  

8 CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 10 UN 4766 3075 

VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 10 IJN 4767 

VD03  
35,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 10 UN 4768 41,25 

VD04  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

7 10 UN 4769 48,25 
VD05  
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8 10 UN 4770 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

43,33 
VD06  

9 10 UN 4771 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

56,33 
VD08  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
10 10 UN 4772 76,67 

VD09  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
11 10 UN 4773 86,67 

VD10  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 08 R$  

LOTE N2  09- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80- 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR 
CÓD. UNITÁRIO UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

MÁXIMO PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$ R$  
R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

1 30 UN 4723 12.5 	X 	80 	- 	 18 	LONAS 	- 971,33  

BORRACHUDO  

2 20 	1  UN 4899 VULCANIZAÇÃO 270,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 31,75 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 32,00 

VDO2 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 32,50 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 38,75 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 1 VDOS  

62,60  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 09 R$  

LOTE N2  10- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16- AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

VALOR VALOR 
CÔD. UNITÁRIO UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID 

PMCV 
ESPECIFICAÇÃO 

MÁXIMO PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$  

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 
1 6 UN 4724 716,67 

900 X 16 - AGRICOLA  

2 2 UN 4899 1 VULCANIZAÇÃO 220,50  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 3 UN 4900 58,33 

_____ PEQUENO  
10 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 3 UN 4901 63,75 

MEDIO  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 3 UN 4902 87,00 

GRANDE  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 10 R$ 

LOTE N2 11- RECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

1 	VALOR 
1 VALOR 

VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID 
CÔD. 

ESPECIFICAÇÃO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 1 

PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ 
R$ R$ 
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1 100 UN 4726 
RECAPAGEM 	A 	FRIO 	PNEU 

595,20 
215/75 R17.5 - BORRACHUDO  

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 121,67  

3 20 UN 5126 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

31,67 
11 

_____ CR20  

4 20 UN 5127 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

39,67 
CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 5128 45,00 

C  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 11 R$ 

LOTE N9 12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE 
UNID PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

UNITARIO PROPOSTO 
PROPOSTO R$ R$ 

R$  

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 160 UN 	4727 1000 	R20 	RADIAL 775,31 

BORRACH UDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 200,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 40,25 

12 CR20  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UNI 5127 43,75 

CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 5128 47,75 

CR42  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 12 R$ 

LOTE N2  13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 	VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 

PROPOSTO R$ R$ 
R$  

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

1 10 UN 4728 23.1 	X 	26 	- 	 ROLO 4.986,67 

COM PACTADOR  

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 574,50 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 10 UN 5126 55,80 

13 CR20  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 10 UN 5127 53,25 

CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 10 UN 5128 58,75 

CR42  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 13 R$  

LOTE N2 14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275180 R22.5,16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  
VALOR 

CÓD . 
VALOR 

UNITÁRIO 1 VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 1 	UN ITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ R$ 

R$ 
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RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 
PNEU 	275/80 	R22.5, 	16 

1 150 UN 23373 846,25 
LONAS BORRACHUDO USO 
MISTO.  

2 50 UN 4899 VULCANIZACAO 182,67  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 50,17 

CR20 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
14 4 20 UN 5127 47,00 

CR40 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 5128 52,20 

CR42 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 5129 63,20 

CR44 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 5130 

CR46  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 14 R$ 1  1  

LOTE N2 15- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
CÓD. UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 

PMCV 
- 

 MÁXIMO PROPOSTO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 
1 30 UN 17498 PNEU 	295/80 	R 	22.5 	16 842,75 

LONAS, LISO  

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 268,00  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 5 UN 5126 43,00  

CR2O 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 5 UN 5127 47,80 

15 CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 5 UN 5128 53,00  

CR42 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 5 UN 5129 64,00  

CR44 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 5 UN 5130 56,67 

CR46 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 15 R$  

LOTE N2  16- RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
CÓD. UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 
1 30 UN 11161 PNEU 900 R20, 16 LONAS 723,00  

BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 240,17 
16 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 32,40 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 28,25 

VD02 
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CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 31,25 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 37,50 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 47,00 

VD05  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 16 R$ 1  1  

LOTE N2  17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ R$ 

R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE 

1 6 UN 11162 PNEU 	12.4 	X 	24 	- 1.483,25 

BORRACHUDO - AGRICOLA  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
2 3 UN 4768 178,00 

V  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 3 UN 4769 45,60 

VDO5  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
17 4 3 UN 4770 53,00 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 3 UN 4771 64,80 

VD08  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 3 UN 4772 83,00 

VD09  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 3 UN 4773 71,25 

_____ VD 10  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 17 R$  

LOTE N2  18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 

PROPOSTO R$ R$ 
R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE 

1 6 UN 11163 PNEU 	18.4 	X 	30 	- 2.834,75 

BORRACHUDO - AGRICOLA  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
2 3 UN 4768 211,40 

V D04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 3 UN 4769 44,20 

VD05  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
18 4 3 UN 4770 51,60 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 3 UN 4771 54,38 

V DOS  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 3 UN 4772 49,17 

VD09  
CONSERTO NA RECAPAGEM 

7 3 UN 4773 69,38 
VD 10  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 18  

LOTE N 2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO 

E VULCANIZAÇÃO. 
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VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ 	R$ 

R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

1 20 UN 17448 PNEU 	295/80 	R22,5 	16 803,67 

LONAS, BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 217,50 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UNI 5126 39,00 

CR20  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
19 

20 UNI 5127 
CR40 

43,80 

CONSERTO NA RECÁPAGEM 
5 20 UN 5128 43,75 

CR42  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 	UN 5129 60,00 

CR44 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 	UN 5130 62,50 

CR46 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 19 

LOTE N 2  20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 
-- 

1 10 UN 22413 PNEU235/75 	X 	17,5, 583,80 

BORRACH UDO  

20 2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 149,50 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 37,50 

CR20  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 20 

O Valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGENS DE PNEUS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n28.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

SERVIÇO 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

:onta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo; 
ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
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UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39.19.99 

03001.04.122.0003.2.006 1 

óRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 3073 3.3,90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	1 	DESD. 	1 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	04/01 000 	2.007 Administração Financeira, 123 3259 	3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 3260 3.3.90.39.19.99 

05.001. 12 .36 1.00 13.2 .0 12 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2864 3.3.90.39.19.99 

05.003 .27.8 12 .00 18.2 .0 19 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.00 1. 10. 30 1.00 19.2.027 

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  
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02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39,19.99 

06.001. 10.301.00 19 .2 .027 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. L 
00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 1 	O/U 1 	FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1142 2876 3.3.90.39.19.99 
P55 - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1143 3267 3.3,90,39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.00 1.08.244.0023.2.116  
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ÕRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023,2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002.08. 243.0022 .2 .076 

óRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	989 3268 3.3.90.39.19.99 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 	DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO 	 CPF N9 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053,900.389-16 9.782,955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 	041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto ÍMembro Suplente 	060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

- -- 	CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 



B2 IARIO DO SUDOESTE 

Edição no8298 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 '.. de dezembro de 2022 

IuILJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  132l22022 
O Municipio de Itapelara D'Oeste. Estado do Paraoa. toma publico, que fura 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elerrõnico. tipo menor preço 
por bem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 14h00min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas usando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serx iços de exames ocupacionais. sendo exames de 
avaliação/audtomelria vocal e csptromeirua. destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de liapeiara D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14hhomun 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico 74 
132/2022. no horaruo das 08h 00min au 12h.00min e das 13h 30min às 17h 30mtn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico htrn ".'iuuuo ,lgnçíarad,.xcolc pr,ev,br/lucitpcocs e 
urucu comprssgovernamentais gov br, Maiores informações em contato pelo 
Telefone (04613526 - 8300 

Itapejsra D'Oeste-PR, ((9 (nos e) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nai  13112022 
O Município de Itape)ara D'Oeste, Estado do Pararia, torna publico, que fura 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 11h (X)min (onze) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Arristica da Escola Municipal Irmão Josafai 
Kmuta 
O prazo para traio das propostas e documentos de habilitação é até os 1 lhø0mtn 
(onze) horas do dia 17 )dezetsete) de Janeiro de 2023. 

otras informações poderão ser obtidas atrai 'és do Edital de Pregão Eletrônico N' 
21)22,00 horário das 080 O0min às 12h:0()min e das 13h30min às 17h 30mur 

na sede da Prefeitura Municipal de llspelnra D'Oeste - PR, no endereço 
drónico 	Otto :tuu-uxu utarnioradçuostc a'r cru .br'iucitaczes 
ii ii uomprasgoucroamenr.ats gov br. Maiores informações em contato pela 

Telefone (046) 3526- 83011. 
Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nos e) de Dezembro de 2022 

Vlademir Lacuni 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Nu  22112021 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012022 
O Municupio de Ilapejara D'Oeste. Estado do Parana. tomo público. que (aro 
realizar licitação na modalidade de Edita! de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Item. no dia 17 )dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h 00min (nove) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Muoicipuo de Irapejara D'Oeste - 
PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até as 09h00min 
(nove) horas do dia 17 )dezessete( de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atraves do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13i(/2022,no horário das 118h l0(mun as 12h (X)min e das 130 30rrrtn às 17h 3(imia 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejura D'Oesnt - PR, no endereço 
eletrônico Otto ''oiuui, itatacssrud,ictrc oveos .lur,lico,acocs e 
uvwu' comprasgovemnamenais gov br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300 

Ilapalara D'Oeoe-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademur Lacuns 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

IuIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 
Municipio de Ilapeíara D'Oeste, Estado do Paranã, torna publico, que fara 

realizar licitação na modalidade de Edita[ de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. as 10h (X)min (dezesseis) 
horas, rendo como objeto à seleção de proponnasuusando a contratação de empresa 
especializada na prestação de sersiços de torno e solda, para manuleoçio e 
ccnserros de caminhões, maquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapelara D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h(X)min 
(dezesseis) horas do dia 16 dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas alraués do Edital de Pregão Eletrônico N' 
129/2022, no horano das 080 ((((mio às 12h (X)min e das 13h 30min às 170 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	Oito '/iuui ii. tatxiaradcucutc nega br.'lcoacocu 
uu'a'çu comprasgos'ernamnenlata gas ira'. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-83010 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (cose) de Dezembro de 2022 
Vlademur Lucinu 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Ntm 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  128/2022 
O Mumcipin de Ilapelara D'Oeste. Estado da Paraná, lama pública, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, rio dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás 15h:Oômin (quinze) horas. 
rendo znasc objeto a seleção de propoasao soando a contratação do empresa 
especializada na comercialização de consbusmisel. óleo diesel, para uso nas iam, 
ônibus. caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para costa das propostas e documentas de habilitação é aia as lSh(X(min 
)qaiaze( horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N' 
120/2022, no liorano das 08h:OlJmin às 12b00min e das 13h:3((nsin às 17h:30mrnn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de laapejaes D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico Otto iuusui itatuç'i;unujzcrlç rir 00% hr'l,jç,oçi',n e 
sisais' camprasgosernamcsriais gov.br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 -53)))) 

Ilapejara D'Oeste-PR, ((9 (rios c) de Dezembro de 2002 
Vlademir Lacini 

Presidente da Colrussão da Licitação 
Decreto NO22l.'2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nu  12712022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, sarem público, que faria 
realizar licitação em modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm ria dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. is 14hO0rnin (quatorze) horas, 
temia como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada ria corrsercialszação de El (uma) colhodora de forragem, confomie 
convéma firmando entre o Governo do Estado do Paraná atrases da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oeste - PR 
O prazo para casio das propostas e documentos de habilitação é até as 14lõ)Onitn 
(quatorze) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
127/2022, eia horário das OIih:Oonisn às 12h.00rntn e das I3h:30rnsn às 17h30rrun 
horas, ara sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oesre - PE, ria endereço 
eletrônico lOto 1'ussssi iLspçviroiJ)lçsiz prezi br.'taila,or'u e 

.cossrrasgos'ersmnrersaais.gov.br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 -8300. 

Irapejarus D'Oeute-PR, 05 (estico) de Dezembro de 2022 
Vladenur Lucirti 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 5  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1262022 
O Manucipio de Itapejara D'Oesle, Estado do Paraná, toma pública, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por 11cm na dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lOh.00nrto (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialuz.açào de materiais derivados de feno e aço a serem 
utilizados na manulenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste ' PR, bem 
como espaçou públicos 
O prazo pato enu io das propostas e documentos de habilitação é até as lObOOmin 
(dez) horas do dar 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12612022, no horário das 08h.08min as 12h0((mtrt e das 13h 3)(mun às 17h30mun 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de hapejara D'Oesle - PR. rio endereço 
eletrônico 	1tllgL'us,nt,31,,llããntJsuod,ne, 

 
sie  gLga3,dtLiãc,l1sosea 	e 

us'isui.comprasgoveroamenlais.gov be 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone (1)46(3526-8300. 

IlapeJara D'Oesle.PR, 03 (cinco) de Dezembro de 2)(22. 
\1àsdemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL (OxIDA - ESTADO DO PARANA 
PORTARIA rir ous, a. 29 d. daaarnb,0 da 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL (OSIDA, Estado da P.rani, ousa das arcbaçO.s au. Iii. 
contato ava, Or9roa da Mauiepo ais sua anapa 24. slinsa'b' (musa 
RESOLVE 
AO. V. 	DESIGNAR Coressia PassausVa as Lua.çAo para.,.&,raçào da praçA., da Mcmu)pn a. 
Caiou,.! viricluiii a da Fardo Municipal a. Sad, da Co,ona1 Vs,da.PO pai, a psinda d. Ir da Ismi.u,a 
042525 a 31 de d.aanrbin da 2023. mrrpasia p*1   seQu,ntu.s mamEmos 

NOME 	 CARGO cm ar 	IDENTIDADE 06 

1 Juiaio Rasem 	 Pi.sidsmaa 053060 709.05 	) 	 O 325 513'sVR 
1 EL. —Boarolone 	 Mrenbio Clamo 765 ooa 609.20 	5331 707.3!PR 
IFormando daouadiasuo.in 	Maimbiniirsr,ua 
Asa RabsOs Su6irad 

	
Membro EIasmuo 

	

04,1650 1511, 16 	1 	sronaor.APR 

	

000 669 369.47 	1 	a 4075754.00 
das Saioes Casou, 

Do 	Is Ciabai Ssi.paarno 
M.iii6aa Supóarr. 

1 	U,siib,a Suplante 

	

053 ano 36916 	 1 	9 782 950.1IPR 

	

041 acia.7r9.Os 	a aos 7"-"R 
FIo.iia C;.~ 04,u.c. 
Grasiai, Csmn.ra 

M.mrbma Suplante 
M.inbia suprulir. 

071 573
o 

rO B72 57.2,00 
000457.399.30 	 a ora 291.41PR 

0,1.2'. 	DELEGAR podias, pai. JOLIANO RIBEIRO. P,,sid.mr* d, coiressaa, pai. assinar adias. 
oficias Oaooiiansas das licitações 

AO. V. 	No ouso O, toasda .Au,ii das ,itaimiaos sistro, damamsa a, sas,Oas o itasare pad.tl  ref 
,umsaauioa por ur, tia.iseia suplios, s.iii quunosi praiuian ,a trimis, do pim.era 

AO. 0. Essa para,.. .mtoa .tii migai 1. dais ae sua pubhusç4a ieraaaass as atoas.çAa. .is Oattblm. 

Gabralis do p,Eara Mamuopa( da Coronal V,uuda Estada do P.i.iil no, 29 )uoir.aran.( dias ae riais 
da daramibta d. 2022 	33' da Rapub4ua .67' da MaiuuVm 

ANDERSON MAr000E BARRETO 
Prefeito 

OsOn, ams. • PubLaa..,a 
CARLOS LOPES 

Secreta- Mune.P.,1 cie 

PORTARIA N* 050, da 29 de daaacd000 O. 2022. 
O Prefeito Municipal da Coronel Vu,d4 	Estado do Paiaiiá usando as aPbiaç4ss ugas quo is. 
uomd.i..L., Omatiza da Mumicip.o anis.a.irço 24 	Uma '5' I ncito I(. Anda sim uni, a alsoasso nas 
La, Federal r' 86E6.d,21 da junho d.1993 RESOLVE: 
AO. i' 	DESIGNAR Carassao P.roaramr. pata (uia.iiosiaa das pad.don d. aisuruçao set m.gmsuia 
cadastrai sua an.i.çao ou r,amoaltramaa. pais  fina a. paRopaçia ais icaaçoa, pLEloas piatreulda, P.1.

M,zm,p.o da cuion.) V~. pai, e psiloaa a. 01 ds (arara d. 2023. 31 a. Osa,nib,o as 2023. 

NOME 	 CARGO CPF 0' IDENTiDADE 0' 1 
Atas Osirei. Pnlasrm 	 : 	Pi,sd.ia. 020 2 	 009.03 5002 555.9 
N.,A mirp.l da a,iva,aO. Babumas 	 1 	Mpmibia 
9.çujai.r60a rindo 	 1 	v.~. 

037501 5i9-r3 
026305 759.Or 

5 954 s754 
6 586 641.5 

AO, 2'. Esta po'raaa .iuos 'is migam tu dais da sua pubaoaç9u i.uagadas,s disposições ais aaitoói.a. 

Gabnet. do ZIlido Municipal de Coron*i VivOa, Estado do NNim ... 29 (-Ia . n ) dia, di, més 
da Osas,iuiau 0.2032. 133' Oa Rspubaea a 07' ao Mui!elp,m 

ANDERSON MANIQ0E auasE'nn 

R.stiaie. • Pu0lu.'ss 
CARLOS LOPES 

Srom.sàso Munlo:pA O. 

MUNICIP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 20 PARANÁ 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO 061512022 
Obao. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAuLAçÀO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÃDE ORA CALD(SSE DE 
CMLI. aaiiaimitir d,sa,.rsmiadm no abIsmo da pi.sasla .aaal 
Caos,damamida a Onpadaa "a mci Ir. asilar, iS 1 do Edt.I Prapãa Eiaildoma 1' 93l0022 andli. 
iiacicAgaçio da 06 da daaac,0,a 0.2022. aa'.oia d• ..mr.i acuAda ao, massa dar, lia mmanp.d.. 
auitpr.aa catmuadaca EuA GESTÃO DE raeuôCiOs LIDA draaira ro CARO ii' 24 3278521000158. 
marcado,. da (TEM Dl, pais que lia piara da 05 (oa100( 0... Oram. apresraaae ad a.riuu.mr.a 

'IS 1 Oaisaiopada o msaatl.da da cercAr a.).  aalacdada patmp.tasi. o 
MAcc)p.o eO,icOes,'i o ioia,mla 'secada, pata mia pmaa d. até 05 (0)000) dl,, 
üIliala #Pros 2.1 0. documentos abaixo T.4 docu—lQuir d—40 riar, 

EMtTIRAO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 00 rido da acorda coas. 
Indicação do pa,filisionIrt treite pala Controlado p— posto,nor —milo do 
Co,ic.ia 0aea,90....pra.aitt.00. os aaOu(sm., 000u,,taeioa: 
.) Carbilial- do pnofitarilonel médico que -0.f.,4 do *.,iço. n. Con-lho 

0) Tinto 0. E.pre(ai).i. arn P.diarmla, ou ..jo  paraa)c e )ta5).smn 0. 

Co,iaudamaisdo que . pnmamiaisasr• a •,spraa. EGO GESTÃO DE NEGOC)OS LIDA aaio.roa
do prazo p— . IrionesontoÇão dos documento.. o qual foi conceddoi Jogo, fio, 

etieasu,asdc paOa o. doeumiecraçio (COM a OOE(. to, a.aia r.qa.stda a cairia 505. a au.) sia 
apsaaauiieu Em 28 o. aaa.sio,n O. 2022 a aoipcaa p.d.a a daaolsaa.Seaçin saiam pasma 

doa.isiaaiisçio. apraa.sraçia ais daocaidÔim,,dadio ou lAr .pmaaa,itaçic damtpa ao praaa 5,560 

Adis,oar.çin a zais'coscio dos d.si,,a (ed,i,m.6 oo ardam da oi,.auirpaçir pata .oaa'p)u,a da 

DECIDO 
INABILITAR , amipiasa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LiDA ruoaa oo CNPJ O 24 327 852 0001 
56 sais pre(u!ra is d.isais paimaadad,s Casio.,.. d.r.rm.ta a CONVOCAÇÃO da siiqusss AR 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, raseS. no CNPO , as W7502,0001.53.6- uss.ocaaa ao sois 
Di. paiS ii nális. da doouiiosiPaçla da h,bakrauaa a asca da p.apa,ra alu,iada • Pi.gcaima , 

Caso, aPio.-u.ssur.uada não possua icdO, os documentos 0. mI.baa,uAa ,.'au 090 
Proposta 

o.

Ma,uqaa. B.im.iu 

a  MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Getulio Vargas, ar. 71, Castro, Ci,'ceiâurdiar PararA 
Cai, Postais', ar, CEP, 85 ,530-001) . Por,icpas (046) aasa.00ro 

DECRETO: 033,4,7022 

SUMULA Anis Crédito Mc,nrai SupAossla, por azuisçia no 
Orçamento de 2022 do Municipo do CiowUmuii Estado de P.usuuâ 
no usAi 0405 715 me,se S.r.nenras. a.aoio rei asia) 

A Pr.r.sa Municipal as Ciau.iirud,. Estado da Paiani, se uso da suas siabaçO.s Maus. 
o,asan pais Lei Mcssep.Js'27611202r 

DECRETA 
A4 IF,seo Podia Eoaocr,uo iA,crpç.( aclamada a sOro C,édia Adiamos! suçAsuralasi $0 Oupair.rao 
u.,aiaoMumpip.o cio Ci.aausd Estado cio P.reuó. par. s.rsda2022.dsssnado lio suporte dss 
desposes a seram ,.aiaadas ser, isuumaas nnaodrs da AzuAaçâo no maio, d. 05 71$000.00 
(Sarsuarros a d.aoan 04 ,sa,$) pais .1.50., d.50.sas na sugarIa niaao a OnrsçO.s taçurmiursia. 

03- saou.iama Mu,uop.! Os AA'ior.asraçlo ua,s! 
0301 - AserraabsçdoSniAta 
04122 	2 asume - Marscrasçaa ais Aiiura.aas Msmairativa$ 
a3uosa-me-cuaooss.u.çosu.'r.is.,asP.ssasairu 	..............................R$60000ao 
281143000o aorme - Pranartmos Jucmoa. 
a6uesrm-me- Sentenças aanas ......... .. ...................... , ..... ........................ ........ R$ 66 000,00 

05- S.ct,sana Muscupal Saud. . Sama,rearSa 
0502- Purde Miaomp,I da SaUda 
030200152 011000 - Co,t,ammo im5.m,m,A.I da Sadia 

3351 10- 303- Raras pata P,om.p,çaa .cm Consorom OLEIro ................................... 0$30 me 00 

05. secreta- Mus.op.Id.Aa,aiian.social 
ORO' ' Administração SMAS 
062443016 2 0170100 - Manutenção da usarsa, de Aaaiaal.rd, Saaá.i 
330030 - Ro - Mar.i,ald.Cu,scS .................................................. 	 ....... .... 	 ... .......  

3 5 95 39 - me - Omitias S.rzuas 0. Tomai., Pssans AaId., ........... ..... ......................  
.. M$20me.se 

5$ 10 000,00 

07 DO' Snu,,rsva Municipal da Edie.çãa CaBia. a E99saIas 
0701'AdcizusoauioSuECE 
123610020 2 01900 - Maroramçds 55 EssUsa Rmdac,,sdii-R.aad. Educaçia 5%. 25% 
339030-1D3- Material dsCu,rsunma ...............................................................................  
3 3 90 39 - 103 - Danos G.smços da T.ensim Passa. JsrIB 	........................................ 

. 0520000,00 
0$ 20000.00 

07. 5.esaim. Mumtnopa( a. Edic.çdo CasIo. • Esaotmss 
07Ot-.a'imasuiaçaoSMECE 
236100202 02 	 - M.mui.imç$o 0, M.i.s0. Escolar 

339032 se - Mai.iisi Suo ou 5.maiçm P.ia OnrmAu.çao Gratuita 
07 02 - Furmda)iFir,d,A 

0$40 COO 52 

1236100002 O20me - Furtdsb 30% 
335043-102-SmÁm,iiço.sSaoas 	 ............................. 5200052 

05- S.ps.saea Mudcop,l a. OBoa,. V,.mAa 
0501 .AdmrivaaaçloSMOV 
267820031,1 CONEO P.o,rr,.taaçin M0l(RM 
aaaaas-me-osBe,sat'aposa.T.ro..ssP.sn.,Asodca. .................... ..... 	...... 	... Rssueme,ue 

doa' Os,, nabstnat, da ial.rida Cridis *óai.,di Sscplam..rdirp.salMs trito 86 deSses' s.r$a uSbrados 
i,marsasd. Anulação aBsaad.scctun: 

Aínultiçáo 

03- Gamrssaca Mutme,pai 0. Mins.snaçAo Oai,( 
03 01 -A&israsa.çAa55AAG 
9569999989 RMEM - R.sar,a a. Coraruaõsoa 
99999998-991-R.s.readacard.igamm. 	 , 	 .. R$2R0,OO 

0100 S.ntVaums Municipal da Edia.çin Cultura is EspoO.s 
07 02 - Fundói/Fundob 

230152002 nasme- FandiA3O% 
339030-102-haam,n&dsCsasuee 	 .................. 	.... .. .... .......... - ........................ R$raamo52 
339030-102-Outros SaNrçss da T.reaan. Passas F(.as 	 ................................... 0$30 000,00 

00-SacIa,.,,. Muimopal da Obras. rilaçda 
0001 'Adsqrusb.çAoSMOV. 
2070200142 oosme - Martud,iaç9a da uindaaa da Gaas. Vinda 
3560r1-COO_V.ra.ia,aesaVspaagaemFbi.a.............  .... .......... 	...... ......  .... RsrsoonlOo 
31d0 46- EM - Iad.ai,.açiaa • Ra,98h04sTt.diui69s .................... ............................. 00 146 OCO 52 

.............. TaSal. .............. 	.... 	 .................. ................. 	....................... R$7mSEMOO 

AO 	 Este Discreto ,mtm..m, uigoi 0e69 das.. 
50 A' Revogadas is Asposuçd.s .is  ousbámn 

GaEr,ai. O. Pisisaa a, CI.'u.4,u5u' Estado do P.a.ni ssr 29 da d.r.istoo da 2022 

RAFÀOLA k5.00TINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO Y. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o furjcYt!árkriTu1 
como Pregoeiro. 

§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais'j 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, 	e4ria' 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707.3/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.t78.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8IPR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

o 
.4 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Ines Delmira Poletio Presidente 020.289.009.03 5.902.558-9 
Nefla 
::notie 	de 	Andrade 

Membro 037.681.519.13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

\::,_? 
Contrato, os quais farão a conferência e 
DECLAR14ÇÃOATESTANDO ESTAREM OU NÃO d a ordo com- .J 
a indicação do profissional feita pela Contratada, pa 	sterior 	/ 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os 	 . 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 I0.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813 -8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF 1\1 2 	1 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 	1 10.325.813 -8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre -se e Publique - se 	
/7 

Ç~CAALOLSLbÁ& 
__.-ecretário Municipal de 

Administração 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICtP(O DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 62312022 
PROCESSO 70' 116212022 Em 005,0,931100 00 56545020 da ctess44açlo. o7.37935756d0 pelo 

Pmgoe76o.. e.te.sdo o p700037176510 601.49593. acordo com es dopc6lç4.s contidas 1,3 1.7.7' 

1052012002, s4600.sesste 5.  Lei s' 8606103. Decreto Municipal 9300672006 Decreto Municipal 

7' 36932020. coe, fulcro no D.opeto Municipal r ia 43, 0e29 de aposto de 2007, que regulamenta
Dotem. de R.go0o de Preços. HOMOLOGO 063093.94993.4.0. que tem por 3.plo a 47104.nlaçõo 
de REGISTRO DE PREÇOS palie tu?.,. 99.116-aI oo1317810ç0o de empresa para locação de gerador 

de energia, som niluminação, que ser60 utilizados em eventos festivos mu7lcç.ls.iempresa 41W00 
A Do, Teso,,. Eventos ME, .s,cse. .7OCNPJ sob 000' 06651 25610001-07 e Inscrição Estadual sob 
o ri*  ,seslo,COM o valor total deR$14799200 (Cento e Quarenta e sete mal novecentos enoventa e 

dois; 1940) E 3e20rssoro que sejam etdeo,adao as documentações necessárias de .40630,9905 

4845175 lego. 64845090746.103. Janeiro de 2523. Mario Eduoo Lopes PauleR - Preledo Municipal 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na6262022. 

PROCESSO Na 98172022 Em corscordánoe ao resU6000 de class6lcaçHo, apresentado pelo 
Pregoeiro e. estando o procedimento letalAoio de 00,000 com Is disposições contidas na Lei 

10.520(2002, sobsO99a,nente na lei r'6.666193. Decreto 6401098116' 0060008. Decreto Municipal 

n' 3012020 e com fulcro no Decreto 6441,09361?' 43, de 29 de agosto de250l. que regulamente o 

Sistema de Registro de Preços. HOMOLOGO o EdoIRI epq&sdo, que tem p06 200)6- • 17npte700ÇHo 
de REGISTRO DE PREÇOS pane lobo. esen6,0& aquisição de meter~ de s.r,6-açdo 9200.0(416*0 

e 6-eu. dseosas. ás w~ Sergio Herr.que Aza9n. 77262174649, bsata no CNPJ sob o n' 
46257 51410001-29 e Inscnç0o Estadual sob o' 8.1710. 1.7 coalso total de RI 1006.60 (Um mil 
sessenta a 00465641 e sessenta centavos) Salopr8o Lopes de Me.9esaa 07505410830. inscrita no 
CNPJ sob oro' 28.792.5311000t-63 e InscocçHo Estadual sob o n' II6.549.304-117, com o vabototal 
de RI 6 483.00 (Sele mi Ou,tr000lstc.7 e oitenta e 949340.7) 16. Clean Co,oárc.o de Equipamentos 
Ltda. .tsorea no CNPJ sob o ris4321925600001-05 e Inscrição Esr.d..I sob os' 12592394, como 
vaio, total de 6$20 562600 (Veste mil Qu.d,entos e Sessenta em) DJU ComeRcio 182$ 5507140 no 
ClPJ sob o ri*  45393D4710001-O9elnscrç90 Estadual sob o no 261561790. com  o Valor total deR$ 
14.249.00 (Quatorze mal d,oerio, e quarenta e nove reais eclnquenta centavos). 66 Sinalização e 
Serviços Lida - ME. inscrita no CNPJ sob o' 45250426-0001-20 e Inscosçio Estadual sob 011' 

535 022692418.0.7 O vota 1048133 RI 16.414.25 (DezesseIs mi qua000erdes e quatorze reais 
9.379, e coco o.etanvs) Suga Sso6-açio 14.. msorta no CNPJ sob oro' 1766094500001-10 e 
Insomçõo Estadual sob 07' 8062786608. como valor total de 0911100.00 (Um mie cem reais) . Ide.. 
Comun.çUo Se.aI71açêo Vde,a Ltd., itscrde no CNPJ sob oro' 41 650 860I500t-16 e Inscrição 
Estadual 5099 r' 90891415-56, com o valor total de RI 20120.56 (Vente mal cento e volte reais) 
Dlebrle, Ltd., lnso,00 no CNPJ sob o n' 05189.87410001-13 e Ir.scnçio Estadual sob o 
254423400. 6073 OobOs total de 6$ 29980.00 (Vede *510v. mil novecentos e oitenta reais) 52 

Enrpseedrmentos e Leglstc. Ltda. .rscota no CNPJ sob o no' 147444591500t-60 e ltrscçAo 
Estadual sob  fl' 0008007516.0.70 valor total 336626530,02 (VonteeseR mil qurbenolos e Sinta 
leoa) E determino que safam evabonadao 65 documentações necess46as de 109020 00511 Os termos 
18951, Mw,dpolrs. IS de Janeiro de 2023 Mano Eduardo Lopes P,uIev - Prefeito Municipal 
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DADOS DO SOLICITANTE 

N.o.: F.dv.olo O 6,36.6046. 7.4.7970).' 112950.1 VIgIo de Los.ç6-s D.pio 4. S.u40. Cargo 957 (osu4.. 
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comprovante de endereço; 

	koca

cópias dos documentos comprobatórios da escol 	e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido par 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10325.813-8PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709.05 1 10.325.813-8IPR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

P, 
 V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 7691,de l4de julho de2ø2l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 

fN
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem ClassifI- 
Nome do Candidato 1 N. Inscrição Lotação Funcional 

N. cação 

1 3 
JEFERSON 	GONÇALVES I DOSSANTOS 

I 1746'S 
Secretaria Municipal de Obra 

- Viação e Urbanismo 

ANEXOU 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicial.com.br!amp 
	

65 



1 

lu 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF « 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 

1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 2° . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3° . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 á 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 

21, A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1331' da República e 67 1  do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

a 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

1 2  Serviço de Registro de Imóveis 

FarnEL DE INTIMAÇÃO 
(t'iEGÓCII) FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 1' Serviço de Registro da Imóveis da Comarca de Foi,' B,ancv.PE. nos cInto, do 
ais 36 da Lei ti' 95141907, INTIMA CLAL/DIOMIRO SAMPAIO a ANA CHRISTIr4t 

MORAES. a c'mpslece,em na Rua Assis Brasil, n°313, Bairro Broaiiis, entre a, /1631)-li Olia 
/3/01-17)0) bsora, dos dias Atei, da segunda a sexta-feira. no prazo improrrogável de IS (quinze) 
d,ae, ac,ontar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
uitau,, bem com os que ,encernni até adota do pagamento, acrescidos das despesas legais. 

entes ao uontrst,, do tisanç,a,tonto com garantia Bduclir)a n°144440112922, fmdo cor 

2012. negistrado sob o r' R-2, na matricula n 45 303. desta Oersenlio. sob pena de 
oinnt,, antec,pado de toda a divida, consolidação da propriedade do mdcci em 'asso da 

,,.d,'raoi,nnd,eto erecuçi' da Onda atra vés de ieili,, oxSojudiciai dv nsal. 

1 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

10 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DOE INTIMAÇ,hO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 1' Serviço de Registrei de mdcci, da Cornar" de Pato Braoco.t'R, nos termos do 
co 2(' do Lei o" 95141997. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGIJES. a comparecer na 
Rua Aao,e Brasil, n' 353, Bairro Brosilse, entre as 08:30-1100 R 13:00-1700 bons dos dia, 
iIts'Is do segunda a sexto-levo. o' proz, impr,'estgacel da IS (quinze) dias, a contar deste Ed,tai, 
para PAGAMENTO lpitguçu' Ou mura) dos valores dosidoe cm atraso, bem com, os que 
,ence,nn, até e data d,, pogumcIIir. acrescidos das despesas legais. referentes a,, u,,nl,st,, de 
finiáriciamento com garantia ttducharsa n ° 844440655222, Ornado em 1407 2014, registrado 
sob tiz E-o. ia matricula n 35 105. desta Serventia, sob pena de vencimento antecipado de 

divida, a d,,da, corpoiidu)5)) da propriedade do movei em iac,,n da cledor, e imediata execução 
dad,,odaailaveu de ie,iá,oextrajudic,ai do imóvel 

snr'dca'lo SOE PATO BRANCO 
T1OMÀOÀ DE Pt6OÇO5 5' 16a022 - PROCESSO 5' 40".022

.svtsui sgsrc),> pl'to,tc'u ruas .saEo'rtivs DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
locInro: A Canoo 	,, cae o4 pio d, Ao» sacro )'la,aiu ' L,anume,ao Psu)c .11/ano co, lana u~do 
2.279.07 Ir'. 1-suou)- .oIai000 io,1-reaera e sbni/.oacSc Os é.:--Ou da lans, nsEon a ipsas 
phorao be,dauOa: ocusna,. ,i,ce,aoa, deicaas, nua,,, a ie4cs. saaulaolnu ejac,c*, do5s/aO* ioje,uic*,, 

do amA,, pos. ,e,poroatskoaçdss. possua, earua,*. P.~.Al/anacu, psaa,aeeu 
o,upaneAa 000rcs. /lrr)sto.s 1-si Os cria o dera, doo a apc./tacaOo ns,uavsu no pe99c. coe acaso dc 
/',onà,,o e 5  /991210 u,ki.ado mono Esta 	5' do do ,eseã acena da Sezaa do oa Da,aooi,sna Urbano Ou 	a de 
IScas Psiu-u 5isoro S-1 9*1-nono P.,.,.."a o Ba,aopac de Pu,, Ocaso,, ar 0.~. * 
r,coc4ado do S-~ do Esp.eto Lauo.Ccos1-5a.ojc ,tuo dovia,Jo c,ocllulc do issbsivapi,, o Paio. —I  r_

do Ioatsl ,ucac  traria-ou ar, a rIopspic do r000,c aár,oaolcic. a l'toc,ta,O ia i',anu,uic 
P_"`,do Lcoaç5o C---au a,lus,,a,ks qar s 19 00001 111)0-,0 100 PIA 04 PE ),4,VE150 fIE ORO,', na ai,, do 

.simsaa do LcOaOm na r,alo À )'rdosoa Sianiopai 4, Falo issu,u, calores a -4. R. I. 	~ As 
aonlcpo do P`11— do lEcos Os, re,,n,eaoa  habitada,, lar,, ,,lon,aAIo soJe ,o 	 I.  eia I,kl,s,, 
paa(066) 1220/10/ i19, oral ccu,a,,,,rur4nccoe ,".)n I'sio lacro. 29,kJ000rlec do 21)20. 1/osso 
3o. l'sakara,r Fr,*deet,,sO,ia. do Coe,issl, Paesrsrasia da  posse 

IIETOICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE IIO%I(OLOGAÇÁO E ,EtsJS't)I('AÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ri.' IEriSall. 
PROCESSO, 3"2921 aOStsiI,0r26)so PROCESSO[)UCITATÓBIIO Qt'E TEM POR OBJETO: 
Poola'sao do ç.1,0,5 oprosiasdo  para real,aaçac do E- de C5ttPa,o,rer,o tlagc 	ars do tc pe 
—Or.orl,aiccnat,n1/,doaoa,ororo.DNlTutt200a-M sarno .sSTNbnl,ar,A5N'r'cass,ONE0'9bbI 
04094 P- s pc posneco oisteo.çao Icporoa Ç",,. da ,,opia 	 ,O sçk e nodaoczaçhu dc aeopcsro Rogossi 
po.,ro,a buo'o,d.,u lroeo Couae k (s5P0). o, do pc.oc arquo,de,co b apeoova1-, pala 5,c,etans 
Sisni11,ci Os t3m 	me, o,colo,lo E,,e/en,cv coeto,o,e ao1uo 0,571 vxcixitaois E .cEssoaLa LTDA. 
poasia'cbusJodoeo'1s',caAo,assosoccCN1'io21c2t5o0'000I'uOs,s,onsbeiAu/daRato0OO,00 

SID'NIslPIO DE PATO BBAN('O 
EXTRATO DO CONTRATOS' 37."022. PREGÃO ELETRÓNICO 5' 1664 	X'ES 022 - PK(SO 
5' 36012022 PASTES lhao,op,,, do d'aio Btssxo. CNPI 5' 769954057061.54 e 0577 
ENGENHARIA E A(.'ESSORI.', LTDA. ."A.o CTr3'.i r 5  l2O2SSR011OOl-)/2 OBJETO: 
PrmaçBo do sorntçce coccss opocra/uadoa  par. rsalauçSv dc Ensaso do CBRPssner,e,o 0-5100. 
pr,l,'s da caega susllca, nr/tcdo do .o,spo rosna IONITOSS/21154-M, coroas .kSTM t0159), ABN'r VOAI 
° DNER-ME 04994 psos perece eiahor.çao dos projetos toasuo de aoniiaç1v o mvlerzaçdv dc 
Aetvp.orrv Rogcvrral N.11.—is,'artai 1.—. Cadoao /SBI'Ol s pacto do projotc acqccicrlauv baacoc 
speononiado pela 5o,otoe, hla'ourpal de Obosos,virimaoc Eu,r)m,c'n. onfom,o ~.VALOR 
TOTAL 6350/00,/A l'aio Br.ocn. lido Doa,r,ino do 21/22 Adcisoa Mas/a CasA - Rprsssriasoo 
legal Robo,o,Caoc-Ptd'evo 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 133/2022 

O Município de Ilapejam D'Oesle. Estado do Pararia, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por tem. no dia 17 (dcocsscle) de Janeiro de 2023. às I6hOOtein (dezesseis) 
1—. tendo corto objeto à seleção de propostas visando o coereotoçóo de empresa 

especializada na oonrercioliz.aç5o de sane se iodo automotor. rtasns. para uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 

O Prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ais as IdIrOOroin 

Janeiro(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas otrasés do Edital de Pregão Eletrônico N' 
/33/21(22, no !aomnc das /15l,:i5lmie às 12h'l8lesin e das 13h 3iloún às 17h'3Omin 
horas. na  sede do Prefeitura Municipal de Imapelara D'Oeste - PR. ruo eislereço 

eletrônico htip'.': 000 rl,, irctarod ,rçsic tor eov lrn.'ilçiri,u,çc0r e 

ou,, 000sptasgoieenatroenlau.gov  br. Maiores informações eis contato pelo 

Telefone (040) 3526-831(1) 

tmopeiara D'Oesle-PR, 6, (dezesseis) de Dezembro de 2(122 
Vbasternir Lucin, 

presidente da Cooi/usão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

* 

va  

as  

ae 

d'AI/ti 
sbeoaéae, k.c,,*,,,,a 

SúMULA 	- 	Abre 	Crédito 	Adicional 	Supienrentar 	no 

DECRETO 310/2022 

Orçamento vigente do Municiplo. 

Eildio 	Zinorrna,r 	da 	Moraes. 	PIela/lo 	Municipal 	de 
Mangue/rinha, 	Estado 	do 	Pataná, 	os 	uso 	da 	suas 
attibulçóes legais, e observando os dispositivos constantes 
do 	ad. 	43 	- 	 parágrafo 	1' 	incisos 
da Lei Federal 1' 4.320164 o considerando os ali. 4' da Lei 
Muniu/pai ril 221612021. de 09 da Ncusnnb,n da 2021. 

DECRETA:  

Art. V . Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Mang.,amrtira Estado do Paraná 
um CAIAM Adicionei Suplementar tate,ante o.oarc,c,o fiooamceco da 2022, no caio, da RI 
684.916,75 (Seiscentos e Oitenta e Quatro Mil Novecentos. Dezesseis Reais e Setenta 

Cinco Centavos), para'eforço de dotsçdas oçamentacai. conformo discriminadas no 
anexo 

Art. 21 . Como recursos para cobertura do crédito adicional suplemenlar de que trata o 
pesenae Decreto o Eccesso de Arrecadação. de acordo com o que prev8 o incisos II 
parágrafo penneeo do artigo 43da LaFaderai4320A4 

Art. 3'- Este Decreto entra em vgot na data da sue publicação reoogadas as dsçosrções 

Art. 4'-Reoogsm-s.oasdrsposçdasamcontrária 

Gabinete do Prefeito Mcnrcrpal de Mooguecorra, em 290. Dezembro de 2222 

EL/O/O Z/MERM.AN DE MORAES 
Prefeito taSrnrcrpa/ 

MoNiCiPio DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA riS os, de 20 de dezembro da 2022. RESOLVE: 	Ana. 1 , - Det.gna, Comissão Os 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contraio N° 344512022 

Contratante. Município de Itapejara D'Oesfe - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o 00  76.995.4301(0) 1 - 52. 

Contratado. Revimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, inscrita nu 

CNPJ/MF sob o o' 27.1174 498/11(0)1 - 93. 

Objeto Cootraoaçgo de empresa especializada na comerciaiiuraç2o de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenameoto de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Depanameota Municipal de Saúde 

de itapejara D'Oeste • PR, conforme objeto do Edita[ de Pregão 

Eletrônico N° 12112022. 

Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis nu] e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2(122 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344612022 

Contratante: Município de liapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJMF sob no' 76.995 43010001 - 52. 

Contratado Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ"M.F sob o o' 61.198. 16410001 -601. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro aotomotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - P1, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

322/2022. 

Valor do Contrato: R.$ 38.000,00 (Trinta C oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE tTAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contraio N° 3447/21i22 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P1. inscrito no 

CNPJIMF sob os' 76.995 4311/0001 -52  

Contratado ' Mapfre Seguros Gerais 5 A. inscrita no CNPJ/MF sob o 
n'61.1174.l75/189i1 - 38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro outomotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/21122. 

Valor do Contrato. R$ 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 3448/2022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR. inscrito no 

to CNPJIMF sob o' 76.995,430/0001 - 52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramenlo e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°44.929.125/11001 - 76. 

Objeto: Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramento de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - P1,, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 

Valor do Contrato R$ 4.670,00 (Quatro nu!. seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (viole e 

nove) de Dezembro de 2(123 

Data do  Contrato ' 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contraio N° 3449/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.430/1)1)01 - 52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 

77744.134/198(1-41 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a brilagem de cascalho a ser 

utilizado no revestinoento das estradas vicinais do Município de 

ttapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N' 25/2022. 

Valor do Contrato. R$ 263.500,061 (Duzentos e sessenta e três mal e 

quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21)22 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023 

Data do Contrato: 29 (vinte e ons'e) de Dezembro de 2022. 

Aca)'açio. a ,ssaossa, 5, Irr.e,s a,, ara, er,s sr.,me,a.,s 1.—. na s.pe.ra 
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§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o 	mnári~7- ar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional»Sàe+afià 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA Y. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 0.325 8l3.8,'PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178,96l-4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407,675-9/PP. 

Alice Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristina Strapazzon Membro Suplente 041 032.719.06 8.907.764.8IPR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.571439-09 10 , 672,157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060,497.399-35 9.512 291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARJNA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
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EG2  ~ GESTAID PLISLICA 
ESCOLA DF TCE PR TRIBUNAL E  1 DO F57ADO 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
.-.Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

A' 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

25-cO2f-473a-9443- 
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EG21PU BLICA  TCE PR 1 no
RUAL( 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

0FF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPRfTribunal!S ISEG PIS ISEG PValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrC PF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 010, de 28 de abril de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 de 
27104/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 10.  DESIGNAR, a servidora municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador da cédula 
de RG n°. 8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de Licitações, a partir 
de 02 (dois) de maio de 2023 à 12 (doze) de maio de 2023. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 20. 	As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 30•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 
designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de abril de 2023, 134 0  da República e 68 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Carl  Secretário Municipal / 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecorone1vivida.pr.gov.br  CORONEL VI VIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE UARIÓPOUS 
ERRATA 1 - AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N 1312023. UASG Na 987693. PROCESSO Na 299/2023. Tipo de 

Urátação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 15 de MAIO de 

2023. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Lorai: vvrw.ov,br/corncwaslnt-

br. O Município de MarIópotE/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 

subscreve e pelo Pregoeiro Oltoal da municipalidade Francisco Valdomiro 

Bueno, torna público aos interessados, que RETIRA o item 10.8.1.2 do 

edital, objetivando assim o aumento da competitividade entre os 
participantes do certame. Por consequ€noa, abrir-se-á novo prazo para a 

sessão de processamento do Pregão que será realizada eletronicamente 

no orte: waw.gov.br/crnpas'pt-bn,  iniciando-se no dia 15/05/2023 às 09h00 

horas e será conduzida pelo Pregoeiro Ottnal com o auxilio da Equipe de 

Aparo, designados nos autos do processo em epigrafe. Os outros tens do 

edital permanecem inalterados. De ciência aos interessados da recorrente 

decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrônico e° 13/2023 completo 

encontra-Se a disposição dos interessados no Departamento de Licitação 

do Paço Municipal - Rua Seis. n 1030 - Centro - CEP: 65.525-000 - 

Manópohs, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a 

Sexta-Feira entre as 08h00 ás 111h30rnin e das 13h00 às 17h00, E-mail: 

rrandscn,bvensEmariopoiis.D.00v.r, Portai Transparência do Municipio 

ou pelos sites wwrr,ariooiisDr.tov.bf , na aba licitações e 

ww.cov.bcompras1-br - UASG N 987683. Mariõpotis/PR, 28 de Abril 

de 2023. Mano Eduardo Lopes Pauiek - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n.' 1062012002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 

Pregão Presencial n° 02612023 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para Implantação de 

rede privada virtual que proverá suporte aos serviços de 

comunicação de dados, voz e imagens dentro do perimetro 

urbano e rural de Mangueirinha, sendo uma rede 

multisservlços, fornecendo acesso à Internet e interligando os 

prédios Públicos, a pedido da Secretaria de Administração 

desta municipalidade, a empresa proponente vencedora: 

LEVEL 2 TELECOMUNICAÇOES LTDA foi vencedora dos lotes 

com o valor global de R$ 292.27000 (duzentos e noventa e dois 

mil, duzentos e setenta reais). 

Mangueirirti'ta, 28 de Abril de 2023 
LEANDRO DORINI 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n. 10.62012002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial ri' 02712023 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de papel sulfite 

branco para suprir as necessidades de diversas secretarias 

desta municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 

ORA ORA CENTER LTDA foi vencedora dos Itens 01 e 03 com o 

valor global de R$ 47.130,00 (quarenta e sete mil, cento e trinta 

reais), MICHEL A. MATHIAS foi vencedora do item 02 com o 

valor global de R$ 116.062,50 (cento e dezesseis mil, sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos). 

Marigueirinha, 28 de Abril de 2023 
LEANDRO DORINI 

Prefeito Municipal 

contcueso POBUCO Nt 01/2023 

£DflALN.' 04/2023 

O Prefeito de Mane-eal,d'a, E,gado da Paraná, na sa de suas at,Ibu,çôe. I.pn, mediante as 
coodiçàcs e,tipsdadaa «o Edital,' 0113023, em cordonntdaõe 'oe' a Coasvtoi00 Federal e 

demcao dapaslçdes .5,s,,encs à ,catdaa, e,,, 'oejatta com a Cadassar O.pndedara de 
C,ranas, in~ .em,j, da Pae03ml, e' 03-412022, cear,,,. TORNAR Plituco a reeecaçao 
de EdEd 01j3523, 

ONDESO LE 

Z. DOS CARGOS 

LEiA-SE: 

2,005 CARGOS 

1' 'Apósanaltedo, recursos cem face da edite e' 0312023dm 00,naa. fica defedda Reapoede 
Rarlçao abaixo me!aaanada. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
29 e 30 de abril de 2023 diariodosudoeste.com ,br 
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EDrTÃI, DE CHAMAMENTO DE PESSOAL NT 0622023 
vaiar SsItasaRe,-, Pmnfom,o Fsascop.l da llepapac D'Ora,, Eamsdoda Peessi. co se 

de asa. .rásiço,a sigas qse tIo ido ceroidas para Lai tegdera 0o I4sacospia coas adiç4o) em 
dou 64 Asas,, 0!, 3, CLV, XXVL ceder,, 

1 CONVOCAR,, 
1.1 - Pase ~ar paras no esperAra C10 o(a) na,didalo (a)  speraado (a) co Coearm,o PAla, 

Masnaipsi, dos, ia Edital te 0e1/2021. 
1.2 -0(,) candidato (a) ebaina r,iaaio.sdo )a dar, so sprraamor co Dspsea-ssecr da Eaostsas 

H.emea,o, da PreÇasos M,e,sip.J, a perne da deu da psb3ssçds d. Edis!, pira Sessas,, 
napa-mo Capo. sob parado rcam'rrsaçsir das (.) am,dalaloc .5) msape,tra,,mamsr rtaaaitradaa 

GhRGO: barrada Esco lar
INSC 	 NOME 	 NP CLASSIP. 

l 13~ 1 MARI.ENEDAICHMA3LN DOS SANTOS (46)vealç-aot3 os,,, 11 	is 	1 
)Iapso,s DOasse, 2500 abril do 2023 

S'IIer Scflsaa-te,', 
pecaras U,.,a-ipsl 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAP.A DOESTE - PR 

Extrato de Aditivo de Contrato No 313112022 

Contratante: Município de ltapcjars D'Oeste - PR, inscrito o 

CNPJ/MF sob o a 76.993.43010001 -52. 

Contratado: Lconice Smiatowski Comercio de Gás - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob ona l7.156.lsl/000i -36. 

Objeto: Contrauaçâo de empresa especializada na comercialização de 

cargas de gás de cozinha e água mineral pais uso dos Depaztazncntos 

da Administração Municipal. conforme cspccificaçôes minin,as 

exigidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 080/2021. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do conEato, passando sua vigtocia 

de 30 (trinta) do Abril de 2023 para 30 (trinta) de Maio de 2023. 

Data do Aditivo de Contato: 28 (vinte e oito) de Abril de 2023, 

Pr..'eGura MOmraPe! dai 

1 	II 	1 r 	, 	 perteoaaaceaecepeecAs 

Y
- 	

O 1 1 ÇJ 
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Decrano Na 031/2023 Dela DE ABRS 0€ 2023 
Alim a Prrvaesaçao F'e,aaaara de 00ecadr,o Marsal co Caraçaem. at Esecsrço .50m,,a. do 
Oeer,brNa para aEs,erko flm.ar€emmc da 2023. 

Çw\ Edição n°8379 

Fila -'t. -1 
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desces,) de .641 de suz. 
1 Tis5.40 AD211VO AO CONTRATO 5" siunaD. CO2.t0€ADO ovrsz o ,4u5lC3'lo De 
rrAi-tiAea D'OESTE E A Dsa-Z54 T,-.as. - C.66eda a. Piçes Pie. Sessam Lida - CO?, 
cr71,s1, a.o c . 04.9t3.1 12X1001 -  50. tS a ssae à ~ ema-abasdo e. a..so,Ms5r 4, 

ps4aa , ,eraaar da .a'iem de serdeta as .sL daisida. • i410 A. is. piadas ;a-,a- 
da 3.5. 	0e4 4,  lupajara D'Gera - PR tarja-as al 4,  464I de Pra$52 O~ N` 5310522, 
5.5 sIr.-eda , erra de si66i. saseeSA as eis 04 1) .a-, pseasàa de 20 (, 	• 4ai.) de .6414, 
2223. pie, 22 )cse e 4is) de o~ 4. 3. saeIa- pas5taàas As tasadese brisrmpsi r pacem 

s,5eátd. esse4e.ra . AS 57 .Sa a. 14 .e44413. lsaecj.'. DOera 20066e14,.bm!l 4, 2023. 
,• rrao onmvo AO CONTRATO no areesseu, ceLeraAoO espie o seuMctPlo oe 
rrAnJAR,a D'OESTE e o Du'olsÀ Sade.. O Reaeesa Medada - Me, C'SOSC' ..b 

'di. sseaa,la de rapa.. s.paaab,ada e. ,aeidaopeaa ar pesas praspesi 4, 
rass.ede .ades. a, amd 466edes s ea-s5o 4. esaqa.aa pasde saRa--sara da Io.0 A 
taeda.a 0'O'aa 'P, ,eda'ae 561.., do EdtaI d*Pr~ ele66eie, 531/2102, 6u deasA. r prsaa da 
cisiei. ,.a,a,a) se ra. de (es.) aa-. parede 4.22 (doe, 4id.) 4, MJ d- 2023, partI (ra-a 
4.6) do ., de 2021 seSsea.O?siOs4.aa 4. Eaeaàec l,4,deidpiI s pamerMá- der de soado se 
a ArtS7,rada Lei  e&6ae,le$.eD'Oa5r,2al5ia.)4.a6r)d.s23. 
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ae,msa-~mo as,4.a56).e66e.as,pasdedi 221,.a.s4as.)d.ss4de 2021 easost 
daS) da a.daer de Itt), setara.j..sAsob'. 42 Lsar..e ).edaiA e p.esreeiaidisa, ide & atada se 
a dou 5.60 4. LÁ ,L s06/95. anua -a D'oras, 2 (cde*)4. 56,04.2023. 
I- TIDXMO AnrrovO AO corneono ar 31avse0. CeLEBRADO LVrtEc o ML'rrrctplo os 
ITAPC,IARJs D'OCaTE e o EMPRESA 0364 TeeBRpe,aa e-.a - -e,, C0P5)1- da , e .  
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rÃs 37.434.54 V5dddS3. rapei., DOara. 20 .se)d. .64)6.2023 

ME)NIC0PI0 DE CORONEL VJN'IØA ESTADO DO PARANÁ.  
Pt'SUCAÇÀO DE ATOS: 

ATQ 	DATA 	 ASSENTO 
Psetse. de 010 	28/04/2023 Dobpea PmraidarIa daCoasisida do Usirsçaa. 

A publiraçia na ieresms doe asa. Beira, ensacOs-r d:epaai'& co sa5ssiIa radeasça .leard000 
saaOoser aasoeia.do pelo Lei Medsipsi /3063, 

d.26d. maio ds2O2I, ,q,daeeonlada pelo Doosmo de7091. 4.4 drjibo 4.2021, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Adltxnento de 0112023. Co~ n 1  359/202:4 Tojesada de 

preços n• 15/2022, Processo n• 375/2022. PARTES: Município de Pato 
Branco e 10 DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. OBJETO: A cor,sb'ue/0o de 
banheiros coe, área de 43,53 no5  no Parque Estadual V'itÓeIO Possa localizado 
no (ate 02 da quadra 2039 - PR493, n 1  7 - Urro Frarcet neste Município, 
era atendimento a Emenda Impositiva de Bancada pó 1/2021, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meia Ambiente, ADITAMENTO: Da 

Supmesa4o, coco base no artigo 65, 1, b ele §1 da Lei Feder) N I  8.666193, 
ass:m como na Justificativa apresentada pela secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras, Oca suprido no valor de R$ 3.134,56, conforme anexo 1, 
passaodo o valor talo) do contrato de R$ 183.435,96 para R$ 180.301,40. 
Permanecem em plena vigitnna todas as domas cláusulas e condições que 
não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 27 de Abril do 2023. 
Roteon Cantu - Prefeito. João Paulo Matielo - Representante Lega) 

MUSICO/O DE CORO/EL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
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0210512023,10:41 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 010 DE 2810412023 

PORTARIA N°. 010, de 28 de abril de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, 
Estado do Paraná, flO USO das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar no. 056 de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime 
único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e 
de Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1°. DESIGNAR, a servidora municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI, portador da cédula de RG n°. 
8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da 
Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de maio de 2023 
à 12 (doze) de maio de 2023. 
Parágrafo (mico. A designação é sem prejuízo das demais 
atribuições exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de 
lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, 134 1  
da República e 68° do Município. 

ANDERSON MI4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOFES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amara! 

Código Identificador:9FCBA970 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 02/05/2023. Edição 2761 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  82/2023 

PROTOCOLO N2  76/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 11.05.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual prestação de serviços de recapagens de pneus. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550 -000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito. 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório visando a implantação de 
registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de recapagens de pneus. 

Os autos foram encaminhados para esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I.ANÃLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art., 1 9  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 30,  inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 39  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

11 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n° 1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licit.çáo para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de 
propostas e lances em sessão pública 

Ø 	
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser a regulamentação 
específica. 
Art. 39  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração Centralizada, Autarquias 
e Fundações, para a aquisição de b3ns e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade prevista nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa 
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em perfeita conformidade com 
as especificações usuais praticadas no mercado, que serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n° 3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-
se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns for feita à distância em sessão 
pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 
§ 1 9  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado." 

1 Art. 1Q da Lei n9  10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 Coormel vivida -.Paraná 	 CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 e-mail: procuradoniacoi:omieievida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



f / 
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O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a atender 
a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais do 
mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados em 
massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por vários 
prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através da 
modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, ára análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os serviços objeto.-da aquisição se enquadram no conceito de serviço 
COMUM.  

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 0  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n° 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
Ademais, consta corri a devida regulamentação no Decreto Municipal n° 3.262/2006, em sua forma 
eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 
no art. 3 2  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, 
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

ON 	 inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 1 deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n 
1.708/2003 e Decreto Municipal n 2 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi observado 
no caso em exame. 

Ii.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32  INCISO 1. DA 'LEI 
10.520102) 	 / 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coroneIvividaipr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao 
ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 04, item 2 do 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 
valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que 
estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e as 

exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32,  INCISO 
II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 
apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9, 1, do Decreto Municipal n 2  
3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 
Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do 
certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o 
seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 4Q da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 
a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3 2  INCISO III. DA LEI 10.520102. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto do 
certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, o 
que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico (artigo 
32, inciso III, da Lei 10.520/02). 

Ainda, dispõe o art. 72, § 22, II, da Lei n 2  8.666/93, que "As obras e os serviços somente 
poderão ser licitados quando: (...) II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários (..)" Consta nos autos a planilha de custos. 

Portanto, vislumbro que todos os requisitos estão presentes. 

III.DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que í(o  

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

IV.DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização 
de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A declaração de 
disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre 
com o presente requisito. 

VI.DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, 

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 
específica para exercer a atribuição. 

IJOW 
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Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do 
Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, bem 
como as respectivas publicações. 

VII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo licitatório deve 
ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

VIII.DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

Pelo que consta nos autos, o certame contém lotes exclusivos para a participação de ME 
e EPP, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n° 123/2006. 

Pois bem. 
Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n° 123/2006, que a administração "deverá 

realizar processo lícítató rio destinado exclusivamente à participação de microem presas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os referidos lotes não ultrapassam o 
limite quantitativo estabelecido e tem como público as ME e EPP de âmbito local. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que possível, 
deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as contratações 
futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em 
relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível 
quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
Q quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos e 
os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei N 2  8.666/93, 
manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise os 
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elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

4
Corone ivida-PR, 11 de maio de 2023. 

nie1ProençaLarsso 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 4212023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 72/2023 

PARA OS LOTES 05, 07,12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS. 

DATA: 12/05/2023 

ABERTURA: 29/05/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  42/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  72/2023 

PARA OS LOTES 05, 07,12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela Portaria n 2  010 de 28 de abril de 

2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n 0  42/2023, do tipo 

menor preço, POR LOTE que no dia 29 de maio de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo 

as propostas de preços e que às 10h (dez horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/05/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/05/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2023, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 29/05/2023, às 10h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.105.667,50 (um milhão 
cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item e o total do lote, conforme especificado no Anexo 

1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 LOTES, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4. 1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 

18, 19 e 20, as empresas que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP, nos termos do 
Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	91  
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inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/

ceis, verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

AffinvIk 	

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 61 



A 4 , • 

(Fis 	\' 

\oo  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 29 de maio de 2023 (Horário 

de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos os 

itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este processo, porém o 

sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 
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visando a no identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do 
produto/serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos 
produtos/serviços, porém no deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8,10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.lus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

91,  
Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 61 



o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' 
o 

 v'J' 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 29 de maio de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  42/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 10h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 05, 07, 12 e 14 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
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fernandocoronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

lotes 05, 07, 12 e 14, com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 

39 da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas 
em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar, 
para demais lotes. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e -mail 

licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e - mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 
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desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 17 de 61 



Fis-
o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
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o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
- 	 . 	 . 	 . 	 , 	 1 	 - --------------- ------ 

or conta cias aotaçoes orçamentarias vigentes ae caaa oepartamerito e curiiorriie auaixu 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3,90.39.19.99 - Outros serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39,19.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 3073 3.3.90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.00 1.04. 123.0003.2.007 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 3260 3.3.90.39.19.99 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2864 3.3.90.39.19.99 

05.003.27.812.0018.2.019 

06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.00 19 .2 .027 

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.00 1. 10.30 1.00 19.2 .027 

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019 .2 .027 
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02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

06,001.10.304.0019.2.034 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 1 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

08.002 .26.782 .0032 .2 .057 

8— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

9— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1142 2876 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1143 3267 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO  HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

ãÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	1 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 3268 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 	2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

- 	 23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 22 de 61 

OON 



/<CÍPjQ 

(Fis 
o 
o 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso no for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 -  15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
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- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2023 

w_ 
Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de recapagens de pneus, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA OS LOTES 05, 07,12 E 14: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

LOTE EXCLUSIVO ME!, ME E EPP 
LOTE N 2  01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO. ________________________________ _____________ 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
CÓD. 	 . UNITÁRIO 

LOTE ITEM 	QTDE UNID . ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO 	- XIMO 

MAXIMO 
R$ 	

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 -  12 
1 30 UN 4713 537,83 16.134,90 

LONAS BORRACHUDO 

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 177,50 7.100,00 

3 20 UN 4708 CONSERTO NA RECAPAGEM CO2 39,67 793,40 

4 20 UN 4709 CONSERTO NA RECAPAGEM CO3 45,00 	900,00 

5 20 UN 4710 CONSERTO NA RECAPAGEM C04 52,50 	1.050,00 

6 20 UN 4711 CONSERTO NA RECAPAGEM CO5 58,83 1.176,60 

7 20 UN 1 	4712 1  CONSERTO NA RECAPAGEM C06 66,67 1.333,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO PARA O LOTE 01 R$  28.488.30 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR ALOR 
 

TOTAL 
CÓD. UNITÁRIO 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO ESTIMADO 
1 PMCV MÁXIMO  

R$ 
MÁXIMO 

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 
1 20 UN 4714 718,00 14.360,00 

LONAS BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 152,33 3.046,60 
2 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 28,00 560,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,50 570,00 
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5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 31,75 635,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 38,25 765,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 40,25 810,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 47,50 950,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 59,75 1195,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 02 R$ 22.891,60 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  03 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	ESTIMADO 
MCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20 
1 50 UN 4715 641,33 32 066 50 - 16 LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 160,33 3.206,60 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 26,33 526,60 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 27,00 540,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 28,00 560,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 33,33 666,60 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 36,33 726,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 03 R$ 38.292,90 

LOTE EXCLUSIVO ME[, ME E EPP 
LOTE N 2  04- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$1 MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 

1 4 UN 4717 868,50 3.474,00 - 16 LONAS BORRACHUDO  

2 4 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 242,50 970,00 

3 4 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 38,75 155,00 

4 4 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,50 174,00 

5 4 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 50,00 200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 04 R$ 4.973,00 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N 9  05 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17,5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 

PMCV 
MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

1 40 UN 4718 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 

3.008,25 120.330,00 
5  25 16 LONAS BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,25 14.497,50 
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3 F 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 53,00 1.060,00 

4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 57,00 1.140,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 60,00 1.200,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 66,25 1.325,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 70,75 1.415,00 

8 20 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 77,50 1.550,00 

9 20 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VDOS 89,75 1.795,00 

10 20 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 107,50 2.150,00 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 117,50 1.175,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 05 R$1 
147.637,50 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  06- RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

- 

UNID 

	

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 	VALOR TOTAL 

CÓD. 
LOTE ITEM QTDE 

MC 
UNITÁRIO 	ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

1 10 UN 8271 
RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 

- 676,67 6.766,70 
16 LONAS MISTO 

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 157,33 786,65 

3 5 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 27,67 138,35 

5 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,00 140,00 
6 

5 5 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 28,67 143,35 

6 5 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 33,67 168,35 

7 5 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 36,33 181,65 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 06 R$ 8.325,05 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N 2  07 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 
1 70 UN 4721 2.621,43 183.500,10 

24 - 16 LONAS BORRACHUDO  

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 612,00 24.480,00 

3 30 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 30,63 918,90 

7 4 30 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 32,00 960,00 

5 30 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 35,00 1.050,00 

6 30 	UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 41,25 1.237,50 

7 30 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 48,25 1.447,50 

8 30 UN 1  4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 57,50 1.725,00 
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9 1 	30 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 72,25 2.167,50 

10 30 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 66,67 2.000,10 

11 30 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 73,33 2.199,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 07 R$ 221.686,50 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  08 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO  

CONSERTO _E_VULCANIZAÇÃO.  

LOTE ITEM QTDE UNID 
C 	D. á 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

1 20 	UN 4722 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 

R24 - BORRACHUDO - 

R E TRO E 5 CA VAD EIRA  
2.534,67 50.693,40 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,00 9.660,00 

3 10 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 34,40 344,00 

4 10 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 30,75 307,50 

5 10 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 35,00 350,00 

8 6 10 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 41,25 412,50 

7 10 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 48,25 482,50 

8 10 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 43,33 433,30 

9 10 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 56,33 563,30 

10 10 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 76,67 766,70 

11 10 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 86,67 866,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 08 R$ 64.879,90 

LOTE EXCLUSIVO ME!, ME E EPP 
LOTE N2  09- RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 
1 30 UN 4723 971,33 ' 2. 1 	O 39,9 

80- 18 LONAS - BORRACHUDO 

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 270,00 5.400,00 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 31,75 635,00 

9 4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 32,00 640,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 32,50 650,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 38,75 775,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 62,60 1.252,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 09 R$ 38.491,90 
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LOTE EXCLUSIVO ME[, ME E EPP 

LOTE N 2  10 -  RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

CÓD. 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 
1 6 UN 4724 716,67 4.300,02 

16 - AGRICOLA  

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 220,50 441,00 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 
3 3 UN 4900 58,33 174,99 

lo  PEQUENO  

4 3 UN 4901 CONSERTO NA RECAPAGEM MEDIO 63,75 191,25 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 
5 3 UN 4902 87,00 261,00 

GRANDE  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 10 R$  5.368,26 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215175 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PIVICV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEMA FRIO PNEU 215/75 
1 100 UN 4726 595,20 59.520,00 

R17.5 - BORRACHUDO 

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 121,67 6.083,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 31,67 633,40 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 39,67 793,40 

5 20 1 	UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 45,00 900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 11 R$  67.930,30 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N2  12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

1000 R20 
1 160 UN 4727 775,31 124.049,60 

RADIAL BORRACHUDO 

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 200,00 6.000,00 

12 3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 40,25 805,00 

4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 43,75 875,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 47,75 955,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 12 R$ 132.684,60 
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LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 
1 10 UN 4728 4.986,67 49.866,70 

26 - ROLO COMPACTADOR 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 574,50 5.745,00 

13 3 10 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 55,80 558,00 

4 10 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 53,25 532,50 

5 10 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 58,75 587,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 13 R$  57.289,70 

LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE N 2  14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5,16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO 
CONSERTO  ______________________ _________________  

CÔO 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

1 150 UN 23373 275/80 	R22.5, 	16 	LONAS 846,25 126.937,50 
BORRACHUDO USO MISTO.  

2 50 UN 4899 VULCANIZACAO 182,67 9.133,50 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 50,17 1.003,40 
14 4 20 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 47,00 940,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 52,20 1.044,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 63,20 1.264,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 55,33 1.106,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 14 R$ 141.429,00 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE (TEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
A 	FRIO 	DE 	PNEU 

1 30 UN 17498 
0AE2rI5 

16  LONAS, LISO 
842,75 25.282,50 

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 268,00 2.680,00 

3 5 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 43,00 215,00 

15 5 UN 5127 CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 47,80 239,00 

5 5 1 	UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 53,00 265,00 

6 5 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 64,00 320,00 

7 5 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 56,67 283,35 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 15 R$  29.284,85 
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LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2 16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 
1 30 U N 1116 1 723,00 21 690 00 

R20, 16 LONAS BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 240,17 4.803,40 

3 20 UN 4765 CONSERTO NA RECAPAGEM VD01 32,40 648,00 

16 4 20 UN 4766 CONSERTO NA RECAPAGEM VD02 28,25 565,00 

5 20 UN 4767 CONSERTO NA RECAPAGEM VD03 31,25 625,00 

6 20 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 37,50 750,00 

7 20 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VDO5 47,00 940,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 16 R$ 30.021,40 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N 2  17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4X 24 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO  

CONSERTO _E_VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITÁRIO 	ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 

1 6 UN 11162 12.4 	X 	24 	- 	 BORRACHUDO 	- 1.483,25 8.899,50 

AG RICO LA  

2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 178,00 534,00 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VD05 45,60 136,80 
17 

3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 53,00 159,00 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 64,80 194,40 

6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 83,00 249,00 

7 3 1 	UN j 4773 j CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 71,25 213,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 17 R$  10.386,45 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30 - BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR TOTAL 
CÓD 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 

1 6 UN 11163 18.4 	X 	30 	- 	 BORRACHUDO 	- 2.834,75 17.008,50 

AG RI CO LA  

18 
2 3 UN 4768 CONSERTO NA RECAPAGEM VD04 211,40 634,20 

3 3 UN 4769 CONSERTO NA RECAPAGEM VIDOS 44,20 132,60 

4 3 UN 4770 CONSERTO NA RECAPAGEM VD06 51,60 154,80 

5 3 UN 4771 CONSERTO NA RECAPAGEM VD08 54,38 163,14 
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6 3 UN 4772 CONSERTO NA RECAPAGEM VD09 49,17 147,51 

7 3 UN 4773 CONSERTO NA RECAPAGEM VD10 69,38 208,14 

L VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 18 18.448,89 

LOTE EXCLUSIVO MEl, ME E EPP 
LOTE N2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO 

E_VULCANIZAÇÃO. _________________________ 

VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

1 20 UN 17448 295/80 	R22,5 	16 	LONAS, 803,67 	16.073,40  

BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 217,50 6.525,00 

3 20 UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 39,00 780,00 
19 

4 20 UN 5127 CONSERTO NARECAPAGEMCR4O 43,80 876,00 

5 20 UN 5128 CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 43,75 875,00 

6 20 UN 5129 CONSERTO NA RECAPAGEM CR44 60,00 1.200,00 

7 20 UN 5130 CONSERTO NA RECAPAGEM CR46 62,50 1.250,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 19 	 27.579,40 

LOTE EXCLUSIVO ME!, ME E EPP 
LOTE N2 20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

1 10 UN 22413 
PNEU235/75 X 17,5, BORRACHUDO  

583,80 5.838,00 

20 2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 149,50 2.990,00 

3 1 	20 1 	UN 5126 CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 1 	37,50 750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 201 9.578,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 	 1 1.105.667,50 

R$ 1.105.667,50 (um milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 

Requisição de Necessidades da LC n2 277/2023 
2. 	Justificativa: 

2.1. A prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de pneus tem por finalidade 

atender as necessidades da Administração Municipal, pois com os desgastes provocados pelo 

tempo de uso, deve ser realizado este serviço ou a substituição dos pneus. Considerando que 

a opção de reforma possibilita economia em relação aos valores para aquisição de pneus 

novos. Contribuindo assim para que os veículos, caminhões, caminhonetes, ônibus, micro-
ônibus, ambulâncias e máquinas rodoviárias e agrícolas, estejam em perfeitas condições de 

uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços, dependentes 

dos mesmos, não sofram descontinuidade. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes e em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As quantidades 

são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 

solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.105.667,50 (um 

milhão cento e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreço como inexequíveis. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

S. Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 destinado a participação 

exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte 

- EPP. 

6.3. Lotes 05, 07, 12 e 14 destinado a participação para ampla concorrência de empresas em 

geral. Para os referidos Lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, 

EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

- 	7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Entregar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados pela 

Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

8.5. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. Comunicar imediatamente e por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto deste 

Termo de Referência. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 
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8.11. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 

securitárias e sindicais. 

8.12. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder civil e criminalmente por danos e desaparecimentos de bens materiais e 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei 8.666/93. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do Prazo, Condições de Execução e Critério de Aceitação do Serviço. 
10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. Os recapes e recauchutagens devem ser nas mesmas dimensões dos pneus constantes 
no edital, no sendo admitida largura ou espessura dos recapes inferior ou superior ao padrão. 

10.3. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa vencedora. Os itens a serem 

consertados deverão ser recolhidos e devolvidos consertados na Secretaria de Obras e Viação 

ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de Coronel Vivida, em 

até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da Ordem de serviço. 
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10.4. Quando for necessária a realização de vulcanização a mesma somente poderá ser feita 

mediante autorização por escrito do Contratante, através da emissão da nota de empenho, 

sob pena do não apagamento do serviço executado. 

10.5. Para a execução de quaisquer tipos de consertos dos pneus, a empresa deverá repassar 

uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executa-los após autorização do 

município, através da emissão da competente nota de empenho, sob pena de não pagamento 

do serviço executado. 

10.6. Quando o Contratante solicitar serviços de recapagem de pneus, objeto desta licitação, 

será elaborada listagem dos pneus que serão retirados na garagem de máquinas do Município, 

na qual deverá constar obrigatoriamente, no mínimo os seguintes dados: tamanho do pneu, 

marca, tipo, numeração e deverá conter obrigatoriamente assinatura legível do responsável 

pela entrega dos produtos para recapagem ou recauchutagem. 

10.7. O Contratante se obriga a elaborar ficha individual de cada pneu a ser recapado ou 

recauchutado com dados mínimos que sejam suficientes para realização de controle da 

durabilidade dos serviços realizados, repassando uma via do documento para a contratada. 

10.8. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites 

máximos estimados. 

10.9. A Detentora deverá comprovar a certificação da borracha utilizada na execução da 

recapagem dos pneus, através de documento fornecido pelo INMETRO, ou por 

entidade/empresa/instituto credenciados pelo INMETRO, para tal fim, sempre que solicitado 

pela Contratante. 

10.10. Os serviços julgados como mal executados, deverão ser repostos pela Detentora, sem 

qualquer ônus para o município. 

10.11. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços/produtos, e consequentemente do seu 

pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
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em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.4. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.5. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 
15.6. A Administração indica como Gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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15.7.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

15.7.2. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.7.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n9 7514. 

15.7.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.7.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Regina Ido Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

José M. castro Gemelli 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Desporto 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  42/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () ______- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n2 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  42/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  42/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  42/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

LOTE N 2  01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 750 X 16 - 12 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO PROPOSTO 
PIVICV 

PROPOSTO R$ R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 30 UN 4713 750 	X 	16 	- 	 12 	LONAS 537,83 

BORRACHUDO  

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 177,50 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4708 39,67 

CO2  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
20 UN 4709 45,00  

CO3 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4710 52,50 

C04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4711 58,83 

CO5  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4712 66,67 

 C06  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 01 R$  
LOTE N2  02 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 900 X 20 - 14 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

1 VALOR  
VALOR 1 	VALOR TOTAL 

LOTE QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO PROPOSTO  1 
PIVICV UNITÁRIO PROPOSTO R$ 1 	R$ 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MÁXIMO 

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 20 UN 4714 900 	X 	20 	- 	14 	LONAS 718,00  

BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 152,33  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 28,00 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 28,50 

VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 31,75 

2 VD03 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 38,25 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 40,25 

VDOS  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 20 UN 4770 47,50 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
9 20 UN 4771 59,75 

VD08  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 02 R$ 

LOTE N 2  03— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 X 20- 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 50 UN 4715 1000 	X 	20 	- 	16 	LONAS 641,33  

BORRACHUDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 160,33  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 26,33 

VDO 1  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 27,00 

3  VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 28,00 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 33,33 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 36,33 

 VD05  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 03 R$ 

LOTE N2  04 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1100 X 22 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 	
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITARIO 	PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ 

R$ 

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 4 UN 4717 1100 	X 	22 	- 	16 	LONAS 868,50 
4 

BORRACHUDO  

2 r UN 4899 VULCANIZAÇÃO 242,50  
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Í 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

UN 5126 38,75  
CR2O 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 4 UN 5127 43,50  

CR4O 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 4 UN 5128 50,00 

CR42  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 04 R$ 

LOTE N2  05 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5 X 25 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E  

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 

PROPOSTO R$ R$ 
R$  

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1 1 1 40 UN 4718 17.5 	X 	25 	16 	LONAS 3.008,25 

BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,25  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 53,00 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 57,00 

VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 60,00 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 66,25 

 
VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 70,75 

VD05 	 1  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 20 UN 4770 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
9 20 UN 4771 89,75 

V 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
10 20 UN 4772 107,50 

VD09  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
11 10 UN 4773 117,50 

VD10  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 05 R$ 

LOTE N9 06— RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS MISTO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  
VALOR VALOR 

CÓD. -  UNITÁRIO UNITARIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
MÁX IMO 

PROPOSTO 
P PROPOSTO 

R$ 
R$ R$  

RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 
1 10 UN 8271 676,67 

20- 16 LONAS MISTO  

2 5 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 157,33  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 5 UN 4765 27,67 

V 
6 

4 5 UN 4766 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

28,00 
VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 5 UN 4767 

VD03 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 5 UN 4768 33,67 

VD04  
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CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 5 UN 4769 36,33 

VDOS ___  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 06 R$ 

LOTE N2  07 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400 X 24 - 16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

CÓD. 

VALOR 	i 
UNITÁRIO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

1 70 UN 4721 1400 	X 	24 	- 	16 	LONAS 2.621,43  

BORRACHUDO  

2 40 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 612,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 30 UN 4765 30,63 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 30 UN 4766 32,00 

VD02 1 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 30 UN 4767 35,00 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 30 UN 4768 41,25 

VD04 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 30 UN 4769 48,25 

VD05  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 30 UN 4770 57,50 

VDO6 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
9 30 UN 4771 72,25 

V D08 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
10 30 UN 4772 66,67 

VD09  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
11 30 UN 4773 73,33 

V 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 07 R$ 

LOTE N 2  08 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19.5 R24 - BORRACHUDO - RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  

VALOR VALOR 
CÓD. UNITÁRIO UNITARIO 	

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO 
R$ 

R$ R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

1 20 UN 4722 19.5 R24 - BORRACHUDO - 2.534,67 

R ET R O E S CA VAD E IRA  

2 20 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 483,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 10 UN 4765 34,40 

VD01  

8 CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 10 UN 4766 30,75 

VD02  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 10 UN 4767 

VD03  
35,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 10 UN 4768 41,25 

VD04 _________  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 10 UN 4769 48,25 

VD05  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
Página 48 de 61 



\GÍP/o  

Fis- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °"° 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
8 10 UN 4770 43,33 

VD06  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
9 10 UN 4771 56,33 

VD08  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
10 10 UN 4772 76,67 

V D09  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
11 10 UN 4773 86,67 

VD10  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 08 R$  

LOTE N2 09 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 12.5 X 80 - 18 LONAS - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 	VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 	UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 	PROPOSTO 

R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

1 30 UN 4723 12.5 	X 	80 	- 	 18 	LONAS 	- 971,33 

BORRACHUDO 

20 UN 4899 2 

 

VULCANIZAÇÃO 270,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 31,75 

VD01  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 32,00 

VDO2 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 32,50 

VD03  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 38,75 

VD04  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 4769 62,60 

VDO S 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 09 R$ 

LOTE N2  10 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900 X 16 - AGRÍCOLA, INCLUINDO CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

VALOR VALOR 
CÓD. UNITÁRIO UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ R$ 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 
1 6 UN 4724 716,67 

900 X 16 - AGRICOLA  

2 2 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 220,50  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 3 UN 4900 58,33 

_____ PEQUENO  
10 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 3 UN 4901 63,75 

MEDIO  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 3 UN 4902 87,00 

GRANDE  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 10 R$ 

LOTE N2 11 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 215/75 R17.5 - BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 1 	VALOR 
CÓD. UNITÁRIO UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 1 PROPOSTO 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ R$ 
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RECAPAGEM 	A 	FRIO 	PNEU 
1 100 UN 4726 595,20 

215/75 R17.5 - BORRACHUDO  

2 50 UN 4899 VULCANIZAÇÃO 121,67  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 31,67 

_____ ______ CR20  
11 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 5127 39,67 

CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 	5128 45,00 

CR42 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 11 R$ 

LOTE N 2  12 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000 R20 RADIAL BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 	
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 	

UNITARIO PROPOSTO 

PROPOSTO R$ R$ 
R$  

RECAPAGEM A FRIO PNEU 

1 160 UN 4727 1000 	R20 	RADIAL 775,31  

BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 200,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 40,25 

12 CR20 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 5127 43,75 

CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 5128 47,75 

_____ CR42  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 12 R$ 

LOTE N 2  13 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 23.1 X 26 - ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 	
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UN ITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 

PROPOSTO R$ R$ 
R$  

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

1 10 UN 4728 23.1 	X 	26 	- 	 ROLO 4.986,67 

COM PACTADOR  

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 574,50 

CONSERTO NA RECAPAGEM 

13 
3 10 UN 5126 

CR20 
55,80 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 10 UN 5127 53,25 

CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 10 UN 5128 58,75 

CR42  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 13 R$  

LOTE N 2  14 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 275/80 R22.5,16 LONAS BORRACHUDO USO MISTO, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO.  
VALOR 

CÓD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 	 UNITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ 

R$  
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RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

PNEU 	275/80 	R22.5, 	16 
1 150 UN 23373 846,25 

LONAS BORRACHUDO USO 

MISTO.  

2 50 UN 4899 VULCANIZACAO 182,67  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 50,17  

CR2O 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
14 4 20 UN 5127 47,00 

CR40 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 5128 52,20 

CR42 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 5129 63,20  

CR44 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 5130 

CR46  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 14 R$ 

LOTE N2  15 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295/80 R 22.5 16 LONAS, LISO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID 
PMCV 

ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

UNITARIO 	PROPOSTO 

PROPOSTO R$ 	R$ 
R$  

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

1 30 UN 17498 PNEU 	295/80 	R 	22.5 	16 842,75 

LONAS, LISO  

2 10 UN 4899 VULCANIZACAO 268,00  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 5 UN 5126 43,00  

CR2O 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 5 UN 5127 47,80 

15 CR40  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 5 UN 5128 53,00  

CR42 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 5 UN 5129 64,00  

CR44 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 5 UN 5130 56,67  

CR46 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 15 

LOTE N 2  16 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 900 R20,16 LONAS BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 

VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇAO UNITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO 

PROPOSTO R$ R$ 
R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

1 30 UN 11161 PNEU 900 R20, 16 LONAS 723,00 

BORRACH UDO  

2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 240,17 
16 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 4765 32,40  

VDO1 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
4 20 UN 4766 28,25 
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CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 4767 31,25  

VDO3 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 4768 37,50  

VDO4 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 47,00  

VDO5 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 16 R$ 

LOTE N 2  17 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 12.4 X 24- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO EVULCANIZAÇÃO.  

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID - ESPECIFICAÇÃO 
MÁX IMO 

UNITARIO PROPOSTO 
PMCV PROPOSTO R$ R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE 

1 6 UN 11162 PNEU 	12.4 	X 	24 	- 1.483,25 

BORRACHUDO - AGRICOLA  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
2 3 UN 4768 

VDO4 
178,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 3 UN 4769 45,60  

VDO5 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
17 4 3 UN 4770 53,00 

VD06 

Í5 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

3 UN 4771 64,80 
VD08  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 3 UN 4772 83,00  

VDO9 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 3 UN 4773 71,25  

VD1D 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO LOTE 17 R$ 

LOTE N 2  18 - RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 18.4 X 30- BORRACHUDO - AGRICOLA, INCLUINDO 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO. 

VALOR 

CÓD. UNITÁRIO 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID - UNITARIO PROPOSTO 
PMCV XIMO MÁXIMO PROPOSTO R$ 

RECAPAGEM A QUENTE DE 

1 6 UN 11163 PNEU 	18.4 	X 	30 	- 2.834,75 

BORRACHUDO - AGRICOLA  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
2 3 UN 4768 211,40  

VDO4 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 3 UN 4769 44,20  

VDO5 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
18 4 3 UN 4770 51,60 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 3 UN 4771 54,38  

VDO8 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 3 UN 4772 49,17  

VDO9 
CONSERTO NA RECAPAGEM 

7 3 UN 4773 69,38  
VD1O 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 18 L N 2  19 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 295180 R22,5 16 LONAS, BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO 

________________________ 	E VULCANIZAÇÃO. 
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VALOR 
CÓD. UNITÁRIO 

VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 	PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ 	R$ 

R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

1 20 UN 17448 PNEU 	295/80 	R22,5 	16 803,67 

LONAS, BORRACHUDO  

2 30 UN 4899 VULCANIZACAO 217,50 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 39,00 

CR20  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
19 

4 20 UN 5127 
CR40 

43,80 

CONSERTO NA RECAPAGEM 
5 20 UN 5128 43,75 

CR42  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
6 20 UN 5129 60,00 

CR44  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
7 20 UN 5130 62,50 

CR46  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 19 

LOTE N2  20 - RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 235/75 X R 17,50 BORRACHUDO, INCLUINDO CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO.  

VALOR 
CÓD. UNITÁRIO 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNITARIO PROPOSTO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO R$ R$ 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 

1 10 UN 22413 PNEU235/75 	X 	17,5, 583,80 

BORRACHUDO  

20 2 20 UN 4899 VULCANIZACAO 149,50  

CONSERTO NA RECAPAGEM 
3 20 UN 5126 37,50 

CR20  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO LOTE 20 

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o 

967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGENS DE PNEUS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n28.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

ParágrafoSegundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

ParágrafoQuarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

ParágrafoPrimeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

ParágrafoSegundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

SERVIÇO 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes, 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

contadasdotaçõesorçamentariasvigentesdecadadepartamento _e  conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 1  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02- FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 3073 3.3,90.39.19.99 

de Bombeiros 

03 .002 .06. 182 .0007.2 .0 10 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 107 	1 	2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 	187 3260 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001. 12.36 1.00 15 .2 .0 14 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2864 3.3.90.39.19.99 

05.003 .27.812 .0018.2 .019 

ã' ÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.00 19.2 .027 

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.00 1. 10 .301.00 19.2 .027 
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02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 1 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019 .2 .027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3.90.39.19.99 

07 .001.20 .606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2,047  

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 	2.052 Manutenção da Unidade de Viação 	460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

àiÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1142 2876 3.3.90.39.19.99 
PS 	- Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1143 3267 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

1 PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

1  PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	989 3268 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

- 	 Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 	
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  42/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 14: AMPLA 
CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09 7  10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 

20: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGENS DE PNEUS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 
16 de maio de 2023 até às 08h00min do dia 29 de maio de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 29 de maio de 2023. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 29 de 
maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.105.667,50. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.prqov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 12 de maio de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 02512023 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: GRACIELA FIORENTIN DEBORDI SENHORIN, 

NJ 30.259.21610001-37. 
. 

	 Aquisição de mudas de hortaliças para fomentar a 

agricultura de subsistência e agricultura familiar, a pedido da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente desta 

municipalidade. 

VALOR: R$ 7.180,00 (Sete mil, cento e oitenta reais). 

DATA: 12 de Maio de 2023. 
Mangueiririha 12 de Maio de 2023. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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ESTADO 00 P000A0412 

COMISSÃO DO (CITAÇÃO - 00/70.00 CONCORRC04CIA PUBLICA 03002023 
JULGAMENTO 

0(13•00/0• 03003090330900.0000390001103330 •9039000.5 0*000000,105    

Pertas. V-P.1 

EXTRATO DE CLASSIMAÇÃO -  MELHOR PROPOSTA 

LOTE 

1. 
1. 

: 10 f 	

VENCEDORA  

ATAJOE 
R$ 344,22 

05 
-NÁO HJUVE PROPONENTES INTERESSADOS 
/ 000001001 PR0PO#OEOIrES IS ERESS4000 

00 	 ' NEO HOUVE PROPOSENTES /5(501554303 
01 	 / ooRO HOUVE POSOVON3101'ES INTERESSADOS 

 COAS 

CONSELHO MUNICIPAL  Da ASSIST0101, 5001)011 
CLIV E0o& 04 PIA PC 

ResoluçÃO de 6000ooç.ao do COAS - CIeoeODod,a/PR 

222 

002023 

AO 2' Esta  Reoo/,oçdo eeTooá oon A'90 00321140051. puSiloaÇão. 

C/eoe/ãodo 0943 0000402023 

C,mlI. S.op. Bobos. 

Pr0s,d,o113 do Coosoalho Us31,odo d. As9ot38oçØoCiaI COAS 

 do COAS - CIele/dVd.a/PR 

Resolução COAS 00901/2023 

002/2023 d. Associação  Sonlo 00000.0 M. C'a,eO - 

AS0°0MCLÂRET 

oOo.d3 peLa Lei  2423/2012 e 100000130 d0053Iaç2o 400 ro,,od0 002,001/0 sol/SOda 
oro do 09 do 0,40 do 2023 

(.1 3 °  Esta ooso1oçao 0000.2. 0011 5,903 o,a  dado do s1,0 publ0030(6d 

CIOoo/do,d:4 '3AdoM.Ed02T23 

 'COAS 

Cl000láoodio, 11 de  maio  de 2023. 

RAFAELA MARTINS £051 
P000410. Moolplp.l 

Lo. 0,00,4.9.131 191112020. que 

MAS)CIP)O DE CORONEL VIV IDA - ESTADO 00 PARANÁ 

PARECER DA L)c)TAÇÃO.PRESAO ELETRÔNICO 011012022 
DATA 5003123 	 ADE0TVPO0O 15,54/23 	 PROPOSTAS ATÉ O) 00 DISPUTA 1h05 
OBJETO REGISTRO 00 PREÇOS PARA FUTURO, E EVENT/dAl, CONFECÇÃO DE IMPRESSOS 
DIVERSOS CARIMBOS E SIMILARES, 1100931 ATENDER TODOS AS SECRETARIAS 00, 
000OINISTR,OÇAO MUNICIPAL. 0*T0000 3391000P0Od3 0 003013 do P00O000i 00)304. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDOCAÇÃO-PREOAO ELETRÔNICO 0' 3402023 
DATO 29'0)12) 	 ABERTURA 15303/13 	 PROPOSTAS ATÉ 0900 DISPUTA 1530 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PORO FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE IMPRESSOS 
DIVERSOS. CARIMBOS E SIMILARES. PARA ATENDER PODAS AS SECRETOR/AS DA 
ADOoIIN)500AÇAO MUNICIPAL. DOIOOP• øisoo.l000do no 001000 do 91.9*00 030000. 
A pooblOoIlO 0011 010d'• 405 000$ *0T1 001000100010• d0000o.I 000 009140000 000d000030 .10P03300 
I'01 "4090 12 4101'l0*VAO' 1001114/' '1"' 00110000 oJ0D43d0 0900 L. MoO0.pO 31 3053 4. 2604 
000302021,09550I0001000309500000151001(91 00 14 30/0)01030 2021 

MUNICIPIO DE CORONEL V ViDA - ESTADO DO PARANÁ 
PROBO DE ADJ001CAÇAO E 010UOLSOAÇAO.PRE060 ELETRÔNICO 9° 402020 

OATA 23:3423 	 ABERTURA 0005.2) 	 PROPOSTAS ATO 30 00 	 3/SP/f'A OS 30 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA P011300 E EVENTUAl. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. POR MEIO DiSPONiBILIZAÇÃO DE (E/COLOS COM 
MOTORISTAS SEU DEDICAÇAO EXCLUSIVA. (41300.0 ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 

A 9.5000(40 o, I0go do. 0035 01300$ 3001100o 343p09l000 000 5330,01• M10.Ç0 031000900 
031334313 Aloph3'4403' 30'1,33/30('31 ' 00939°TO 0A10010000 p000 LO 33400000' "° 3003 O. 20 o. 
0000000 2021, 351300010$00 0310 050411 00117051 . 30 '0 30. 34530.02021. 

MUNICIPIO SE CORONEL VIVIDA -(0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 111142(002) 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE . PARA OS LOTES 05, 07, 12 0 14 AMPLA 

CONCORRÊNCIA, P093000 LOTES 01, 02. 03, 04, 06, 50, 09, 3D, 11, 73. 75, 16, 17, 10, 19 E 

20 PÃOTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

001jolo, REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAl. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SE RECAPAOENS DE PNEUS. )sIO,O do (300500 das 900935135  0 P301000 das 081,00,-As do dia 
lo do 060110 d 2023 ,00 00 003000,1.0 do cl iar  29 de 0100 4. 2023. 0030000 dos  propostos 0005 
00 0311000510 do do 25 ao 00130 00 2023. )T,o,o do doADola do 000ços 6$ 10.1001,,,,, do 00200 
11130 de 2023. VALOR (5131/00 TOTAL ESTIMADO: 0$ 0133.067,30. P,..,o 3. og00oo 12 
110055. Os 9000000093005 pa ra acossa 03 PosgOl E3111161000 .5062 0,5000300,0 010 5 ,0 
3100,001,010 Do, O ,d,ldI 55/3 d:spHOiooI nos wtos «00.00000101,43 01,030 SI 04 
o'oI*,bolo.OIO,ST. )000'IOoçO.s. /46/ 3232.0300, Colo.,) Vivida. 12 do 'o'oo 2. 2523. F.00a,Soo do 
O,,.doos AEOIT/, 11150,40010 3 CPI. 

MANICIPIO DO CLEVELA.NDOA 

10.40903 00 0030013.113 2. 2021 o. 004001000 40 100300310/o. 0003003 

1040. 1" EIto 3 P0000 E..o 001000000,1 .92, .6/00000dO SEIO (10160 9d,00100 $630310000000100110000 

2.0003. 301011 30)400., 00011 100,01005 do (50030 3. A'o.o.d.çlo • 1010310 II) 0000 	 , 315 ,  

Para 01012.0 303305305 103 00.93003 00510 • 00000653 Oooao.00,3o.* 

03 - 500.1001 04doD.pol 00 MooloosO.solo GOTO 
0333-OO000ssO,.çlo SOAS 
340220005.2,00400 - M.0/00.00ÇI) 000 00,0100., Adoo.,AsEsSoSs 
33.003020-030-O403.S.00çosdotoo.10.P.,.o.J,00Idd. .,,,,.,.,,,,,.,,.,.,,,.,.,,,,,,,.. 05004000,00 
07 - So,o.Oo. 014103031 4. Ed00034o Colo. o 1,90*. 
0750-OQ00000Oo,çMoSBECE 
1 2361002 O 019091 o ~~.0 ElOso'oo 90*00.000 -310030. Ed000.90o 5%.25% 
3000.3903-0D3-O,0,o.SaooOoosOoT•.oD1,.Po,$).J30303 ........................0000000 
00- S.00.l.0, M0010pO 00 0(0.. .Vooção 
0)03 .Ad101OotI..ÇIUSUOV 
26731200042129000-0.01.3.0530 00 Unidade 100E000. VI.90o 
339050 -009- Obres o 115301330,.. ........ ........ ... ..... .... .............................................. ...10302 290,67 

030 2° . P.'. 0003150030 ,.gabo C.0dR.0013000031 5001000105300 p0091053 6.401 10300001. 31O0 /03.0.43403 
do 00530305005405331Ç0530$0060, 

E000,so 3. 00,1.0.000 

23,22500 003-079' CONVENIO 512/2322.SEOA .01(0  NA PRAÇA 	 . 	 3152229553 
103/3100 
03-50030.'. Uoo.p,pO do Adoo.osIl.çIo 0.00 
0)0' -A4,000'ssOosÇMoS.MAIS 
041220005.2,004000 - M050,3.00Çõo dos 400404,5*00,0.30003.5. 
4190.92.00-Oqoo4lçO.d.00030 . ......................................................................31510000000 

0,31.1.1. S.o.0 .000 •ll1 09000450 d310 000303.4.5 01 3.5oosod95 OH 0300003 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO 

ADITIVO 	 AO 	 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 	 N 0 	 05312022, 	 DE 
3010612022. 	 DECORRENTE 	 DO 
PROCESSO DE INEXIGIDILIDADE DE 
LICITAÇÃO 	N. 	 007/22, 	 DE 
DS/06/ 2022, 	 SENDO 	 ESTE 
ORIGINÁRIO 	 DO 	CHAMAMENTO 

0510412022, CONFORME ABAIXO SE 
DECLARA, 

PARTES: 010101p00 do C/000lá9dio e loaod Maria dos Santos Oo Cia. LOdo'ME. 
OBJETO. PooppogooçAo de prazo e oligénio do 000100350° . 

PRAZO  ADICIONAL: 22 34ozp/  000sps 
VALOR DO ADITAMENTO: 0$. 73.606,20 IOPTPSOO  o 0.9* 0001, 

PERJODO DE EXECUÇÃO: Do 0 11071202 330/09/2024. 
VIGtSCIA DO CONTRATO: De 0110712022a3110812024. 
FORO CLEVELANDIA - p0,, 

DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023. 

Resolução CIMAS 0 005(2023 

SIIMULA: Coo Coe,o000 OOQ*3.zodolo 0. 

XV COofo00oo'a M00300D3/ de AR4IsI0flcoa 
Social do 

Aos. 1° . CV,l Com/solo 01).o.o.3000 do Coole39oos Moo,o,pe/ de ADSOS1COC,e 5000/ 
0O70Ip0DI pelo PIOD,d0000 Camila Se'pa Soba 00 Coosa/oo Mloo,pol de 
ADs:slMooa 500*00 de C'eoeiMSl,aPR. e polOs (as) 305503/01055 (as) daI, 0.00/Ao 

.0012110011 F00001I000/. .10005 Santos Oe Pau.0 

Alt 91 . A Co71.15D0  sere 00001001.3, DO/O (133.33010 do 004(5 e 0,1 000010 

000015eteiloo 

1. 01,01101 ,0 acompanhar 3IPOIiOIÇi000S TOSAO,305 2. 00030láncIa de 0s,.32oo.. 

II' Prepa ra r  e 31001pa01/dT a oeelaoloolal/zaçao da XV Cooleoéloca Moo.o.pa/ 

III' Propor O 01003900(01 p810. OplOAaÇ)0 do 004091,20 1096049101000 1090100000 

interno. 91.3000)09.0, doolIQopãO. 01500900Ç90. 1010000(80, 5001, 00110 91000,00$ O 
8001011 oO,//oOdOs du,.710 lxv C309e,430.o o400.opa/. 

IV. Organizar  0000deo/ao aX// C000fooõnc,o M6oiolal, 
V - 0.1 ,,,.poole Oé000000.00.000.00al 43,0101,0000390. 

90. NaTIO, o CoIoo0o .o300m,do soixe o oodoolaoto das p000.d400as 0000000Tao, 

pODgtI1104Ioas 000 sslemo0zHçlo 303V  Conferência Municipal. 

Vil. Elaborar oIaIU000  fria] ,  

AoL 31 . A C000ssao O3901103dopa p14030 000001, oi0000. dolo colaboradores para 
auxiliar na o.a0oç8o 0, XV Coofedooco.  Municipal de AssnOC,o,a Soco' 

Aol, 4. Esta Reso!oç6o 011000 01110,901 a (301,1 da dato de 5340 poS500ÇIo 

" 

C.mll. $10310 Bolina ' 

P10504001000  Conselho MAR00000I /1, Ao.oICoco' Social 

Conselho MAn0000l do 035,509001.4 So,o.a/ . CMAS -00 	 OeselMod'a Estado 

do P81034. no uso de Soas ambooçOes 511 DIO 00010010 a Lei U,,nio30aI 11 1 421(90 

0001003 po/.  Lei 2427/2002 o oo32oo'oo do/.00ooçáo elo 10A52O 314:1160, 1941/2000 

10 do Ab ri 

RR001u090 COAS n°004/2023 

0/aMOLA - Aprova o Relatório de Atividades /20 

2022 e o 9810 de Açdo Doo. 2023. 1*0000 o  Registro 

)urre ao COAS 0000111' 00112 

Conselho Munolpool do Assistência Social . COAS - oe 	CIov,/ánd,a. 
Estado do Poroolo, no uso do 0305 olnbooç4es que lo confere o Lei Municipal 
111 1.421,95 0/000008 pela Ler 2 42312012 O 00000,910 do000ooação 0101 1011003 

012006303, OoÃOoodanOd,aO9le Maio  

RESOLVE. 

Aol 1' .Apoo, o Rolol0000 do AXoodades do ao de 2022 øO Plano de Ação 
Dolo 2023 do Aosoo'.ção  Pais o Aroogo dos Eodop00040 - (PAR. 

AI 2'. Aprovar , renovação dO registro /UO3000004(S com 0n 1 007/3023 

C000iLoo M UNICIPAL  00 A53,SI3100C10 000,0/ 
CLEVELÂ300A-PO 

005004(30 de Aprovação 

S000ULOR - Ap rova o Ro/aoôoo das Alividade si  do 2022 o 
o Plano de Ação 91313 2022, O 101000 O 109/100 fl' 

Conselho MAIVO,P3/ de Ao..oároc,a Social - COAS - de C31o00n12,o Estado 

do Pa,.o9 100 600 00.030$ OlnblIÇO,5 qae lhe 00003101lei Mo.or.c.p.l n' 1 421005 

RESOLVE: 

AO 1 . App0or o 000400co dos At,o,0ados do aoo de 2022 o o Plano 4, Ação 

0030 2023, da A000c.açdo Santo Antonio  Marta C/a00, ASAMCLARET 

Ao 2'. Apocsoo a 1,0930(00  do 00.00000 UntO 00 COAS 0,300 000' 002/2023: 

Co 

CamIlo Seepe 

Pois/dente do Coee.iso Municipal da A308POCIa  Social 

00510/PIO DE C010PINZINTOIPR. 
REPUDLICAÇÁO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
M00a,dad0 Po,g40, EOVOI 11 000023. Fooe', EIoIIDs,00. Local: hTpsll.goo,bo/000Ipo,s/pl' 
DO. Dato da Licitação: Dl. 20 o, maio de 2023, 95 09 : 00 (9330/ 000,,. 00900. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECURSOS TECNOLÕGICOS E SOLUÇÕES 21(01/2045, 
SOPTI000ES. FERRAMENTAS E RECURSOS FORNECIDOS EM PACOTE (15100 E 
CONTIDO) DE LICENÇAS DE USO (0*0 LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA OS AMBIENTES COMPUTACIONAIS, ASSEGURANDO 
SOLUÇÕES DE ENFADE 2001/204, BIBLIOTECAS UTILIZADAS NO DESENVOLVIMENTO, 
PARAMETRIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇAO, INCLOIDOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS A 
MIGRAÇAO DE DADOS E MANUIENÇÀO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CHOPINZINO)O. 060, odlb000 050noodo. OS 905.670,50. 
Gênero ,  Svo'ços. O Ed,loI ,roonoo.se à dop051çao dos *lelossadon 110 P104010 do Po,350Ao. do 

Chopooas0oo, DoosO, 0. L'D3açOes o 0010.005, RUO 0.334 PololIptu 00501, 00'  3.811 
C000pooa,000IPR. das 50 50012,00 o doS 13,0*1 os. o no .00d.o.ço od00000, 

0110'01111I0Il01' OIVO,E1.03) 31. lodoeo,3ç055 polo 0,1,00000 /46/024200101(40) 550)0)50). 
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Data Unificada para membros do Conselho Tutelar Titulares e 
Suplentes, TORNA PUBLICA, nos termos do item 7.5 e 7.6 do 
Edital N°001/2023 do CMDCA, a relação provisória das inscrições 
DEFERIDAS E INDEFERIDAS na primeira etapa da seleção para o 
Processo de Escolha em data unificada para membros do Conselho 
Tutelar Titulares e Suplentes, conforme inscrições recebidas: 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

NOME N° DE INSCRIÇÃO 

PATRÍCIA FERREIRA 01 

MARIA BEATRIZ DE MORAES ANDRADE 02 

HILDA LUIZA SKRABA 03 

VANESSA APARECIDA GONÇALVES 04 

MARIA LUIZA BARBOSA PINTO 05 

JEFERSON D05 SANTOS 06 

NADIA LUCIA BAUMEL BELLO 07 

ELIZABETE GONÇALVES SENA 08 

RUBENS DINARTE SILVA PEPES 09 

MARIA SALETE COLAÇO 110 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

NÃO HOUVE 

Contenda, 12 de maio de 2023. 

CRISTIANE REGINA FRANCESCHI 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador: 623Al 254 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 42/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 
14: AMPLA CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 
06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 16 de 
maio de 2023 até às 08h00min do dia 29 de maio de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 29 de maio de 2023. Início da 
disputa de preços às lOhOOmin do dia 29 de maio de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.105.667,50. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:C4BDEF9C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 4012023 
DATA: 24/04/23 ABERTURA: 09/05/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

F$5 
PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIB1LIZÇAO D.'I 
VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM 'ICAÇÃ 
EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETA.' 
MUNICÍPIO; conforme discriminado no objeto do presente ed -ita 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 40/2023, 
ADJUDICO e HOMOLOGO os itens a seguir aos licitantes 
vencedores: 

LOTE [TE 1 FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 	TOTAL  
ESTIMADO RS 

1 1 VIACAO MANIATUR LTDA 6,25 37500,00 

2 VIACAO MANIATUR LTDA 4,43 22.150.00 

3 VIACAO SAN GENARO LTDA 7,50 67.500.00 

4 4 VIACAO SAN GENARO LTDA 6.90 134.500,00 

5 5 V1ACAOSANGENAROLTDA 10.97 65.820,00 

6 6 VIÂCAO SAN GENAROLTDA 9,48 113.760.00 

7 7 VIACAO SAN GENARO LTDA 8,98 404.100,00 

Totalizando por fornecedor: 

'  'VALOR 	TOTAL 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 

ESTIMADO RS 

VIACAO MANIATUR LTDA 02.255.4140001.97 159.650,00 

VIACAO SAN GENARO LTDA 78.554.45810001.80 1685.680,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 745.330,00 (setecentos e 
quarenta e cinco mil e trezentos e trinta reais). 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identifica dor: 3CD664CE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 

AO ADOLESCENTE —2° BIMESTRE 2023 (MARÇO E ABRIL) 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE —2° BIMESTRE 2023 (MARÇO E ABRIL) 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
EIXO 1— DIREITO À VIDA E A SAÚDE: 
1.1 - OBJETIVO: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
A) NÚMERO DE CONSULTAS PRÉ-NATAL: 
333 CONSULTAS DE GESTANTES 
B) CADASTRAMENTO DE GESTANTES NO PRIMEIRO 
TRIMESTRE: 
27 GESTANTES 
C) CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS DE GESTANTES DESDE A 
PRIMEIRA CONSULTA: 
27 GESTANTES CLASSIFICADAS 
D) SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR PARA GESTANTES COM 
BAIXO PESO - QUANTIDADE DE GESTANTES RECEBENDO: 
00 
E) PROGRAMA NASCER EM CORONEL VIVIDA - NÚMERO 
DE VISITAS E NÚMERO DE KITS ENTREGUES: 
24 KITS 
F) VACINAÇÃO ANTITETÂNICA DE GESTANTES: 
32 GESTANTES VACINADAS 
G) AVALIAÇÃO DO PUERPÉRIO: 
32 PUERPÉRIO 
H) ATIVIDADES EDUCATIVAS PARA PROMOÇÃO EM SAÚDE 
(REUNIÕES, CAMPANHAS, PALESTRAS, OUTROS): 
3 PALESTRAS (ISSAL, IMNV, ALUNOS SENAC) 
1) SAÚDE BUCAL - ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE O A 18 ANOS: 
FORAM ATENDIDAS 1025 CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
J) PLANEJAMENTO FAMILIAR - DISTRIBUIÇÃO DE 
MÉTODOS CONTRACEPTIVOS: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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.4YJISO DE LICITA CÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1312023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal n° 10.52012002, Decreto 10.02412019; Decreto 
Municipal n° 0512006 e Decreto Municipal n° 04612015, Decreto Municipal n° 
20/2022 e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis Federais n° 8.666193 e 
8.883/94 e 14712014 toma público que se encontra a disposição dos interessados, 
a partir da data da publicação deste, o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de treino funcional, 
de artesanato e musicais, destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
serem utilizados no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. O edital 
está disponível no Sitewww.curiuva.pr.ov.br  e ww.bll. worg.br e as propostas 
deverão ser anexadas ao sistema até às 8hOømin do dia 26 de maio de 2023 e a 
sessão de disputa terá inicio às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 15 de maio de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITA CÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 1412023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 10.024/2019; Decreto 
Municipal n°  0512006 e Decreto Municipal n° 046/2015. Decreto Municipal 
n°20/2022 e alterações posteriores, subsidiariansente, as Leis Federais N°8.666193 
e 8.883/94 e 147/2014 toma público que se encontras disposição dos interessados, 
a partir da data da publicação deste, o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o 
Registro de preços para futuro e eventual contratação de serviços de recapagem 
de pneus com carcaça. O edital está disponível no Site www.curiuva.pr.gov.br  e 
www.bll.org.br  e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até ás 8h00min do 
dia 29 de maio de 2023 e a sessão de disputa terá inicio às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 15 de maio de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

o 
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21  feira 1 15/Mai/2023 - Edição no 11409 1 37 

Comércio. Indústria e Serviços 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 1512023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Prege 
conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Municipal N° 	5/ 006 
e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, subsidiariame 

.4 41 

Leis Federais N°8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 toma público que se enco 
disposição dos interessados, a partir da datada publicação deste, até às l7hOOm 
do dia 29/0512023. o Edital de Pregão Presencial para a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços para manutenção preventiva e conetiva 
de elétrica e eletrônica dos veículos leves e pesados da frota municipal, com 
fornecimento de peças com o parâmetro de preço da tabela Audatex. A abertura 
dos envelopes será às 13h30m do dia 30105/2023, na sala do Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Curiúva O edital completo encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à 
Avenida Antônio Cunha. 81 - Centro. Curiúva - PR, no horário comercial. 

Curiúva, 15 de maio de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
49667/2023 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE SUSPENSÃO - REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N° 

005/2023 
O Município de Dois Vizinhos, em alusão ao edital da Tomada de Preços n°005/2023 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E EXECUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM 
PISO POLIDO E FECHAMENTO EM ALVENARIA NO LOTE 3-C DA GLEBA 
35-DV DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR. COM RECURSOS DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, TRANSFERÊNCIA ESPECIAL PLANO DE 
AÇÃO 09032022-018152. informa que, faz-se necessária a suspensão do certame 
para analise do projeto da licitação. 

Dois Vizinhos, 11 de maio de 2023. 
Nery Maria 

Prefeito em Exercício 
49663/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Nery Maria, Prefeito em Exercício de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para fins de direito, que ADJUDICA, o 
objeto da licitação relativamente ao CHAMAMENTO PUBLICO N° 004/2023, 
cujo objeto é: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para contratação de empresa 
especializada, com profissional habilitado, para realização de exames 
laboratoriais, conforme necessidade, mediante autorização do Fundo Municipal 
de Saúde, de forma complementar a Rede de Assistência à Saúde do município 
de Dois Vizinhos, no âmbito do Sistema único de Saúde, em favor das seguintes 
proponentes: 
LIFE LABORATORIO LTDA 
LABORATORIO 	DALMORA 	DE 	ANALISES 	CLINICAS 
LTDALABORATORIO SÃO JUDAS TADEU EIRELI 
CNPJ/CPF: 
19.069.04510001-40 
78.749.074/0001-12 
03.972.641/0001-04 
Ordem:I —2-3 
E HOMOLOGA o referido procedimento, pois atende todas as formalidades 
legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 
Dois Vizinhos, lO de maio de 2023. 

Nery Maria 
Prefeito em Exercício 

49692/2023 

1 Douradina 

S1MULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
MUNICIPIO DE DOURADINA - CNPJ 78.200.11010001-94 toma público que 
recebeu  do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO. 
com  validade de 20/0512023 RLO N° 253937-R2, para TRATAMENTO E/OU 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS . ATERRO SANITÁRIO, 
NA ESTRADA SANTA IZABEL DO IVAÍ, KM 04, NO MUNICIPIO DE 
DOURADINA.PR . 

48962/2023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
MUNICIPIO DE DOIJRADINA . CNPJ 78.200.11010001-94 torna público que 
irá reuuerer ao IAT. a Renovação de Licença Ambiental Simplificada -RLAS 
para TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS 
SÓI.IDOS - PROVENIENTES DA COLETA DE GALHOS DE PODA 
SIMPLES E ENTULHOS, RLAS N° 159752 VALIDADE 2810512023 
instalada NA ESTRADA SANTA IZABEL DO IVAI, KM 04, MCNICIPIO 
DE DOURADINA-PR. 

48970/2023 

engenharia elétrica compreendendo o levantamento topográfico, 
projetos, montagem de redes de média e baixa tensão, execução de 
atividades em rede energizada 13,8 kV e 34,5 kV, instalação de 
luminárias, e postes ornamentais com redes de energia elétrica 
subterrâneas, com fornecimento de mão de obra, material e 
equipamentos, para possível aquisição pelo Município de Conselheiro 
Mairinck. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min horas do 
dia 12 de Maio às 08h00min do dia 29 de maio de 2023. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min às 08h30min do dia 
29 de Maio de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 08h30min do dia 29 de Maio de 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - 
BLL www.bll.org.br  REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bII.org.br  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatotblI.org.br . 
www.conselheiromainnck.pr.pov.br  

Conselheiro Mairinck, 11 de Maio de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

49345/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°42/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 14: 
AMPLA CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01. 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 
li, 13, 15, 16. 17, 18, 19 E 20: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 

EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 16 de maio de 2023 até às 
08h00min do dia 29 de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 29 de maio de 2023. Início da disputa de preços às IOhOOmin do dia 29 de 
maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL, ESTIMADO: R$ 1.105.667,50. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov ,br ou www,bnc,org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 12 de maio de 2023. Femando de Quadros Abatti, 
Presidente da CPL. 

49375/2023 

1 Curiúva 
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Mural de Licitações Municipais 

E PR 
rEAD:Cc A5Á 

SÊijar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais--- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 

N° licitação/disnensa/inexigibilidade 42 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Pregão 

Número edital/processo* 72/2023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGENS DE PNEUS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentáriat 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/ Referência de preço - 1.105667,50 

Rst 

Data de Lançamento do Edital 12/05/2023 

Data Abertura 29/05/2023 	Data Registro 	 15/05/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 000 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades 

Para maiores informações, consulte o sitio da entidade: 

bttps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - U 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 4212023 	 -3 

tOSiO DE PREÇOS PARA I-UíUPA E. LVtNUAl 	AÇÃO ;.31- SEWÇOS DE RECAPAOENS DE PNEUS. 

Anexos 

L Aviso de Ucitoçõo 

» Pesquisar 



1  

Co?ONEL  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 WÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 72/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RECAPAGENS DE PNEUS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/05/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/05/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 29/05/2023, às 10h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso identificado" 	 J 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.105.667,50 (um milhão cento e cinco mil 

seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br,  

Coronel Vivida, 12 de maio de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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